
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCíPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , SIM - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 168/2023/SEMED 
> EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 
> PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP 168/2023/SEMED. 
D TIPO DA LICITAÇÃO: Tipo: MENOR PREÇO, Regime: EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL 
D OBJETO: Contratação de empresa especializada para conclusão de escola de um pavimento 

com 06 (seis) sala de aulas "Espaço Educativo Rural e Urbano/Ministério da Educação 
através do FNDE: conclusão da escola de 06 (seis) sala, padrão FNDE no Povoado Canelas 
dos Ferreiras - SD - CONVÊNIO N° 11144777/2020, e conforme Projeto Básico e demais 
anexos deste Edital. 

> PERÍODO DE EXECUÇÃO: 06 (doze) meses 
D DATA DA REALIZAÇÃO: 24/05/2023 às 09:00horas 
D LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Getúlio 

Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.113.690/0001-71, com 
sede à Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão - Estado do Maranhão, 
através da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria Municipal n° 
05/2023/GAB, de 03 de janeiro de 2023, torna público aos interessados do ramo pertinente, que fará 
realizar LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS, Tipo: MENOR PREÇO, 
Regime: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sob a regência da Lei Federal n° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações consolidadas, e pelas demais normas pertinentes e condições 
estabelecidas no presente edital. 

Este edital da Tomada de Preços e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 
12h00, no endereço na Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão - Estado 
do Maranhão, de segunda a sexta-feira, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
gratuitamente no endereço supra. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou através do E-
mail: cplsaodomingos.ma@outlook.com. 

1- DA HABILWAÇA0 PRÉVIA (CADASTRAMENTO): • 
LOCAL: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - Sala das Licitações, situada na 

111.11J!IA araluao. 

DIA: ATÉ -19 DE MAIO 2023. 
HORÁRIO: DAS 08H-00 ÀS 12:00Horas. 
Obs: A emissão da Certidão de Registro Cadastral — CRC. está condicionada ao cumnrimento das exicências 

previstas na Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

11 - DO RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA pos ENVELOPES 
"DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA": • I 
LOCAL: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - Sala das Licitações, situada na 
Praça Getúlio Vargas, s/- centro - São Domingos do Maranhão. 
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DIA: 24 de maio de 2023. 
HORÁRIO: às 09:00h horas. 

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Tomada de Preços, com 
respeito a: 

- Recebimento dos envelopes Documentação e Propostas; 
Abertura dos envelopes Documentação; 
Devolução dos envelopes Proposta às licitantes inabilitadas; 
Abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas. 

As decisões da Comissão Permanente de Liéitação serão comunicadas mediante publicação 
no Diário Oficial da União e poderá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
salvo com referência àquelas que puderam ser comunicadas diretamente, mediante ofício, as 
licitantes, principalmente, quanto a: 

- Habilitação ou inabilitação da licitante; 
- Julgamento das propostas; 
- Resultado de recurso porventura interposto; 
- Resultado de julgamento desta Tomada de Preços. 
A solicitação de esclarecimento de dúvida a respeito de Condições deste Edital e de outros 

assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelos interessados em participar do 
certame, até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste 
Instrumento convocatório, para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentação 
e Proposta. 

III — DAS CONDIÇÕES: 
01- DO OBJETO:
1.1- A presente licitação tem como objeto: 
1.2. Contratação de empresa especializada para conclusão de escola de um pavimento com 06 (seis) 

sala de aulas "Espaço Educativo Rural e Urbano/Ministério da Educação através do FNDE: 
conclusão da escola de 06 (seis) sala, padrão FNDE no Povoado Canelas dos Ferreiras — SD — 
CONVÊNIO N° 11144777/2020, e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

1.3 — Valor: R$: 568.402,20 (quinhentos e sessenta e oito mil quatrocentos e dois reais e vinte 
centavos), de acordo com as especificações constantes nos Anexos deste Edital, partes integrantes 
desta Tomada de Preços. 

— iescrlitivo detalha0 íçr pra1 objcto nome llo ['dr Momfiql DgNitiwsi
Onartienlo cle u sio s e ronograma Físico-Financeiro, anexos. 

1.5 - É de responsabilidade da licitante vencedora efetuar a Matricula da obra junto ao INSS e 
apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou Registro de Responsabilidade 
Técnica-RRT, referente à execução da obra. 

02- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da contratação que preencherem as condições de .credenciamento constantes deste edital ou que 
apresentem documentação na forma da Lei Federal n° 8.666/1993; 
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2.2 De acordo com o estabelecido no inciso III, do Art. 9°, da Lei Federal n° 8.666/93, não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da presente licitação, qualquer pessoa que mantenha vínculo 
empregatício perante a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, assim como: 

a) Pessoas fisicas; 
b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa. 

personalidade e capacidade jurídica financeira e regularidade fiscal; 
d) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam 
estabelecidas no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão cio 
direito de licitar e contratar com qualquer órgão ou ente integrante da 
Administração; 

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
O Esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 

contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, desde que 
o tenha sido publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão e encontre-se 
no período de suspensão; 

g) Empresa que conste na consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDONEAS E SUSPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa', 
disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União - CGU 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao-
asc Portaria CGU - Controladoria Geral da União n° 516/10, de 15/03/2010 
combinada com o Acórdão 1793/2011 — Plenário, e ao CADASTRO 
NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROB1DADE 
ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da empresa), disponível no 
Portal do Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
http://www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido .phn e na LISTA 
DE INIDÕNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, disponível no 
sítio do Tribunal de Contas da União — TCU, (inclusive para os titulares da 
empresa) https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO:CERTIDA0:0 
devendo apresentar o termo da consulta no ato do credenciamento, cabendo a 
Comissão de Licitação apenas a verificação da autenticidade de tais certidões e 
não a sua geração para constar dos autos, responsabilidade única e exclusiva da 
empresa licitante; 

111 JIflr EN IML represenlanles Lr Jou resronsaveis 

tecnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 

administrativo, sejam funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, 
empregados ou ocupantes de cargos comissionados na Administração Pública. 

i) Autor do Projeto; 
j) Pela simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando todas 

as condições estabelecidas no Edital. 

23. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não 
observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
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descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis. 
conforme legislação vigente. 

2.4. Será admitida a participação de licitantes que enviarem seus documentos para credenciamento. 
envelopes de proposta e documentos de habilitação via Correios ou outro meio de transporte desde 
que sejam recebidos em tempo hábil da realização do certame. Devendo ser observado o disposto 
no o item 3.0 deste edital. 

2.5. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

2.6. Somente serão aceitas cópias de documentos que estejam legíveis. Não sendo aceitos 
documentos com rasuras, especialmente nas datas e assinaturas. 

2.7. A Presidente reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

2.7.1. Reserva-se, ainda, ao direito de, caso seja necessário, realizar pesquisa com fins de 
esclarecimento, comprovação ou complementação acerca da legalidade e veracidade dos 
documentos apresentados, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos. 

F-C3- DO PR 
3.1 - A licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta no 
dia, horário e local já fixados no preâmbulo. 

3.2 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 
ouvinte. 

3.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta. não será permitida 
qualquer retificação que possa influir no resultado final desta Tomada de Preços. ressalvado o 
disposto no item 9.3. 

3.4 - Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão 
abertos, na presença dos interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a 
conferência e dará vista da documentação, que deverá ser rubricada pelos representantes das 
licitantes presentes. 

3.5 - Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a seu Juizo 
exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunia°, divulgar o nome 
das habilitadas e das inabilitadas. 
3.6 - Estarão habilitadas a participar deste Processo Licitatório empresas cadastradas na Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, ou a qualquer órgão Federal ou Estadual. bem como 
aquelas que manifestarem interesse em participar do Certame com antecedência, até o 3 ° (terceiro) 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos 
artigos 28 e 29, da Lei n.° 8.666/93 e ainda as exigências constantes no "caput" do artigo 32 do 
mesmo Diploma. 
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3.7 - A regularidade do cadastramento da licitante Com o Certificado de Registro 
Cadastral/CRC, será confirmada mediante a exibição da Certidão pertinente, cuja cópia será 
rubricada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes e deverá estar 
anexada ao restante da documentação habilitatória, apresentada dentro do envelope Documentação. 

3.8 - Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se. 
eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, serão as mesmas 
consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente. ou 
mediante publicação no Diário Oficial Da União. 

3.9- Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão estabelecidos 
pela Comissão Permanente de Licitação para abertura dos envelopes Proposta. 

3.10- As licitantes serão convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as referidas 
Propostas sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente lacrados e 
rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

3.11- Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo as propostas. serão 
abertos: 

3.11.1- Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as 
licitantes, por seus representantes, ao direito de interposição de recurso; ou 
3.11.2- Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de 
recurso; ou 
3.11.3- Após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto. 

3.12- As aberturas dos envelopes de Documentação e Proposta serão realizadas em sessão pública. 
da qual se lavrará ata circunstanciada. assinada pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação, consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos representantes das licitantes 
presentes. 
3.13- Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato 
da reunião pelos representantes das licitantes presentes; e a inabilitação da licitante importa 
preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

3.14- Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricadas pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes à sessão. 

3.15- Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo iti51.0 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

3.16 - Ultrapassada a fase de habilitação dos licitantes e abertos os envelopes Proposta. não caberá 
desclassificar as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes, ou só conhecido após o julgamento. 

3.17 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer 
fase desta Tomada de Preços, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a 
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instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam 
constar originalmente da documentação e das propostas. 

3.18- Os envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes inabilitadas ficarão à disposição 
dos mesmos pelo período de dez (10) dias úteis, contados do encerramento da licitação 
(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, 
se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

04- DA ittpMÉNTAÇÃO E DO CREDENCIAIÇIÉNTO: 
4.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) apresentar-se para credenciamento junto à 
Presidente com apenas um representante, o qual deverá estar munido de DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO (RG, CNH ou Carteira de Categoria 
Profissional), sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da 
representada. 

4.1.1. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e 
somente este será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório. 
respondendo, assim, para todos os efeitos, pela representada. 
4.1.2. Não será admitida a atuação de um representante credenciado para mais de 
uma licitante. 

• 

4.2. As licitantes que participarem na forma prevista no item 2.4 deste Edital e todas as demais que 
manifestarem interesse deverão cumprir com todas as exigências aqui contidas para participação. 

4.2.1. Neste caso, com fins de cadastro e credenciamento, a licitante deverá enviar, dentro 
de um envelope identificado como "Documentos de Credenciamento", FORA dos envelopes de 
Proposta e Documentos de Habilitação apresentando os seguintes documentos, dentre outros: 

a) "Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação" (Anexo IV). 
b) "Declaração de Responsabilidades" (Anexo XII), 
c) "Declaração de Enquadramento de Microempresa" no caso de se declarar 

Microempresa ou EPP (Anexo VII), 
d) Cópia autenticada do Contrato Social de Constituição e posteriores Alterações, 

ou a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso; 
e) Cópia dos documentos de identidade com foto do proprietário ou sócios, 
f) Cartão do CNPJ; 
g) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial; 
h) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E 

SUSPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa), disponível no sítio 
Portal Transparência da Controladoria Geral da União - CG U 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor---nome&direcao-
asc Portaria CGU - Controladoria Geral da União n° 516/10, de 15/03/2010 
combinada com o Acórdão 1793/2011 — Plenário; 

i) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CINTEIS POR 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da 
empresa), disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
http://www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.phn; 
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j) Certidão da LISTA DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO, disponível no sítio do Tribunal de Contas da União — TCU, (inclusive 
para OS titulares da empresa) 
https://contas.tcu. gov. br/ords/f?p=INAB ILITADO: CERTIDAO: 0; 

k) Declaração da inexistência de fato impeditivo para participar e de contratar com 
a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão; 

1) Declaração, em papel timbrado, de que a Empresa não possui em seu quadro 
servidor público (Inciso III, do Art. 90 da Lei Federal no 8.666/93), conforme 
modelo anexo; 

m) Declaração em papel timbrado, que a Empresa não possui entre seus sócios 
servidores públicos em cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei 
Federal 8.112/90), conforme modelo anexo, devendo apresentar o termo da 
consulta no ato do credenciamento; 

n) Declaração de Comprovação de Capital Social; 
o) Declaração de Idoneidade. 

4.2.2. Em demonstrando situação positiva nas certidões constantes das alíneas h, i e 
j, para a pessoa jurídica e pessoa(s) fisica(as) titular(es) da empresa implica 
automaticamente na eliminação da empresa deste certame, e seus envelopes serão 
imediatamente devolvidos. 
4.2.2.1 Considerando fatores que, na ocasião da realização do certame, podem fugir 
do controle da administração a Presidente e Equipe de Apoio em hipótese alguma 
promoverão consultas para emissão das certidões constantes das alíneas h, i e j, 
sendo esta obrigação exclusiva das licitantes participantes, cabendo apenas à 
Presidente e Equipe de Apoio, em caso de dúvidas e/ou suspeitas e em possível 
momento posterior, a verificação da autenticidade de tais certidões. 
4.2.3. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, bem como a 
Administração, não se responsabilizará por envelopes de Documentação de 
Habilitação e Propostas de Preços endereçados via postal ou por outra forma, 
entregues em local diverso do local de realização deste Certame, ou que por outro 
motivo alheio a esta Comissão, não cheguem tempestivamente para serem 
reconhecidos. 
4.2.4 A Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica emitida pelo portal 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.be, será aceita somente como documentação 
complementar, sendo facultativa sua apresentação e não substituirá as Certidões das 
alíneas h, i e j, posto que não atende à plenitude da exigência editalicia. 
4.2.5 A Ausência de qualquer dos documentos listados acima implica no não 
eredeneiamento de representante da Licitante e não em sua exclusão do presente 
certame. 

4.3. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação em via original, 
cópia autenticada ou apresentação de cópia acompanhada da original para conferência e 
autenticação pela Presidente ou Membros da Equipe de Apoio: 

4.3.1. Se Dirigente, Proprietário, Sócio ou Assemelhado da Empresa: 
a) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com as alterações 

ou o contrato consolidado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
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sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício; 

c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame; 

d) Carta de Credenciamento, a critério do licitante (vide ANEXO II). 

Obs.1: O Sócio, o Proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que possuir poderes para agir isoladamente em nome 
da empresa, está dispensado da apresentação do documento especificado no subitem 4.3.1 "c". 
Obs.2: Os documentos relacionados dos subitens "a" ao "f" do subitem 4.2.1 não precisarão constar no envelope 02 
"Documentos de Habilitação", visto que deverão ser apresentados para o credenciamento neste certame. 

4.3.2. SE REPRESENTANTE CREDENCIADO: 
a) Procuração (pública ou particular) da licitante com firma reconhecida, com 

prazo de validade em vigor, com poderes para que o procurador possa 
manifestar-se em seu nome em qualquer fase do Certame, notadamente para 
formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao 
direito de interpor recursos; ou, 

b) Carta de Credenciamento (vide Anexo II), em papel timbrado da licitante (se 
tiver), com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu 
nome em qualquer fase deste Certame, notadamente para formular a proposta, 
lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor 
recursos; 

c) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e posteriores 
Alterações, ou o a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso, em vigor 
conforme o caso, ou cópia autenticada. 

Obs.: Os documentos contidos nos subitens "a" e "b" deverão ser emitidos pela pessoa expressamente responsável. 
constante do respectivo Estatuto ou Contrato Social e/ou alterações estatutárias ou contratuais com autonomia para tal 
investidura, ou seja, deverá estar acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante. 

4.3.3. SE EMPRESA INDIVIDUAL: 
a) Registro comercial/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
b) Carta de Credenciamento (Anexo II); 

4.4. Dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006; 
4.4.1. Caso a licitante seja Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 

para fazer jus aos beneficios da Lei Completar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2019, deverá apresentar Declaração de Enquadramento, conforme o caso, (vide Anexo VII). 
acompanhada de comprovação de tal condição através da apresentação de CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n° 103, Art. 8° 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 
22/05/2007) ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, ou outro 
documento que tenha a mesma comprovação, AMBAS EXPEDIDAS COM ATÉ 60 
(SESSENTA) DIAS. 
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4.4.1.1. Para a verificação do enquadramento que trata o item anterior das licitantes 
que se apresentem na condição de ME!, será observado o disposto no Art. 30, inciso 
IX da Resolução n° 016/09, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de empresas e 
Negócios — REDESIM. Devendo o documento apresentado estar vigente/ativo, bem 
como ter sido expedido no mesmo prazo do item anterior. 

"A falsidade de declaração prestada objetivando os beneficiar da Lei 
Complementar n°123 caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da sanção administrativa prevista no capitulo XIV deste 
Edital." 

4.4.2. O não atendimento do disposto no item 4.4.1. implicará renúncia ao direito de 
fruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2019, na presente licitação. 

4.4.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 
Certidão/Declaração da Junta Comercial. 

4.5. DAS DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS 
4.5.1. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues à 
Presidente os seguintes documentos: 
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme modelo constante no Anexo IV (conforme exigência prevista no 
inciso VII, do Art. 4°, da lei n° 10.520/02); 

b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo XII do Edital. 
4.5.2. A não apresentação das declarações citadas nas alinhas "a" e - b" do item 
anterior, implicará na exclusão do licitante, salvo se o representante credenciado 
declarar na sessão pública, expressamente, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e responsabilidades. 
4.5.2.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem 3.4.2 a Presidente solicitará da 
Equipe de Apoio a expedição da declaração que deverá ser assinada pelo 
Representante da licitante devidamente credenciado, sendo a mesma juntada aos 
autos. 
4.5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação 
vigente. 
4.5.4. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa 
administrem/assinem em conjunto documentos de assuntos de interesse da empresa, 
entender-se-á que assim deverá ser quanto às assinaturas da procuração (pública ou 
particular) ou a Carta de Credenciarnento (Anexo II), sendo que, a falta de qualquer 
uma delas invalida o documento de credenciamento para os fins de participação deste 
Certame, acarretando no não credenciamento do representante. 
4.5.4.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo 
proposta de preços e documentos de habilitação serão recebidos pela Equipe e 
considerados para a participação da licitante no certame, sendo sua proposta 
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considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, 
ficando a licitante tão somente excluída da etapa de lances verbais e impedida de 
praticar os atos próprios de um representante, vez que o seu não foi devidamente 
credenciado. 

4.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 
4.6.1. O representante da licitante que não se credenciar perante a Presidente ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos 
envelopes "Proposta" ou "Documentação" relativa a este Certame. 
4.6.1.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, no entanto 
participará do certame competindo com sua proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
4.6.2. Na hipótese dos documentos ,que comprovam a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação ou outro documento referente à fase de 
credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de 
Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio 
representante, que procederá ao novo lacramento do envelope. 
4.6.3. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será pennitida a 
participação de retardatários, salvo, na condição de ouvintes. 
4.6.4. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante 
credenciado, apresentando novo credenciamento, obedecendo às exigências 
pertinentes ao feito. 

05- DA VISITA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS:  
5.1. O ATESTADO DE VISITA TÉCNICA fornecido pelo Município de São Domingos do 
Maranhão, conforme modelo "ATESTADO DE VISITA" demonstrado no Anexo VIII deste Edital, 
devidamente assinado pelo responsável técnico da empresa licitante e pelo responsável técnico do 
Município de São Domingos do Maranhão, devendo a visita ser previamente agendada, antes da 
data estipulada para abertura da licitação, não sendo aceitas alegações posteriores de 
desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços. 
5.2. O responsável técnico da licitante, na data da visita, deverá apresentar: 

a) Identidade Profissional; 
b) Certidão de pessoa jurídica do CREA ou CAU, onde conste seu nome; 
c) Oficio, preferencialmente em folha timbrada da licitante, nomeando-o seu representante 
e, caso sócio da empresa, cópia do Contrato Social. 

5.3. A visita técnica deverá ser realizada com o acompanhamento do responsável do Município. no 
local da área de intervenção, até 72 horas antes da abertura da licitação. 
5.4. O agendamento deverá ser marcado com a Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE. no 
período de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 
5.5. Não haverá visita técnica após o período acima estipulado. 
5.6. Na forma do Acórdão TCU n° 1955/14, de 23/07/2014, a Visita Técnica poderá ser 
substituiria por DECLARA CÁ DE CONHECIMENTO DAS CONDICÕES DO OBJETO DA 
LICITA CÃO, sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece as condições locais para 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.111.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

a execução do objeto, não podendo a empresa alegar quaisquer desconhecimentos das condições 
de realização dos serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível contrato que 
venha firmar com a administração pública decorrentes de sua opção de não realizar a Visita 
Técnica. 

106- DA HABILITAÇÃO PREVIA (CADASTRAMENTO):  j 
6.1- A HABILITAÇÃO PRÉVIA para a participação nesta Tomada de Preços compreende o 
cadastramento no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - 
MA, Comissão Permanente de Licitação, ou a qualquer Órgão Federal ou Estadual, bem como 
aquelas que manifestarem interesse em participar do Certame com antecedência, até o 3 ° (terceiro) 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos 
artigos 28 e 29, da Lei n.° 8.666/93 e ainda as exigências constantes no - caput" do artigo 32 do 
mesmo Diploma. 

07- DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:  1 
7.1- No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar á 
Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta de preços, 
em envelopes identificados, separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS N° -07/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 168/2023/SEMED. 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
DOCUMENTAÇÃO — ENVELOPE N" 01 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: 24/05/2023 --
HORÁRIO: 09h00min 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 168/2023/SEMED. 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROPOSTA — ENVELOPE N°02 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: 24/05/2023 
HORÁRIO: 09h00min 

7.2. Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão 
Permanente de Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

08- DA DOCUMENTAÇÃO — ENVELOPE N" 01: 
8.1- Todas as licitantes deverão apresentar, dentro do Envelope n° 01, os documentos específicos 
para participação nesta Tomada de Preços, devendo ser entregues, em um (01) via, em originais 
ou cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração 
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos 
envelopes, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 
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8.1.1. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente consolidado, e sua 
última alteração em vigor, devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio 
competente, em se tratado de sociedades comercias, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA: 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral; 
8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra. se 
houver) ou Municipal Alvará, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
8.1.2.3. Prova da regularidade quanto aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Receita Federal, e quanto a Dívida Ativa da União, mediante a 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda; 
8.1.2.4. Prova de Regularidade Fiscal para com a Secretaria da Fazenda do Estado 
e Divida Ativa do Estado, mediante Certidão Negativa de Débitos, do domicilio 
ou sede da licitante; 
8.1.2.4. Prova da regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do 
domicilio ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
8.1.2.5. As Certidões quanto aos tributos federais, estaduais e municipais poderá ser 
efetuada através dos seguintes documentos: 

a) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Federais, 
expedida pelo Ministério da Fazenda / Secretaria da Receita Federal; 
b) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
c) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos 
Estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacias da Fazenda Estadual; 
d) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos 
Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município 
relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

8.1.2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS); 
8.1.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF), expedida 
pela Caixa Econômica Federal (CEF). 
8.1.2.8. Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformidade 
com o disposto na CLT, com alterações da Lei n° 12.440/2011 e o Art. 50 da Portaria 
1421/2014 do MTE; 
8.1.3. DA DOCUMENTACÃO RELATIVA À OUALIFICACÃO TÉCNICA: 
8.1.3.1. Prova de Registro da licitante e de seus Responsáveis Técnicos no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). Para licitantes e 
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profissionais com sede em outros Estados da Federação, a certidão de registro e 
quitação deverá conter o visto do CREA-MA; 
8.1.3.2. Prova da capacitado técnico-operacional — A licitante deverá comprovar sua 
aptidão para o desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. Para tanto, 
deve demonstrar, através de atestados emitidos pela contratante, que já executou para 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, obras ou serviços, compatíveis com o 
objeto desta licitação. 

8.1.3.2.1 O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) serviços fornecidos e em qual período; 
b) clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligencias; 
c) manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos; 
8.1.3.2.2 A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica 
oriundos de Subcontratação deverá estar acompanhada dos seguintes 
documentos: Autorização da Subcontratação pelo Órgão Contratante e Cópia 
do Contrato da Subcontratação, conforme preceitua o Art. 72 da Lei 8.666/1993 

8.1.3.3. Prova da capacitado técnico-profissional — Demonstração de capacitação 
técnico-profissional, mediante comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta, na condição de Responsável 
Técnico, Engenheiro Ambiental devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrados no CREA por Certidões de Acervo Técnico - CAT, para a 
execução de obras ou serviços, compatíveis com o objeto da presente licitação. 

8.1.3.3.1. Para efeito da comprovação de capacitação técnico-profissional, as 
licitantes e seus profissionais responsáveis técnicos, deverão apresentar atestados 
devidamente registrados no CREA, acompanhados das respectivas certidões de 
acervo técnico, referente às obras e/ ou serviços objeto desta Licitação. 
8.1.3.3.2. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos 
pode se dar em atestados separados ou em um único documento. 
8.1.3.3.2. A prova de capacitado técnica da empresa e dos responsáveis técnicos 
pode se dar em atestados separados ou em um único documento. 
8.1.3.3.3. Os atestados efou certidões fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, somente serão aceitos com as respectivas certidões do CREA, 
não sendo aceitas certificacões apenas através de carimbos. 

8.1.3.3.4 Qualificação Técnico-Profissional para a execução dos servi9os - 
comprovação de que o(s) Responsável(is) Técnico(s) (ENGENHEIRO MIL), 
indicado(s) e(sao) detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica 
expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados. 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico - CAT, que 
comprove(m) ter o profissional executado serviços mais significativos ou relevantes 
do objeto desta licitação: 

8.1.3.4. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais onde se 
desenvolverão os serviços. 
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8.1.3.5. Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
comprovando que o Responsável Técnico da licitante visitou os locais onde serão 
realizadas as obras e os serviços ou; 
8.1.3.6 Auto Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução 
do objeto, não podendo a empresa alegar quaisquer desconhecimentos das condições de 
realização dos serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível contrato que 
venha firmar com a administração pública decorrentes de sua opção de não realizar a Visita 
Técnica. 
8.1.3.7. Declaração devidamente assinada pelo (s) responsável (is) técnico (s) detentor 
(es) do acervo técnico da licitante que participará permanente e efetivamente da execução 
das obras, objeto do presente Edital. 
8.1.3.8. Declaração formal, conforme modelo anexo, de disponibilidade das instalações, 
dos equipamentos adequados à realização do objeto, contendo, no mínimo Os 
equipamentos abaixo arrolados, bem como do pessoal técnico e indicação do(s) 
Responsável(eis) Técnico(s) pela execução do objeto da licitação, sendo este, no mínimo, 
01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, devidamente registrado(s) no Conselho Regional 
Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 
CA U, assinada por representante legal ou por procurador/credenciado, munido de 
procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento, nos termos do 
modelo anexo. 

8.1.3.8.1. Declaração formal de disponibilidade com relação explícita: das 
instalações, máquinas, equipamentos, considerados essenciais para o cumprimento 
do objeto da licitação, responsabilizando-se pela veracidade das infirmações 
prestadas, sob pena de serem imputadas as devidas sanções, o qual não será aceito 
apenas a afirmação, é necessário indicar os equipamentos mesmo que próprios ou 
alugados. 
OBS: As instalações, os equipamentos necessários à execução da obra e/ou serviço 
constantes dos projetos de engenharia e das planilhas orçamentárias estarão 
sujeitos a vistoria "in loco", pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, por ocasião da contratação 
e sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

8.1.3.9. Prova de que o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(m) ao 
quadro da licitante na data a abertura da licitação, o que deverá ser feita mediante a 
apresentação de carteira profissional (CTPS) ou ficha de registro de empregados 
(FRE), esta com o visto do órgão competente (DRT/MTb), no caso de vinculo 
empregaticio, de ato constitutivo, contrato social ou estatuto, devidamente registrado 
no órgão competente, no caso de vinculo societário, ou documento de ingresso/adesão, 
no caso de cooperado ou contrato de prestação de serviços, firmado entre a empresa e 
o(s) profissional (ais), devidamente registrado no órgão competente. 

8.1.4. DA DOCUMENTACÃO RELATIVA À OUALIFICACÃO ECONÔMICO—
FINANCEIRA: 

8.1.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, 
quando não vier expresso o prazo de validade 
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8.1.4.1.1 As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que 
não a de São Domingo do Maranhão/MA e em outros Estados da Federação 
deverão-apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração 
passada pelo Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou 
Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordata, 
salvo se vier expresso na certidão. 

8.1.4.2. Não será inabilitada a empresa que comprovar a aprovação ou homologação 
judicial de seu plano de recuperação. 

8.1.4.3. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei 
(registrado na Junta Comercial, conforme Resolução n° 1.330/2011 do Conselho Federal de 
Contabilidade), devidamente assinados pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo 
contador responsável, que comprovem a boa situação fmanceira da empresa, vedada a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.1.4.3.1. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente 
assinados pelo representante legal da empresa e por contador devidamente registrado, e 
comprovação de arquivamento no órgão de registro do comércio competente do Estado do 
domicilio ou sede da licitante, bem como o n° do "Livro Diário" e as suas páginas de 
abertura e encerramento, certificadas por contador e chanceladas pela Junta 
Comercial do Estado da licitante. 
8.1.4.4. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento, 

anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos dos índices abaixo 
requeridos, assinados por Contador, das demonstrações contábeis mediante aplicação das fórmulas 
e parâmetros a seguir indicados e devidamente registrados na Junta Comercial: 

a) índice de Liquidez Corrente (ILC) — deverá ser igual ou superior a 1,30 
conforme fórmula abaixo: 

b) índice de 
abaixo: 

c) índice de 
abaixo: 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Liquidez Geral (ILG) — deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme fórmula 

1LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

Solvência Geral (LSG) — deverá ser igual o superior a 1,30 conforme fórmula 

ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

d) Comprovação de Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) A disponibilidade 
financeira líquida mede o valor até o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá 
ser igual ou superior ao orçamento oficial elaborado por esta Prefeitura para os serviços 
objeto da presente licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada. Será calculada pela 
seguinte fórmula: 

DFL = (n x CFA) - Va 
12 

Onde: 
DFL = DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA 
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N = PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (Expresso em meses) 
Va = VALOR RESIDUAL ATUALIZADO DOS CONTRATOS 
CFA = 10 (AC + RLP + IT - PC - ELP - IF) 
CFA = CAPACIDADE FINANCEIRA ANUAL 
AC (Ativo Circulante) 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
IT = IMOBILIZADO TOTAL 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
IF = IMOBILIZADO FINANCEIRO 

AC = ATIVO CIRCULANTE 

Os valores residuais serão apropriados "pro-rata" aos "n" meses de execução 
contratual nos casos em que os prazos residuais dos contratos em andamento 
ultrapassarem o prazo de execução estipulado para os serviços em Licitação. 
e.1) A comprovação de DFL deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com as 
assinaturas do contador e do representante legal da empresa, assim como 
deverá conter suas laudas rubricadas por estes. Todas as informações 
constantes do Balanço Patrimonial que serão utilizados como subsídios para 
calcular a DFL são de exclusiva responsabilidade da empresa, a omissão de 
qualquer dado resultará na inabilitação da empresa licitante. 

8.1.4.4.1. A documentação necessária para a comprovação da capacidade 
econômico-financeira da licitante será constituída pelas demonstrações contábeis 
constantes do balanço patrimonial, inclusive notas explicativas, referentes ao último 
exercício encerrado. No caso de Sociedades Anônimas ou de empresas que 
publicarem seus balanços na forma da Lei n° 6.474/76, poderá ser apresentada 
somente a publicação no Diário Oficial. 
8.1.4.4.2. Os índices a que se refere o presente subitem devem ser apresentados em 
folha separada, calculados de forma clara e precisa, pelo licitante, atestado por 
contador, com os dados do Balanço Patrimonial apresentado. 
8.1.4.4.3 A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, será 
apresentada em conformidade com a lei Federal; os cálculos correspondentes 
deverão vir acompanhados da respectiva publicação do balanço em Diário Oficial. 
8.1.4.4.4. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a 
apresentação do livro diário onde o balanço patrimonial foi transcrito. 

8.1.4.5. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações contábeis deverão 
ser apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As demais empresas deverão apresentar 
balanços, certificados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
mencionando expressamente o número do livro-diário e folhas em que o balanço se acha 
regularmente transcrito. 

8.1.4.5.1. Das sociedades anônimas ou sociedades por quotas de responsabilidade limitada 
que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto n° 3.708/1919), há a impossibilidade 
de se exigir o balanço patrimonial do último exercício antes do decurso do prazo de 4 
(quatro) meses seguintes ao seu término; nesse caso, poderão apresentar balanço 
patrimonial e demonstrativos de resultados do penúltimo 
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8.1.4.6. As empresas constituídas, há menos de 1 (um) ano, deverão apresentar o balancete 
de verificação referente aos últimos 2 (dois) meses anteriores à data de abertura das propostas. 

8.1.4.7. As empresas constituídas, há menos de 2 (dois) meses, deverão apresentar o 
balanço de abertura. 

8.1.4.8. Serão considerados aceitos na forma da lei o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial; 
b) Publicados em jornal; 
c) Por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial da sede da licitante; 
d) Por cópia ou fotocópia do livro-diário, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os termos de abertura e 
de encerramento. 

8.1.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 
Complementar n° 123/2006, estão dispensadas de apresentar o balanço patrimonial e os 
demonstrativos de resultados, devendo, entretanto, anexar cópia do comprovante atualizado de 
enquadramento de microempresa ou de empresa de pequeno porte emitido pela Junta Comercial 
competente e fazer prova de faturamento, através dos meios de prova permitidos em direito e 
julgados e aceitos pelo Presidente, sendo que as cooperativas deverão apresentar comprovação de 
enquadramento no Art. 34 da Lei 11.488/2007, também pelos meios de prova permitidos em direito 
e julgados e aceitos pelo Presidente. 

8.1.4.9.1 A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou Declaração 
do Imposto de Renda substitui a prova de faturamento solicitada para microempresas. 

8.1.4.10. Em sendo vencedora Cooperativa de Trabalho com prestação de serviços em sua 
forma subordinada, enquadradas na cláusula 3', § 3°, do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, 
Peça de Informação (PI) 1182/2006, deverão comprovar a condição de empregadora dos 
prestadores de serviços que cumprirem diretamente o objeto da contratação, constituindo tal 
condição requisito obrigatório à assinatura do respectivo contrato. 

8.1.4.11. As licitantes que utilizarem a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital — SPED, deverão apresentar, para fins de habilitação, os 
documentos abaixo: 

a) Termo de Autenticação; 
b) Termo de Abertura e Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado). 
8.1.4.11.1. Ocorrendo a impossibilidade de a empresa atender ao item 8.21 acima, em 
decorrência dos prazos estabelecidos na Instrução Normativa n° 1.774/2017 da Receita 
Federal do Brasil (anexo XII), a empresa deverá apresentar a mesma documentação 
referida na letra "a" do item 8.21, do ano anterior ao ano-calendário a que se refere a 
escrituração. 
8.1.4.11.2. A empresa deverá apresentar declaração, em papel que identifique a pessoa 
jurídica emissora, informando que utiliza a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. 
8.1.4.11.3. A empresa que, no ano anterior ao ano-calendário, não utilizava a Escrituração 
Contábil Digital - ECD através do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED deverá 
apresentar a documentação. 
8.1.4.12. A apresentação de documentação em desconformidade com o item 8.1.4 resultará 

na inabilitação da licitante proponente. 
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8.1.4.13 A licitante deverá apresentar, Relação de Compromissos Assumidos (contratos de 
prestação de serviços de engenharia em execução), que importem em diminuição da 
capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financeira, calculada em função do 
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, de acordo com disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93, Art. 31, §4, conforme o modelo constante do Anexo XIX deste edital; 

a) A Relação dos compromissos deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome do contratante; descrição geral da obra; número do contrato; local da obra; data 
de início e previsão de conclusão; valor global da obra, incluindo aditivos; valor total 
executado e contato do contratante. 
b) Caso a licitante não possuir nenhum contrato em vigor, a mesma deverá 
apresentar a Declaração, sem preenchimento, assinalando e assinado em local 
apropriado, informando que não possui contrato que importe na diminuição da sua 
capacidade operacional ou absorção da disponibilidade financeira; 

8.1.4.14. Garantia de participação nesta licitação através de comprovação de entrega na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, mediante: caução em dinheiro, 
títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, fixada no percentual de 1% 
(um por cento) do valor do objeto desta licitação na forma do Art. 31, Inciso III da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

8.1.4.14.1 — Sendo escolhida a opção de garantia através de caução em dinheiro, a 
empresa licitante deverá realizar depósito identificado na Agencia 2614-X, Conta 
Corrente n° 11965-2. Banco do Brasil e apresentar o respectivo comprovante de 
depósito na Secretaria Municipal de Administração e Finanças visando à obtenção de 
DAM — Documento de Arrecadação Municipal, vinculado a esta licitação. 

8.1.5 — OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
8.1.5.1. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos para trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos para trabalho de 
qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme disposto no Inciso XXXIII, do Art, 7°, da Constituição Federal. 
8.1.5.2. Certidão de Registro Cadastral - CRC, perante o Município de São 
Domingos do Maranhão, ou a qualquer Órgão Federal ou Estadual, bem como 
aquelas que manifestarem interesse em participar do Certame com antecedência, até 
o 3 ° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes, às condições para 
cadastramento, na forma dos artigos 28 e 29, da Lei n.° 8.666/93 e ainda as 
exigências constantes no "caput" do artigo 32 do mesmo Diploma. 

8.1.5.3. Declaração de enquadramento da licitante na Lei Complementar n° 123/2006 
(conforme o caso). 
8.1.5.4. Declaração de Fato Impeditivo. 

8.2- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 

8.2.1- Datados dos últimos trinta (30) dias até a data de abertura do Envelope n° 01, 

quando não tiverem prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor; e 
8.2.2- Não se enquadram no prazo de que se trata este item os documentos que, pela 
própria natureza, tenham validade indeterminada. 
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8.3- Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em originais ou 
cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração 
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos 
envelopes. 
8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados originais ou por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, ou' publicados em órgão da imprensa oficial ou 
autenticados previamente pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos 
respectivos originais. 

8.4.1. OS DOCUMENTOS EXTRAÍDOS DOS SITES OFICIAIS TÊM FORÇA DE 
ORIGINAL. NO ENTANTO, CASO SEJAM FEITAS CÓPIAS REPRÓGRÁFICAS DOS 
MESMOS, ESTAS DEVERÃO SER AUTENTICADAS, EM CUMPRIMENTO AO 
ART. 32 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. 
8.4.2. O Setor de Licitações não efetuará autenticação de documentos no dia da licitação. 

8.5. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos 
nos Art.s 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, e que tenha auferido, no ano calendário 
anterior, receita bruta até o limite de R$ 360.000,00 (microempresas) e superior a R$ 360.000.00 até 
R$ 4.800.000,00 (Empresas de Pequeno Porte), bem como para as cooperativas que tenham 
auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (conforme 
disposto no Art. 34 da Lei n° 11.488/2007 e 3° da Lei Complementar n° 123/2006), deverão 
comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica, juntando CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL, comprovando que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

8.6. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 8.5 
deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos 
itens 8.1.2.3, 8.1.2.4, 8.1.2.5, 8.1.2.6 e 8.1.2.7 deste Edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 2 (dois) dias úteis, a 
contar da data de abertura da licitação. 

8.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal 
n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.8- Serão aceitas somente cópias legíveis; 

8.9- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

8.10- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar original de qualquer 
documento, sempre que julgar necessário. 

109- DA PROPOSIK‘ sr ENVELOPE 1st° 02: 
9.1. No Envelope no 02, deverá conter, além da Carta Proposta. a documentação abaixo. em uma 
(01) via, sob pena de desclassificação: 

9.1.1 -Carta proposta; 
9.1.2 - Planilha de quantitativos e preços unitários; 
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9.1.3 - Cronograma fisico-financeiro; 
9.1.4 - Planilhas de composição dos preços unitários; 
9.1.5 — Demonstrativo de composição do BDI; 
9.1.6— Demonstrativo da composição dos encargos sociais, considerando as leis e normas 
em vigor; 
9.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
9.1.8 Os documentos exigidos nos subitens 9.1.2 a 9.1.6, serão assinados pelo 

representante legal da empresa e responsáveis técnicos Indicados vinculados à empresa, conforme 
determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n2 282/CONFEA, de 24 
de agosto de 1983 

9.2. A proposta de preço no Envelope n°02 deverá ser apresentada em português, com as seguintes 
exigências: 

9.2.1. Emitida por computador ou datilografada, em uma (01) via, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas; 
9.2.2. Fazer menção ao número desta Tomada de Preços e conter o nome da licitante, CNPJ. 
Inscrição Estadual, número(s) de telefone(s) e de fax, se houver, o respectivo endereço com 
CEP; 
9.2.3. Indicar ainda os preços e prazos conforme previsto neste Edital; 
9.2.4. Conter o nome do representante legal da empresa com poderes para subscrever o 
possível contrato administrativo, com seus documentos pessoais: RG e CPF, estado civil, 
profissão e endereço residencial; 
9.2.5. Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes. 
9.2.6. Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante do Anexo 
que integra o presente edital, separando o valor da mão-de-obra e do material. 
9.2.7. Orçamento de Custo com os preços unitários e totais conforme proposta apresentada. 
assinada pelo representante legal e técnico da empresa, conforme Anexo XXII do Edital. 
9.2.8. Cronograma fisico financeiro, assinado pelo representante legal e técnico da empresa. 
conforme Anexo XXII do Edital. 
9.2.9. Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 
9.2.10. Serão desclassificadas, em conformidade com o Art. 48 da Lei Federal n° 
8.666/93, as propostas que: 
I) Não atenderem às exigências deste Edital; 
II) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 
III) Apresentarem sobrepreço unitário ainda que a planilha orçamentária apresente preço 
global inferior aos referenciais, conforme Acórdão 3.473/14 — Plenário — TCU; 
IV) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, sendo assim consideradas aquelas 
cujos valores sejam inferiores a 70% do menor dentre os seguintes valores: 
1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para execução da 
obra. 
2. Valor orçado para execução da obra. 

9.3. Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação ao preço, pagamento ou prazo, qualquer condição que importe a modificação dos termos 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCíPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP NI' 65.790.000 

originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que 
deverão ser avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.4. A validade da proposta de preço será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

9.5. Data, assinatura e identificação do representante legal. 

10 — DA ABERTMA DOnNVELOPES: 
10.1 — ENVELOMIL— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.1.1. No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus 
representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato. a 
Comissão Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes 
"Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos 
seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a 
abertura do envelope n° 01 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
10.1.2. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 — DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO — serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem 
como pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 
10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a 
mesma será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será 
publicado no Diário Oficial do Estado e remetido às licitantes através de Fac-símile, 
para conhecimento de todos participantes. 
10.1.4. Os envelopes n° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS — das proponentes inabilitadas 
ficarão à disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação, junto 
à Comissão Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo. 

10.2 —É MOPË' — PROPOgTÀ riE PREÇOSt' 
10.2.1. Os envelopes n° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS — das proponentes habilitadas 
serão abertos em momento subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos 
envelopes n° 01 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO — pela Comissão 
Permanente de Licitação, desde que não baia inabilitação de licitantes ou haja renúncia 
expressa de interposição de recursos por parte de todos os licitantes, conforme dispõe 
o Art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei Federal n° 8.666/93. Havendo interposição de 
recurso, a nova data de abertura dos envelopes n° 02— PROPOSTA DE PREÇOS — será 
comunicada às proponentes por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e 
através de Fac-símile, após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem 
interposição. 
10.2.1. O licitante deverá indicar o preço global para o objeto desta Licitação, bem como o 
preço unitário para cada item e subitem contido na Planilha Orçamentária. 
10.2.2. Nos preços cotados, deverão estar inclusos os impostos, contribuições fiscais e 
sociais, e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, bem assim, deduzidos 
quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 
10.2.3. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, nesse caso, o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
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10.2.4. Os preços ofertados devem ser expressos em Reais (R$), unitários e totais, com 
duas (02) casas decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por 
extenso, e devem compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente, 
decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como: 
materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamento, seguros, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhista, previdenciários e securitários, lucro, 
taxa de administração, tributos e impostos incidentes e/ou outros encargos aqui não 
explicitamente citados. 
10.2.5. Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o 
documento legal que determine o beneficio. 
10.2.6. Todos os preços da PROPOSTA devem ser apresentados como definitivos, não 
sendo aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação 
de preços estimados, reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou menções 
de descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relação à PROPOSTA 
de outra licitante. A licitante deverá apresentar declaração de que seus preços ofertados 
incluem todos os custos e despesas descritas no item 10.4. 
10.2.7. Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços 
finais e não serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços 
unitários e totais. Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos preços unitários 
e totais propostos. 
10.2.8. Não poderá haver cotação parcial das quantidades contidas nas planilhas de 
quantitativos de serviços e preços unitários. 
10.2.9. Apresentar planilha de quantitativos e preços unitários de acordo com a descrição 
da Planilha Orçamentária emitida pelo Município de São Domingos do Maranhão, anexo 
deste Edital. O seu conteúdo deverá ser impresso em uma única via assinada pelo 
representante legal e pelo Responsável Técnico da empresa. A constatação de qualquer 
modificação e /ou alteração no texto, formato ou fórmula original implicará na 
desclassificação da proposta da licitante; Anexo à planilha acima citada, o licitante 
apresentará as planilhas de composição dos preços unitários dos serviços, bem como o 
Demonstrativo de Formação de Preço Final, a Composição de Encargos Sociais e de 
Benefícios e Despesas Indiretas. 
10.2.10. Informar o prazo de validade da proposta, o qual não deverá ser inferior a 60 
(sessenta) dias consecutivos a contar da data de sua apresentação. 
10.2.11. Apresentar cronograma físico-financeiro, nos termos do anexo. 
10.2.12. As composições de preços propostos poderão seguir o modelo padrão TCPO-PINI. 
devendo atender, no mínimo, todos os insumos relacionados, sendo que caberá à proponente a 
responsabilidade absoluta de considerar todos os insumos necessários e imprescindíveis à 
perfeita execução dos serviços. 
10.2.13. A relação de preços unitários deverá estar discriminada em algarismos e por extenso, 
e deverá englobar materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e equipamentos 
(inclusive andaimes), como o deslocamento dos mesmos, taxa de administração, lucros, 
tributos, seguros, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas incidentes sobre a obra. 
Esta relação poderá integrar o orçamento analítico. 
10.2.14. Os encargos sociais e suas respectivas taxas deverão ser considerados nos termos 
da legislação vigente, especialmente às que se referem: Previdência Social, Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, Salário — Saúde, Serviço Social da Indústria (SESI), 
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), Serviço de Apoio à Pequena e 
Média Empresa (SEBRAE), Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), Seguro contra os acidentes de trabalho (INSS), Repouso Semanal e Feriados, 
Auxílio — Enfermidade, Licença — Paternidade, 130 Salário, Dias de Chuva, faltas 
justificadas na obra, outras dificuldades, acidentes de trabalho, greves, falta ou atraso na 
entrega de materiais ou serviços, Depósito por despedida injusta, Férias (indenizadas), 
Aviso Prévio (indenizado), Equipamentos de Proteção Individual, Seguro de Vida e 
acidentes em grupo, Refeições, Vale Transporte, calculadas de modo a exprimir suas 
incidências e reincidências, e de acordo com as unidades praticadas nas composições de 
custos unitários, considerando-se a execução da Obra na cidade de São Domingos do 
Maranhão. 
10.2.15. A remuneração da mão-de-obra deverá obedecer integralmente à Convenção 
Coletiva do Trabalho em vigor, celebrada entre os Sindicatos dos Empregadores e 
Empregados da Indústria da Construção Civil no Estado do Maranhão. 
10.2.16. A mão-de-obra deverá ser definida segundo o que estabelece a Convenção 
Coletiva do Trabalho acima citada, cabendo para serviços que exijam a participação de 
profissionais (eletricistas, bombeiros/encanadores, pintores, carpinteiros, marceneiros etc), 
requerem a participação de ajudantes de profissional. Para aquelas atividades onde não se 
faz necessário o mínimo de conhecimento específico poderá ser designado à participação 
de serventes. 
10.2.17. Será desclassificada a proposta que estiver em desacordo com qualquer das 
exigências especificadas neste Edital e seus anexos. 
10.2.18. Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser 
realizada no dia, será publicada no Diário Oficial do Estado a data da divulgação do 
resultado pela Comissão Permanente de Licitação e comunicação às licitantes através 
do e-mail : cpisaodomingos.ma@outlook.com., para conhecimento de todos participantes. 
10.2.19. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas 
possuírem erro de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os 
quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários c, 
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o 
valor por extenso; 
b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se 
a quantidade e o preço total; 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-
se o produto; 
d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o 
resultado; 
e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos 
serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor. 

10.2.20. O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos 
mencionados no item supra. 
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10.2.21. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as 
correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 
10.2.22. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão. 
necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas 
contendo borrões, emendas ou rasuras. 
10.2.23. O resultado do julgamento das propostas será afixado no Mural de Avisos da 
Secretaria Municipal da Administração e será publicado no Diário Oficial do 
Município, podendo ser publicado o Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

11- DOS PRAZOS: 
11.1. O licitante vencedor ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços adjudicados e 
contratados em até dois (02) dias após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
11.2. As propostas deverão ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
estabelecida no preâmbulo desta Tomada de Preços para o recebimento dos envelopes 
Documentação e Proposta. 

11.3. Caso os prazos estabelecidos nas Condições acima não estejam expressamente indicados nas 
Propostas, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

11.4. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias corridos, e caso persista o interesse do 
Município de São Domingos do Maranhão, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade 
referida a todas as licitantes classificadas, por igual prazo, no mínimo. 

11.5. Decorridos 60 (sessenta) dias corridos da data do recebimento e início da abertura dos 
envelopes sem solicitação ou à convocação supracitada, as licitantes ficam liberadas dos 
compromissos assumidos. 

• 4.eti 

12.1. Trata-se de licitação do tipo menor preço, adjudicação por valor global, conforme disposto 
no Art. 45, §1°, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93. 

13- DA DESCLASSIECATIÃO DAS PROPOSTAS: :e' " • 1 

13.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, conforme dispõe os incisos 1 e II do Art. 
48 da Lei Federal n° 8.666/93, as propostas que: 

13.1.1. não atendem às exigências contidas nesta Tomada de Preços. 
13.1.2. apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do Valor 
global orçado pelo Município de São Domingos do Maranhão. 
13.1.3. Quando as licitantes foram classificadas, cujo valor global da proposta seja inferior 
a 80% (oitenta por cento) do Valor global orçado pela Prefeitura Municipal de São 
Domingos Do Maranhão para esta licitação, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas na Lei Federal n° 
8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da proposta 
apresentada. 
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13.1.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação 
de nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a 
inabilitação ou desclassificação, conforme parágrafo único do inciso II do Art. 48 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

14.1. As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. 

14.2. Não se considera qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas 
das demais licitantes. 

14.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que esta Tomada de Preços não tenha estabelecido limites mínimos. 

14.4. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá 
o julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a 
decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

14.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, também, solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão ou, 
ainda de pessoas físicas ou jurídicas contratadas por esta, para orientar sua decisão. 

14.6. O preço global, bem como os preços e quantitativos unitários apresentados na proposta, terão 
como parâmetro de custos para o julgamento o Orçamento de Custos Estimado, constante no 
ANEXO XI do Edital, sendo desclassificadas as propostas com valor superior ao Orçamento 
Estimado 

14.7. Esta Licitação será processada e julgada com observância do previsto nos Arts 43 e 44 e seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94. 

15- DO CRITÉRIO DE DESE~TE — LEI COMPLEMENTARN° 123/2006: 
15.1. Apurado o menor preço, será aplicado o critério de desempate. instituído pela Lei 
Complementar n° 123/2006, Arts. 44 e 45, assegurado às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, considerando aquelas condições em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 
classificada. 

15.2. A aplicação do critério de desempate proceder-se-á da seguinte forma: 
14.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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14.2.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
no percentual do item 14.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

15.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 14.1, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

15.4. Na hipótese da não contratação oriundo do critério de desempate, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

15.5. O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16- DO DESEMPATE — EMPRESAS NÃO ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR 
N°123/2006  .A11~ ,skiii~it.1 4 

16.1- No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o 
qual todas as licitantes serão convocadas, ou na mesma sessão, a critério da Comissão Permanente 
de Licitação. 

17-DO . ..»ETI 
17.1. Observando o disposto no Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, o licitante poderá apresentui 
recursos à Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de cinco (05) dias úteis, a 
contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante 
ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação desta Tornada de Preços. 

17.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão, impugná-lo no prazo 
de cinco (05) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá, no prazo de cinco (05) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, 
devidamente informado, ao Prefeito Municipal. 

17.3. Para efeito do disposto no § 50 do Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ficam os autos desta 
Tomada de Preços com vista franqueada aos interessados. 

17.4. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser 
apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

18- DA ADJUDIgh),ÇÃO E HOMOLOGAÇÃfilk 
18.1. A prestação dos serviços objeto deste Edital será adjudicada pelo Prefeito Municipal depois de 
atendidas as Condições desta Tomada de Preços. 

18.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após 
homologada pela autoridade competente. 
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19- DA GARANTIA:ARA E".ÇÃO4t(W4)NTRAT ., • i • 

19.1. A licitante contratada deverá apresentar garantia de execução do objeto desta licitação. 
mediante caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, fixada 
no percentual de 1% (um por cento) do valor do contrato, no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
úteis da subscrição do contrato. 

19.2. Caso a licitante contratada faça opção pela garantia em dinheiro, deverá efetuar o depósito 
identificado na Agencia 2614-X, Conta Corrente n° 11965-2, Banco do Brasil, e apresentar o 
respectivo comprovante de depósito na Secretaria Municipal de Administração e Finanças visando a 
obtenção de DAM — Documento de Arrecadação Municipal, vinculado ao Contrato Subscrito. 

19.3. Caso a licitante contratada faça opção da garantia sob a modalidade de Títulos da Dívida 
Pública, a mesma somente será considerada válida mediante comprovação do registro do título 
junto ao Banco Central do Brasil. 

19.4. Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice em original emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, 
assim como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 

19.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente cláusula de 
atualização fmanceira,' de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade] assim como 
prazo de validade de no mínimo 120(cento e vinte) dias. 

20.1. De conformidade com a legislação vigente, o Município de São Domingos do Maranhão - MA 
efetuará retenção em favor do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), incidente sobre o valor 
dos serviços (mão-de-obra) realizados e constantes da nota fiscal, fatura ou recibo, emitidos pela 
licitante contratada. Essa retenção não será efetuada, desde que seja entregue a esta Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão, cópia autenticada em cartório, da folha de pagamento 
da obra, e guias de recolhimento do FGTS e GPS do pessoal lotado no canteiro. 

20.2. O Município de São Domingos do Maranhão - MA efetuará a retenção dos valores relativos 
aos percentuais incidentes sobre os valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos pela 
licitante contratada, relativa a outros tributos federais, estaduais e municipais, de conformidade com 
a legislação vigente. 

21- DO T 
21.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei Federal n° 8.666/93, o contrato referentc 
a prestação dos serviços, de que trata o objeto deste Edital, será formalizado e conterá, 
necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório. 
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21.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, 
poderão se acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

ia- DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 
22.1. A Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA convocará oficialmente 
a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de cinco (05) dias 
úteis, a assinar o contrato administrativo sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

22.2. O prazo para subscrição poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA. 

22.3. É facultado à Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA, quando a 
convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidas, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quando aos preços atualizados, ou 
revogar esta Tomada de Preços, independentemente da cominação no Art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

22.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de São 
Domingos Do Maranhão - MA, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

22.5. O disposto no subitem anterior não se aplica as licitantes convocadas nos termos do Art. 64. 
2° da Lei Federal n° 8.666/93, de 21de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

23- DA E 
23.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art. 54, da Lei Federal n° 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do Art. 55, do mesmo diploma legal. 

24- DA .V.WENCIA, ,E,PA PRORROGAÇÃO:, 
24.1. A vigência do contrato objeto desta licitação terá por termo inicial a data de sua subscrição e 
termo final em 12 (doze) meses após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, 
podendo haver prorrogação da vigência por iguais ou inferiores períodos, desde que devidamente 
justificados. 

25- DAS OBRIGA S SOCIAIS, COMERCIAIS E FISetliS 
25.1. À licitante vencedora caberá: 

25.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados e prestadores de serviço, não manterão nenhum 
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vínculo empregatício ou contratual com .a Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão - Ma; 
25.1.2. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal. 
relacionados a este processo licitatório e respectivo contrato, originalmente ou vinculados 
por prevenção, conexão ou contingência; e 
25.1.3. assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação nesta Tomada de Preços. 
25.1.4. assumir a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/ fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações sempre 
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
contratado; 
25.1.4. assumir a responsabilidade pelo livre acesso aos documentos e registros contábeis 
da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores de órgãos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 

25.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior. 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de São 
Domingos Do Maranhão - MA, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de Preços, razão pela 
qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o Município de São Domingos Do Maranhão - MA. 

Ezin= re-
26.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

26.1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Município de São Domingos do Maranhão - Ma para a execução da prestação 
dos serviços, objeto desta licitação; 
26.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta 
Tomada de Preços, salvo se houver prévia autorização formal da Administração do 
Município de São Domingos Do Maranhão - MA; 
26.1.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
adjudicados, salvo com expressa autorização do Município de São Domingos Do 
Maranhão - Ma. 
26.1.4. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no 
Projeto Básico, como também de acordo com o cronograma fisico-financeiro constantes 
nos ANEXO XXII do presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do 
prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa estabelecida neste Edital. 
26.1.5. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente identificada. 
26.1.6. Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
26.1.7. A atuação da Fiscalização do Município não exime a licitante vencedora de sua 
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços 
executados. 
26.1.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Projeto (plantas, memoriais descritivos e planilhas 
orçamentárias). 
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26.1.9. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela 
fiscalização do Município, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no 
Projeto. 
26.1.10. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
26.1.11. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de 
segurança vigentes. 
26.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e de 
terceiros, causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
26.1.13. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo 
o espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 
26.1.14. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados. 
26.1.15. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
26.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução 
exigidas na licitação. 
26.1.17. Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo XX deste Edital. 
26.1.18. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras empresas. 

27- DAS CONMÇÕES DE SEGURANC~ TRABALHO: - 
27.1. Deverão ser observadas pela contratada, todas as condições de segurança e higiene, medicina 
e meio ambiente do trabalho, necessária a preservação da integridade fisica e saúde de seus 
funcionários e colaboradores e a terceiros que venham a trafegar pelo canteiro de obras, de acordo 
com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho. 

27.2. O Município de São Domingos do Maranhão - Ma poderá, a seu critério, determinar a 
paralisação da obra e/ou serviço ou suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas 
de segurança, Saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela licitante contratada, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. Este procedimento não servirá para justificar eventuais 
atrasos da licitante contratada. 

27.3. A licitante contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos, quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

27.4. Caso a licitante contratada insista em não obedecer às normas do Ministério do Trabalho e 
Emprego, o Município de São Domingos do Maranhão - Ma, poderá, unilateralmente, rescindir o 
contrato firmado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

- DA PARALISAÇÃO DOS SERVI 
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28.1. O Município de São Domingos do Maranhão - Ma, por conveniência administrativa ou 
técnica, se reserva ao direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando 
oficialmente à licitante contratada de tal decisão, sem prejuízo da licitante no que concerne aos 
serviços efetivamente executados. 

29-
29.1. Para o recebimento das obras e serviços executados será designada uma comissão de 
recebimento, composta de no mínimo três (03) servidores municipais, que vistoriará as obras e 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo não superior a 90 
(noventa) dias, após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto nos termos 
contratuais, observando o disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ou PROVISÓRIO, em 
até quinze (15) dias da comunicação escrita da licitante contratada, a seu critério. 

30-DA 
30.1. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a licitante 
contratada das cominações previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos 
ela lei ou elo contrato. 

31.1. A garantia prestada pela licitante contratada para execução do contrato será restituída em até 
trinta (30) dias após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

32 , e i !I reçoT*. 

32.1. Os serviços serão prestados, de acordo com o disposto no PROJETO BAS 'CO, obedecentio o 
CRONOGRAMA FíSICO - FINANCEIRO, com termo inicial contado do recebimento da ORDEM 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO. 

33.1. Durante a vigência do contrato, a prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
servidor autorizado para tal, representando o Município de São Domingos do Maranhão - Ma. 

33.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

33.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a Administração do Município de São Domingos do Maranhão - MA, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes. 
33.4. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou disformes com as especificações 
definidas em projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo 
máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

33.5. A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato e 
na data contida na ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS, emitida pelo Município. 

33.6. Compete à fiscalização da obra, designada pelo Município, entre outras atribuições: 
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33.7. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas nos projetos, 
memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e materiais 
empregados à qualidade desejada para os serviços. 

33.8. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados 
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

33.9. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e 
por técnico do Município responsável pela fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre. 
em cada visita: 

a) As atividades desenvolvidas; 
b) As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 
c) Encaminhar ao Município o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem 
em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

33.10. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais. 

33.11. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial 
Descritivo e do Projeto Básico será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer 
definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante 
vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 
33.12. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de 
Contrato. 

DA,A,TESTAÇÃO DA, PRESTAÇÃO DOS SE~Ileleller . 
34.1. Caberá à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de São Domingos do Maranhão - 
Ma a atestação das notas fiscais e faturas correspondentes a sua prestação. 

35.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
Orçamentárias, sendo assim alocadas: 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
DOTAÇÃO: 12.122.0011.1005.0000 
4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES. 
FNDE— CONVÊNIO N° 11144777/2020 
35.2. O montante do dispêndio a ser efetuado por conta desta Tomada de Preços, não poderá 
exceder o limite previsto para essa modalidade. 

Dotações 

36.1- A cada medição realizada, a licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura à Secretaria 
Municipal de Educação, no horário de expediente, em duas (02) vias, para liquidação e pagamento 
das despesas efetuadas pelo Município De São Domingos Do Maranhão, mediante cheque nominal 
ou transferência bancária a contratada, até o 100 (décimo) dia útil da liberação dos recursos pela 
Concedente. 
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36.2. O Município de São Domingos Do Maranhão reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, ficar constatado que os serviços não foram prestados de acordo com a 
especificação apresentada e aceita. 

36.3 O Município de São Domingos Do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos desta 
Tomada de Preços. 

36.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização 
monetária) devida pelo Município de São Domingos Do Maranhão, será calculada mediante a 
aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

36.5. A última parcela de pagamento somente será liberada depois de cumpridas todas as condições 
exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora. 

36.6. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação de: 
36.6.1. - Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS; 
36.6.2 - Certidão Negativa de Débito Previdenciários (INSS); 
36.6.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
36.6.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Secretaria da Fazenda do Estado; 
36.6.5 - Certidão Negativa da Dívida Ativa para com a Secretaria da Fazenda do Estado; 
36.6.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
36.6.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
36.6.8 - Comprovação do recolhimento do Imposto sobre Serviço (1SS) referente aos 
serviços, no Município de São Domingos do Maranhão mediante apresentação da guia de 
recolhimento original. 

36.7. O primeiro pagamento somente será efetuado após a comprovação por parte da licitante 
contratada de que o contrato teve Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, efetuada no 
CREA/MA, bem como o fornecimento do Alvará de Construção Municipal, além da apresentação 
do Certificado de Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI). 

36.8. O pagamento da medição final ficará condicionado, ainda, a aceitação da obra pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão, mediante apresentação de LAUDO DE ACEITAÇÃO 
emitido por uma comissão integrada por representantes da prefeitura, bem como à apresentação pela 
licitante contratada dos comprovantes de quitação perante o Instituto Nacional de Previdência 
Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, correspondente às obras e serviços objeto 
desta licitação. 

37- DA "RAÇÃO DO CONTRAT 
37.1. O contrato objeto desta Licitação a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 
65 da Lei Federal n° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração Municipal, com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Tomada de Preços. 
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38-DO AUMENTO OU UfRESSÃO: 
38.1. No interesse da Administração Municipal, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 
65, § 1° e 2° da Lei Federal 8.666/93. 

38.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, e nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes. 

39.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços descritos nos ANEXOS deste Edital ou o 
descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de quinze (15) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente. 

39.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, a Administração 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

39.2.1. advertência; 
39.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de quinze (15) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 
39.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Município, pelo prazo de até dois (02) anos; 
39.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração do Município pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

39.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 
penalidades tratadas nas CONDIÇÕES anteriores: 

39.3.1. pela recusa injustificada de assinar o Contrato e retirar a nota de empenho; 
39.3.2. pela não entrega do objeto desta licitação, de acordo com as especificações do 
Edital e da proposta da licitante vencedora; 

39.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços/ Fornecedores da Prefeitura Municipal De São 
Domingos Do Maranhão, e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

39.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GErüli0 VARGAS • S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

39.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as multas, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

40.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos Arts 
77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93. 

40.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, nos autos do processo. 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

40.3. A rescisão do contrato poderá ser: 
40.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, 
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de trinta (30) dias 
corridos; 
39.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Tomada de Preços, 
desde que haja conveniência para a Administração Municipal; 
39.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

40.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

41- DA IMIIJG,NA AO DO EDITAL; _ fi-ã!_:ttEN111 
41.1. E facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente Tomada de 
Preços, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação 
(Documentação), devendo a Administração Municipal, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, julgar e responder à impugnação em até três (03) dias úteis. Não serão aceitas 
impugnações se remetidas via correio, Fax ou e-mail. 

41.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Municipal a 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data marcada para recebimento e 
abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciaram, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

41.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta 
Tomada de Preços até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

41.4. Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, por 
escrito, via Protocolo Geral do Município, somente até o terceiro dia útil que anteceder a data de 
abertura da licitação. Não serão aceitos se remetidos via correio, Fax ou e-mail. 

1111, WM1~ 
42.1. A critério da Administração Municipal, esta Tomada de Preços poderá: 
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41.1.1. ser anulada, se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 
41.1.2. ser revogada, a juízo da Administração Municipal, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 
41.1.3. ter sua data de abertura de envelopes Documentação e Proposta transferida, por 
conveniência exclusiva da Administração Municipal. 

42.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de Preços: 
42.2.1. a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei Federal 
n° 8.666/93; 
42.2.2. a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; 
42.2.3. no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

42- DAS CONS1D ()ES FINAIS: • 

43.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após 
homologada pela autoridade competente; 

43.2. As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

43.3. Fica assegurado à Autoridade Superior do Município, no interesse da Administração, o direito 
de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data mareada. 
43.4. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

42.5. O Município de São Domingos Do Maranhão não se responsabilizará, em hipótese alguma, 
por quaisquer penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou 
erroneamente calculados por parte da licitante contratada, na forma do Art. 71, da Lei Federal tf 
8.666/93. 

43.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega 
dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto 
implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A 
alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não 
repercutirão nos preços contratos. 

43.7. Durante a vigência do contrato, o Município de São Domingos Do Maranhão poderá 
desclassificar a licitante tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou 
circunstância que a desabone, anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à adjudicação do 
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objeto desta licitação à outra licitante, obedecendo à ordem de classificação, mas mesmas condições 
da proposta vencedora, inclusive com relação aos preços e prazos. 

43.8. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta licitação, obedecer-se-á ao disposto 
no Art. 49, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

43.9. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a impressão ou falsidade das 
informações e /ou dos documentos apresentados pela licitante, poderá o Município de São 
Domingos Do Maranhão, qualquer tempo, desclassificá-la ou rescindir o contrato subscrito. 

43.10. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta de licitante vencedora, farão parte 
integrante do instrumento contratual, independentemente de sua transcrição. 

43.11. Os casos omissos neste Edital serão regulados em observância a Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. 

43.12. A licitante vencedora deverá indicar em sua proposta ou encaminhar até a data de assinatura 
do Contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, quando for o caso, que estará sujeito à 
aceitação da Administração Municipal, para representar a licitante vencedora na execução do 
contrato. 

43.13. No caso de opção pela garantia de participação do tipo "seguro garantia", o mesmo deverá 
ser feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, 
acompanhada da certidão de regularidade da emitente, em nome do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

43.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário. 

43.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Município Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

43.16. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 

43.17. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

43.18. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

43.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 
matéria. 
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43.20. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1° do Art. 41, da 
Lei n° 8666/93. 

43.21. Demais especificações estão contidas na minuta de contrato em anexo. 

42.22. Em caso de dúvida, a interessada deverá comunicar-se com a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, situada na Praça Getúlio Vargas. 
s/n — centro — São Domingos do Maranhão, ou pelo e-mail: cplsaodomingos.ma@outlook.com no 
horário das 08h00 às 12h00, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

9/EI 
44.1- São partes integrantes deste Edital: 

44.1.1. Anexo 1— Resumo. 
44.1.2. Anexo II — Carta Credencial. 
44.1.3. Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente 
da habilitação. 
44.1.4. Anexo IV — Modelo de declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação. 
44.1.5. Anexo V — Modelo de declaração de inexistência de Supervenientes, Suspensão 
Temporária ou Inidoneidade para Licitar. 
44.1.6. Anexo VI — Modelo da declaração de Cumprimento do inciso V do Art. 27 da Lei 
federal 8.666/93. 
44.1.7. Anexo VII— Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 
44.1.8. Anexo VIII— Atestado de Visita Técnica. 
44.1.9. Anexo IX — Modelo da Carta Proposta de Preços. 
44.1.10. Anexo X — Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
44.1.11. Anexo XI— Declaração de Comprovação de Capital Social. 
44.1.12. Anexo XII — Modelo de Declaração de Responsabilidades. 
44.1.13. Anexo XIII — Declaração que a Empresa não possui em seu Quadro Servidor 
Público (inciso III, do Art. 90 da Lei Federal n 0 8.666/93) 
44.1.14. Anexo XIV — Declaração que a Empresa não possui entre seus Sócios Servidores 
Públicos em Cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal N ° 
8.112/90) 
44.1.16. Anexo XV — Declaração de Idoneidade. 
44.1.17. Anexo XVI — Declaração de Conhecimento das Condições do Objeto da 
Licitação. 
44.1.18. Anexo XVII — Declaração das Condições de Execução do Contrato. 
44.1.19. Anexo XVIII— Modelo de Declaração de Manutenção da Capacidade Operacional 
(§4° do Art. 31 da Lei Federal 8.666/93) 
44.1.20. Anexo XIX — Contrato de Prestação de Serviço. 
44.1.21. Anexo XX — Termo de Retirada do Edital. 
44.1.22. Anexo XXI — Projeto Básico. 

45- DO FOROi 
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45.1- As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de São Domingos do Maranhão - 
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão - Ma, 03 de maio de 2023. 

Tarcia Karlene Silva Costa 
Secretaria Municipal de Educação 
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TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEMED 

ANEXO I 
RESUMO 

A OBJETIVO: 
Contratação de empresa especializada para conclusão de escola de um pavimento com 06 
(seis) sala de aulas "Espaço Educativo Rural e Urbano/Ministério da Educação através do 
FNDE: conclusão da escola de 06 (seis) sala, padrão FNDE no Povoado Canelas dos 
Ferreiras — SD — CONVÊNIO N° 11144777/2020, e conforme Projeto Básico e demais 
anexos deste Edital. 

B PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
A execução do objeto desta licitação terá como termo inicial o recebimento da ORDEM DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS e termo final em até 06 (seis) meses. 

C VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: 
Valor estimado da licitação: 

 ). 
EMPREITADA ( x ) Preço Global ( ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Item 

1) ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
DOTAÇÃO: 12.122.0011.1005.0000 
4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES. 
FNDE- CONVÊNIO N° 11144777/2020 
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TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEMED 

ANEXO II 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 

CARTA CREDENCIAL 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa  
inscrita no CNRI/MF n° , com sede à  . COM 

sócio administrador o(a) Sr(a)  , (nacionalidade), (estado civil), (profissão) portador 
da cédula de identidade RG n°   órgão emissor, emitido na data I I e CPF n° 
 , domiciliado à (rua, n°, bairro, CEP, cidade, telefone, e-mail), representada neste ato 
por seu   (identificar qualificação do outorgante), o(a) 
Sr(a) , portador(a) do documento de identidade RG n° 
emitido pela SSP/ , e do CPF n° , nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o(a) Sr(a). 
 , emitido pela SSP/ 
confere amplos poderes para representar a  

 , portador(a) do documento de identidade RG 
, e do CPF n° , a quem 

(razão social da empresa) 
perante a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão durante a TOMADA DE PREÇOS 
N° ---2023-CPL, para a contratação de   que serão utilizados nos trabalhos 
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, com poderes para tomar, em nome da 
Outorgante, qualquer decisão durante todas as fases do CERTAME, inclusive: a) apresentar a 
declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar 
os envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação; c) formular lances 
ou ofertas verbalmente; d) negociar aumento do percentual de desconto ofertado com o Presidente; 
e) desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública 
ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; f) assinar a 
ata da sessão; g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Presidente e; h) praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame. 

Atenciosamente, 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
(Com Firma Reconhecida em Cartório) 
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TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEMED 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

[Razão Social da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), 
nome fantasia, inscrita no CNPJ sob o n° [xxxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], endereço completo, 
CEP, telefone, cidade, estado], neste ato representado pelo [cargo] [nome o representante legal], 
portador da Carteira de Identidade n° [xxxx], inscrito no CPF sob o n° [xxxx], nacionalidade, estado 
civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado; 

DECLARA ainda que recebeu o Edital da TOMADA DE PREÇOS N° --2023-
CPL e seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que 
tange às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto 
conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando integralmente 
quanto ao fornecimento do objeto de acordo com o exigido. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de de 2023. 

Representante Legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CP L 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEM E D 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, 

SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

(MODELO) 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° --2023-CPL 

Objeto: Contratação de empresa especializada para conclusão de escola de 
um pavimento com 06 (seis) sala de aulas "Espaço Educativo Rural e Urbano/Ministério da 
Educação através do FNDE: conclusão da escola de 06 (seis) sala, padrão FNDE no Povoado 
Canelas dos Ferreiras — SD — CONVÊNIO N° 11144777/2020, e conforme Projeto Básico e demais 
anexos deste Edital. 

A empresa  inscrita no CNI2J 
n° , com sede na  , por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) do Documento de 
Identidade Registro Geral n° SSP e do CPF n° , residente e 
domiciliado à (endereço completo, rua, n°, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone. 

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente licitação 
pública, QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 
HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS N° --2023-
CPL, não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do 
direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar com nenhum dos órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 
IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO 
de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta 
declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de 
contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 
cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do TOMADA DE PREÇOS N° --2023-
CPL e seus respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as informações e condições para a 
execução do objeto do referido Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do objeto 
licitado. 

Cidade-UF, aos dias do mês de 2023. 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Assinatura do Representante Legal 
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TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEMED 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
INC. V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 

(MODELO) 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS N° —2023-CPL 

> Objeto: Contratação de empresa especializada para conclusão de escola de um pavimento 
com 06 (seis) sala de aulas "Espaço Educativo Rural e Urbano/Ministério da Educação através do 
FNDE: conclusão da escola de 06 (seis) sala, padrão FNDE no Povoado Canelas dos Ferreiras — SD 
— CONVÊNIO N° 11144777/2020, e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

(Nome da Empresa) , inscrito no CNPJ n° 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) , portador da 
Carteira de Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, para fins 
do disposto no inc. V do Art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n° 9.854/93, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (j. 

(data) 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEMED 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
Presidente de CPL da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS N° --2023-CPL 

> Objeto - Contratação de empresa especializada para conclusão de escola de 
um pavimento com 06 (seis) sala de aulas "Espaço Educativo Rural e Urbano/Ministério da 
Educação através do FNDE: conclusão da escola de 06 (seis) sala, padrão FNDE no Povoado 
Canelas dos Ferreiras — SD — CONVÊNIO N° 11144777/2020, e conforme Projeto Básico e demais 
anexos deste Edital. 

> A empresa   (Razão social), nome fantasia  
inscrita no CNPJ n° , na Inscrição Estadual n° , com sede na 

(endereço completo, rua, n°, Quadra, Lote. 
Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu representante 
legal/procurador o(a) Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, profissão. 
portador(a) do Documento de Identidade n°  e do CPF ti0  , residente e 
domiciliado à (endereço completo, rua, n°, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx) 

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
empresarial estabelecida pela Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu Art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 
Lei Complementar e no Decreto Federal n° 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de 
cumprimento ao disposto no Edital deste Certame e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
( ) MICROEMPRESA — ME, conforme o inciso I do Art. 30 da Lei Complementar 
Federal n°123, de 14.12.2006. 
O EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, conforme inciso II do Art. 3° da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL — ME!, conforme §1° do Art. 18-A 
da Lei Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4° do Art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
Cidade-Estado, de de 2023. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEMED 

ANEXO VIII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro, em atendimento à condição prevista no subitem do Edital 

do TOMADA DE PREÇOS N° ----2023-CPL que eu,  

portador(a) do CPF n° e inscrito(a) no CREA ou CAU/ sob o n' 

Representante da Empresa 

estabelecida no(a) 

  na condição de seu(ua) 

representante legal para os fins da presente declaração, que conheço os locais onde serão 

executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições 

e peculiaridades existentes. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE: 

LICITANTE: 

Observações: 

• Deverá ser emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

• A licitante deverá apresentar uma via dentro do envelope n° O! - 
DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO IX 
MODELO DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° -007/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEMED. 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para conclusão de escola de um pavimento com 
06 (seis) sala de aulas "Espaço Educativo Rural e Urbano/Ministério da Educação através do 
FNDE: conclusão da escola de 06 (seis) sala, padrão FNDE no Povoado Canelas dos Ferreiras — SD 
— CONVÊNIO N° 11144777/2020, e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços 
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteirá responsabilidade por qualquer erro ou omissão 
que venha a ser verificada na sua preparação. . 

O preço total desta proposta é de R$ 
------), com base na data de apresentação dos documentos de habilitação e proposta de 
preços, conforme preços unitários constantes da Planilha de Orçamento. 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, 
mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas. 
encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, 
taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário 
para a execução total e completa das obras civis e das obras complementares, bem como nosso 
lucro, conforme projetos e especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer 
caso, direito regressivo em relação à Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas 
inerentes à natureza das obras contratadas. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado pela 
nossa empresa, e aprovado pela Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão, antes da 
execução dos mesmos. 

O prazo de execução total das obras é de até 06 (seis) meses a partir do recebimento da 
Ordem de Execução de Serviço (conforme cronograma físico-financeiro anexo). 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do dia 
da apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 

Acompanham a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste Edital, bem como 
todos os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias 
para a perfeita execução das obras, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a 
quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija a fiscalização do Município de 
São Domingos do Maranhão, para o cumprimento das obrigações assumidas. 
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Na execução das obras, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 
recomendações e instruções da fiscalização do Município de São Domingos do Maranhão, 
assumindo, desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 
conformidade com as normas mencionadas nos projetos executivos. 

Dados do representante legal da licitante: nome, nacionalidade, estado civil, profissão. 
portador (a) de Cédula de Identidade n° xxxxxx, expedida por xxxxx, CPF n° xxxxx, residente e 
domiciliado no endereço xxxmcxxxxmoc. 

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta proposta atende aos anseios do 
Município de São Domingos do Maranhão, subscrevo atenciosamente. 

Local e data. 

Assinatura do Licitante/ Proponente 
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TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEMED 

ANEXO X — MODELO 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À Comissão Permanente de Licitação 

Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial 
o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Administração do Município de São Domingos do Maranhão antes da 
abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-las. 

Local e data 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
CPF n° - RG n° 
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ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

Declaramos para os devidos fins de prova junto à Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura de São Domingos Do Maranhão, Estado do Maranhão, que a empresa 
 , CNPJ n° , com sede à Rua (c idad e-
UF), vem pela presente informar a V. Sas. Que está qualificada e comprovando, mediante seu 
contrato social e demais alterações que seu capital social e/ou valor do seu Patrimônio Líquido esta 
acima 10% do exigido no Edital. 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação de São Domingos Do Maranhão 

TOMADA DE PREÇOS N° —2023-CPL 
Objeto: Contratação de empresa especializada para conclusão de escola de um pavimento com 06 
(seis) sala de aulas "Espaço Educativo Rural e Urbano/Ministério da Educação através do FNDE: 
conclusão da escola de 06 (seis) sala, padrão FNDE no Povoado Canelas dos Ferreiras — SD — 
CONVÊNIO N° 11144777/2020, e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

> DECLARAMOS para fins de direito e participação do TOMADA DE PREÇOS N° ---
2023-CPL, na qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições 
dos materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, eventuais 
reduções decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação do serviço, 
em função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 — Código de 
Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem 
como, ao Edital do TOMADA DE PREÇOS N° —2023-CPL. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade-UF, aos dias do mês de 2023. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR 

PÚBLICO 
(INCISO III, DO ART. 90 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

 , empresa sediada nesta cidade de  , (UF), 
inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal do Sr. 
 , portador da Carteira de Identidade n°  SSP/- e CPF n° 
 , DECLARA, para fins do disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores 
públicos do Município, exercendo funções, de gerencia, administração, tomada de decisão ou 
assessoramento, na forma do Art. 90 Inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, para fins a que venha 
impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, 
em conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS SERVIDORES 
PÚBLICOS EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA 

(INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90) 

Ref. TOMADA DE PREÇOS N° —2023-CPL 

 , empresa sediada nesta cidade de  , (UF). 
inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal do Sr. 
------------ --------, portador da Carteira de Identidade n°  SSP/- e CPF n° 
 , DECLARA, na conformidade do Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal n° 8.112/90, de 11 
de dezembro de 1990, para fins do disposto que não há sócios, gerente ou diretores da licitante ou 
que sejam cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos da 
administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação. 
em conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO XV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 
TOMADA DE PREÇOS N° ---2023-CPL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° --2023-CPL, instaurado pelo Município 
de São Domingos do Maranhão — MA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em de de 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as 
informações e exigências contidas no edital .e respectivos anexos do TOMADA DE 
PREÇOS N° --2023-CPL, em referência, bem como que optamos por não realizar vistoria 
no local onde serão executados os serviços, na forma do que prevê o Acórdão TCU n° 
1955/14, de 23/07/2014. 

Declaramos ainda que a escolha da empresa em não realizar VISITA 
TÉCNICA não implicará em alegação de desconhecimento das condições de realização dos 
serviços. 

Declaramos para todos os fins que a não V1SITAÇÃO não implicará em 
qualquer solicitação de acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a 
Administração Pública Municipal além do valor apresentado em nossa proposta de preços 

 de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCíPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚUO VARGAS, SIM - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEMED 

ANEXO XVII 
DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° —2023-CPL 

(Nome da empresa), com sede à (Endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
número , declara, sob as penas da lei: 

a) estar ciente das condições da licitação; 
b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, observando o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, e 
que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão; 
c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão, da ABNT — Associação Brasileira 
de Normas Técnicas e/ou de outras autorizadas pela Prefeitura Municipal de 
São Domingos Do Maranhão; 
d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que 
tomará todas as medidas para assegurar a qualidade dos serviços; 
e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os 
esclarecimentos necessários à formulação da proposta; 
O que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital; 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEM ED 

ANEXO XVIII 
MODELO - DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL 

§40 DO ART. 31 DA LEI FEDERAL 8.666/93 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° ----2023-CPL 

(Empresa) - CNPJ n° , com sede à 
, por intermédio de seu representante legal do Sr. 

 , portador do CPF n° e RG n° , declara, sob as penas 
da lei, que a empresa possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a 
administração pública: 

N° Contrato Contratante Objeto Contato Inicio / 
Fim 

V. 
Contrato 

°/0 
Executado 

Saldo 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, de 

Nome do Responsável 

de 9013. 
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ANEXO XIX 
TERMO DE CONTRATO N° ---/2023-SEMUS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023/SEMED. 

> CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DE 
ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 06 (SEIS) 
SALA DE AULAS "ESPAÇO EDUCATIVO 
RURAL E URBANO/MINISTÉRIO DA 

...EDUCAÇÃO ATRAVÉS DO FNDE: 
CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 06 (SEIS) SALA. 
PADRÃO FNDE NO POVOADO CANELAS DOS 
FERREIRAS — SD — CONVÊNIO N° 
11144777/2020, E CONFORME PROJETO 
BÁSICO E DEMAIS ANEXOS, E A EMPRESA---

Pelo presente Instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO — Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas , s/n — centro — SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

brasileiro, casado, , residente e domiciliado à Rua 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, portador do RG n° 0000000000000 SSP/PI, CPF n° 
000000000000, doravante denominado, simplesmente, de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
lirma    . Inscrita no CNPJ n°   e 
Inscrição Estadual n°  , com sede à 
 , daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. - 

, portador do CPF n- ------------e RG 
residente e domiciliado em  , resolvem celebrar o presente contrato, 
conforme especificações indicadas neste Instrumento, o qual se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 
em sua atual redação. 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justas e acordadas e resolvem celebrar o 
presente instrumento para a Contratação de empresa especializada para conclusão de escola de um 
pavimento com 06 (seis) sala de aulas "Espaço Educativo Rural e Urbano/Ministério da Educação 
através do FNDE: conclusão da escola de 06 (seis) sala, padrão FNDE no Povoado Canelas dos 
Ferreiras — SD — CONVÊNIO N° 11144777/2020, e conforme Projeto Básico e demais anexos deste 
Edital, que foi devidamente autorizado no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
99/2023/SEMUS, pela Licitação, conforme proposta apresentada em de de 2023, 
partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição, observadas as condições 
estipuladas a seguir:: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
D 1.1. Constitui objeto deste ajuste a Contratação de empresa especializada para conclusão de escola 

de um pavimento com 06 (seis) sala de aulas "Espaço Educativo Rural e Urbano/Ministério da 
Educação através do FNDE: conclusão da escola de 06 (seis) sala, padrão FNDE no Povoado 
Canelas dos Ferreiras — SD — CONVÊNIO N° 11144777/2020, e conforme Projeto Básico e demais 
anexos. 

Parágrafo Primeiro — Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus 
detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto 
contratado, presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem. 
Parágrafo Segundo — Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser 
executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de 
Instrumento Aditivo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS PARTES COMPLEMENTARES 
São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da 
Tomada de Preços n° ---2023/SEMED, a proposta de preços apresentada pela Contratada, seus 
anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

Parágrafo Único — Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n° 
8.666/93 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem 
como a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando, 
porém, ressalvadas, como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as 
disposições deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus 
exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante não emprestará nem 
fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÓES DOS BENS E DA 
EXECUÇÃO 
As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante do 
edital da Tomada de Preços n° --2023-CPL, reservado a Contratante o direito de rejeitar as obras 
ou serviços que não estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba à 
Contratada direito a qualquer reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 

técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pelo Município 
de São Domingos do Maranhão/MA pela realização do objeto deste contrato. 
Parágrafo único — O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei 
que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS 
O Município Contratante se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos 
detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma 
prevista na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO VALOR DO CONTRATO 
O valor deste Contrato é de R$ [ 1 (valor por extenso), que representa o montante da proposta da 
Contratada, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos 
respectivos preços unitários. 

Parágrafo único — Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e 
descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos 
sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, 
bem como despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA. 

CLAÚSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se obriga a: 

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica 
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e 
a funcionalidade de seu resultado; 

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto 
possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas 
condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta 
este contrato, bem como as mesmas condições de habilitação; 

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em 
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elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, 
contratação e administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços; 

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 
f) Zelar pelos interesses do Município de São Domingos do Maranhão/'MA relativamente ao 

objeto do contrato; 
g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, ajuízo da fiscalização, 

seja inconveniente aos interesses do Município de São Domingos do Maranhão/MA 
relativamente aos serviços; 

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de São Domingos do 
Maranhão/MA; 

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de São Domingos do Maranhão/MA e as normas aprovadas ou recomendadas 
pela ABNT. 

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva — EPC e Equipamentos de Proteção 
Individual — EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e 
obrigatoriedade de seu uso em serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de 
subempreitada. 

k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local 
de Prestação do Serviço durante toda execução do contrato; 

1) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos 
provenientes da obra. 

Parágrafo Primeiro — A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato, 
sujeita à fiscalização do Município de São Domingos do Maranhão/MA, quer seja exercida por 
servidores do quadro da própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por 
terceiros especialmente contratados para este fim. 

Parágrafo Segundo — As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os 
limites deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à 
realização de atividades específicas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as 
recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante se obriga a: 

a) Disponibilizar o local das obras; 
b) Aprovar as medições em tempo hábil; 
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima 

deste Contrato; 
d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 
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e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
contrato; 

O Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se 

as aliquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 
g) Aplicar penalidades, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo licitatório correrão à 
conta da seguinte Dotação Orçamentária da LOA 2023: 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
DOTAÇÃO: 12.122.0011.1005.0000 
4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES. 
FNDE— CONVÊNIO N° 11144777/2020 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos 
da licitação em especial no cronograma fisico-financeiro. 
Parágrafo Primeiro — Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo 
Município de São Domingos Do Maranhão, Estado do Maranhão, em moeda legal e corrente no 
País, através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, 
contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado 
pelo setor competente do Município de do Maranhão/MA mediante apresentação, no que couber, 
dos seguintes documentos: 

I. — Carta da Contratada encaminhando a medição; 
II. — Memória de cálculo; 

— Planilha de medição atestada e boletim de faturamento; 
IV. — Certificado de medição, definindo o período correspondente; 
V. — Cronograma executivo (físico) realizado; 
VI. — Quadro resumo financeiro; 
VII.— Relatório fotográfico, contendo comentários por foto; 
VIII. — Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da 

medição, assinada pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou 
comissão responsável pela fiscalização; 

IX. — Certidão Negativa de Débito da Previdência Social — CND; 
X. — Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 
XI. — Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida Ativa do Estado 

sede da Contratada; 
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XII.— Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, na forma da lei; 
XIII. — Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
XIV. — Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP; 
XV.— Guia de recolhimento do FGTS; 
XVI. — Guia de recolhimento previdenciário — GFIP; 
XVII. — Comprovante de pagamento do ISS; 
XVIII. — Relatório pluviométrico, quando couber; 
XIX. — Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas 

medições anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se 
tratar de obras de característica unidimensional; 

XX.— Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

Parágrafo Segundo — Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII deverão estar 
assinados pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização. 

Parágrafo Terceiro — Além dos documentos elencados no caput do subitem, deverão constar da 
primeira medição: 

I. — Anotação de Responsabilidade Técnica — ART — dos responsáveis técnicos pela execução 
da obra, com o respectivo comprovante de pagamento; 

II. — cópia da ordem de serviço; 
III. — matrícula no cadastro específico do INSS (CEI). 

Parágrafo Quarto — Para a última medição, além dos documentados discriminados no capta. serão 
exigidos: 

I. — baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI); 
— termo de recebimento definitivo. 

Parágrafo Quinto — As medições de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico-
Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, sub etapas e respectivas porcentagens. 

Parágrafo Sexto — Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados em sua 
totalidade e aceitos pela fiscalização do Município de São Domingos Do Maranhão/MA. 

Parágrafo Sétimo — A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, preliminarmente. 
verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de 
seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do 
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vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo 

correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 150 dia após o vencimento, a fatura 

retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 

Parágrafo Oitavo — Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação 
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal. pagando-se então. 
apenas o saldo, se houver. 

Parágrafo Nono — Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme 
legislação. 

Parágrafo Décimo — No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

Parágrafo Décimo Primeiro — O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =1xNx 
VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0.00016438; e VP = 
Valor da prestação em atraso assim apurado: 

1 = (TX) 1= (6/100) 
365 

1= 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

Parágrafo Décimo Segundo — Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do 
parágrafo anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste 
instrumento contratual e desde que admissivel a divisão da prestação devida pelo contratado em 
tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) 
dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável. 

Parágrafo Décimo Terceiro — Caso a execução dos serviços se estenda por mais de uni ano, os 
preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de 
custos setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a 
reajustamento de preço, desde que não tenha dado causa ao atraso. 

Parágrafo Décimo Quarto — A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ARI' 
expedida pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
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Parágrafo Décimo Quinto — O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilizaçào 

serão no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo: 

a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro 

proposto; 

b) Mobilização: serão medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na primeira 

medição. Os 50% restantes serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas 

máquinas e equipamentos conforme programado no Cronograma; 
c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização; 
d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) — será pago conforme o 

percentual de serviços executados no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-
se ao recurso total destinado para o item: % AL = (Valor da Medição Sem AI_ / 
Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL). 

Parágrafo Décimo Sexto — Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como 
unidade na planilha orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em número 
inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 

Parágrafo Décimo Sétimo — Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, será pago o valor total da Administração 
Local e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da medição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os preços contratuais propostos não serão reajustados. 

Parágrafo Primeiro — Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será 
admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento 
aos termos do Art. 2° da Lei n° 10.192/01, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha 
dado causa ao atraso. 

Parágrafo Segundo — Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da 
data da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas 
contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e 

publicados na seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela 

seguinte fórmula: 

R = V [ 

Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; 

I - Io 

Io 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65790.000 

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega 

da proposta, pro rata dia; 
I = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 

Parágrafo Terceiro — O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da 

Construção Civil — utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

Parágrafo Quarto — Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste 
edital, o Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem a 
ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se 
delas divergentes. 

Parágrafo Quinto — Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante 
adjudicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem 
precedente, obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa 
das obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no 
cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 
obras/serviços forem executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS TRIBUTOS 
Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas. 
Parágrafo Único — No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da 
maneira apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
O prazo para execução das obras e serviços de que trata este edital será de até 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA. 

Parágrafo Primeiro — O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste 
contrato. 
Parágrafo Segundo — O presente contrato terá vigência até 12 (doze) meses. 
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Parágrafo Terceiro — Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta 
avença e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de conformidade com o 
disposto no § 1° do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, desde 
que justificado por escrito e devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 
A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços 
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal de São Domingos Do 
Maranhão/MA, a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir 
em nome da Contratada, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas 
decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a operar em sua 
equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato. 

Parágrafo único — A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à Contratante ou a 
terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA de todas as reclamações que possam surgir em consequência deste 
Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas 
fisicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 
terceiros em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da 
Contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as 
medidas preventivas adotadas. 

Parágrafo Primeiro — A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso 
por todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços objeto 
do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 
Parágrafo Segundo — A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as 
despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou 
noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em 
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resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do 

objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída. 
Parágrafo Terceiro — A Contratada deverá: 

a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à 

assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços; 

b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de 

pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica"; 
c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 
d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação 

das fontes de financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme 
modelos estabelecidos pela Fiscalização; 

e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a 
Fiscalização a Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega 
definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar determinações 
de emergência caso se tornem necessárias; 

f) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou 
hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de 
ordem administrativa; 

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a 
salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços; 

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à Fiscalização, a 
pretendida substituição; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os 
defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução 
irregular, do emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato 
durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pelo Município de São Domingos Do Maranhão/MA: 

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das 
especificações, para melhor adequação técnica do objeto; 

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do Art. 65. 
§ 1°, da Lei n° 8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 

II - por acordo entre as partes: 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.1l3.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS SM - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das 
partes; 

b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação 
técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original; 

c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação 
do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente 
contraprestação da execução do objeto. 

Parágrafo Primeiro — Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na 
Proposta inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos 
na letra "b", do inciso I. 
Parágrafo Segundo — No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já 
houver adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este 
deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
Parágrafo Terceiro — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a 
data de apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Quarto — Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 
Contratada, o Município de São Domingos do Maranhão/MA deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico e financeiro inicial. 
Parágrafo Quinto — A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do Art. 65, § 10, da 
Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993, do valor inicial do contrato. 
Parágrafo Sexto — Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita 
observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem 
originalmente ofertado pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos 
futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou 
modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. 
Parágrafo Sétimo — A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamento que 
modifiquem a planilha orçamentária. 
Parágrafo Oitavo — A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a 
preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de 
referência na forma do Decreto n° 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta 
vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 
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Parágrafo Nono — A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 

detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de São Domingos Do Maranhão/MA, observado 

o disposto no Art. 14 e mantidos os limites do previsto no § 1° do Art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93, 21 de junho 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de Saúde ou outra 
designada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, através de seus 
representantes, equipes ou grupos de trabalho; de. forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes 
executivos, as especificações, os prazos, as condições do edital, a proposta de preços e as 
disposições do Contrato. 

Parágrafo Primeiro — Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no . . 
Canteiro de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no edital, nas 
especificações, nos detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 
indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do 
órgão. 
Parágrafo Segundo — Compete, ainda, especificamente à fiscalização: 

a. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o 
prazo para a sua retirada da obra; 

b. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 
disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e 
condições contratuais; 

c. Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 
motivo de força maior; 

d. Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima 
Sexta deste Contrato; 

e. Indicar à Contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de 
Serviços; 

f. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada; 
g. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
h. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i. Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços 

executados. 
j. Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que 

porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
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k. Dar ao Município de São Domingos do Maranhão/MA imediata ciência dos fatos que 

possam levar à aplicação de penalidades contra a Contratada ou mesmo à rescisão do 

Contato; 
1. Relatar oportunamente ao Município de São Domingos do Maranhão/MA ocorrência 

ou circunstância que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços 

em relação a terceiros; 
m. Examinar os livros e registros. 

Parágrafo Terceiro — A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada, 

durante a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao 
substituto apresentado. 
Parágrafo Quarto — Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à Fiscalização: 

a. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante Contratado; 
b. Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as 

especificações, os prazos e cronogramas; 
c. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido 

Diário; 
d. Dar solução às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua equipe; 
e. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou 

ao procedimento da Contratada, seus prepostos e sua equipe; 
f. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e 

especificações; 
g. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DAS PENALIDADES 
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos Art.s 
81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
Parágrafo Primeiro — A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do 
contrato, será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao 
titular do Órgão Contratante, observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente. 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 
1993. 
Parágrafo Segundo — Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 
contratação, quando a Contratada: 
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a. Prestar informações inexatas ou criar obstáculos ao acesso à fiscalização da 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, no cumprimento de suas 

atividades; 
b. Desatender às determinações da fiscalização do Município de São Domingos do 

Maranhão/MA; e 
c. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 

infração cometida. 

Parágrafo Terceiro — Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 
quando a Contratada: 

a. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 
suas expensas; 

b. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à 
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados; 

c. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

Parágrafo Quarto — A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 

que acarretem pequeno prejuízo ao Município de São Domingos do Maranhão/MA. 
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e 
do dever de ressarcir o prejuízo; 

b. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

c. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do Município de São Domingos do Maranhão/MA, desde que não 
sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 

Parágrafo Quinto — A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos 
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, 
cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação. A 
penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA nos seguintes prazos e situações: 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
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a.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação 

que tenha acarretado prejuízos significativos para o Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA; 
a.2) Execução insatisfatória do Objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da 
sanção de advertência. 
b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pelo Município de São Domingos do Maranhão/MA. 
c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada: 
c.1) Não concluir os serviços contratados; 
c.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua 
substituição ou correção no prazo determinado pelo Município de São Domingos do 
Maranhão/Ma; 
c.3) Cometer quaisquer outras irregulandades que acarretem prejuízos ao Município de 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, ensejando a rescisão do contrato ou 
frustração do processo licitatório; 
c.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Município de São Domingos Do Maranhão/MA 
, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste 
contrato, sem consentimento prévio do Município de Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

Parágrafo Sexto — A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de Secretaria /SEMUS ou ao 
Prefeito Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao 
ente público Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o Secretário de Saúde/SEMUS 

b) 
c) , após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada à Contratada nos casos em que: 
b.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao Município de São Dómingos do Maranhão/Ma; 

f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado 

a outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 

incorporação do licitante contratado, que não é admitido pelo Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA; 

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a 

juízo da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, ponham em risco 
a perfeita execução das obras e serviços; 

j. Dissolução da sociedade Contratada; 
k. Alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura do licitante 

contratado que, a juízo da Secretaria da Saúde/SEMUS, prejudique a execução do 
Contrato; 

1. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão/Ma e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite imposto ao contratado; 

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de São Domingos Do 
Maranhão/Ma por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 
seja normalizada a situação; 

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/Ma, em razão da execução do objeto do Contrato, ou 
parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p. Não liberação, pelo Município de São Domingos do Maranhão/Ma, de área ou local 
para execução dos serviços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até 
que seja normalizada a situação; 

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja 
impeditivo da execução do Contrato. 
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r. Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 
II - Amigavelmente pelas partes. 
III - Judicialmente. 
Parágrafo Primeiro — A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo — No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do 

serviço público, prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do 
licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente 
comprovado, tendo ainda direito a: 

I. - Devolução da garantia prestada; 
II. - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão: 
III. - Pagamento do custo de desmobi1i7Ação. 

Parágrafo Terceiro — A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", `I'', 
"g", "h" "i", "j", "k" "1" e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a 
ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 

I. - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 

II. - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, 
material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a 
serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V 
do Art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações; 

III. - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA dos valores das multas e indenizações a ela devida; 

IV. - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Parágrafo Quarto — A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica 
a critério da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, que poderá dar continuidade 
às obras e serviços por execução direta ou indireta. 
Parágrafo Quinto — O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução 
das obras e serviços contratados. 
Parágrafo Sexto — Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
Parágrafo Sétimo — A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
Parágrafo Oitavo — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão 
pelo contratado, a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA procederá ao 
recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado. 
Parágrafo Primeiro — O Município de São Domingos do Maranhão/Ma receberá os serviços em 
caráter definitivo em prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o 
período compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a 
Contratada obrigada a efetuar reparos que, a juízo da Contratante se fizerem necessários quanto à 
qualidade e segurança do objeto. 
Parágrafo Segundo — Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido 
definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o 
disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, sem prejuízo 
das sanções civis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei Federal n° 8.666/93, 
21 de junho 1993, garantido à Contratada o contraditório e ampla defesa de seu interesse. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA EFICÁCIA 
A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, 
em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão/Ma, nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 
Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de qualquer uma destas 
operações ficará condicionada à análise por esta Administração Pública Contratante do 
procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto 
conta-atado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DIPLOMAS LEGAIS: 
Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal n° 8.666/21, de 21 de junho 
de 1993, atualizada pelas Leis n° 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e 9.648/98, de 27 de maio de 
1998, nas condições das cláusulas seguintes. 

CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 
Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os chamados 
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a legislação e 
demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal n° 8.666/93, aplicando-lhe, 
quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 
legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, na imprensa oficial e 
nos locais de costume. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Maranhão - MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente 
Instrumento Contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, de de 2023. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeitura Municipal 
Contratada Contratante 
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Empresa (Pessoa Jurídica): 

Endereço: 

CNPJ n° Inscrição Estadual n° Inscrição Municipal n° 

Telefone Fixo Fax Celular 

E-mail (empresa) Site (empresa) 

Pessoa para contato: 

Fone (pessoa para contato) E-mail (pessoa para contato) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para conclusão de escola de um 
pavimento com 06 (seis) sala de aulas "Espaço Educativo Rural e 
Urbano/Ministério da Educação através do FNDE: conclusão da escola de 06 
(seis) sala, padrão FNDE no Povoado Canelas dos Ferreiras — SD — 
CONVÊNIO N° 11144777/2020 

Observações: O Edital e seus anexos estão à disposição das ----h às ---h----, no endereço acima 
citado, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou através do E-mail: 
cplsaomingos.m4outlook.com 

Declaração: Eu, , CPF n° 
e RG n° , 

representante da empresa supra mencionada DECLARO para os devidos fins e a 
quem interessar possa, sob as penalidades da lei, que tive total e amplo acesso ao 
Edital do Certame Presencial supra. 

SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

/ / 
Carimbo e/ou Assinatura 

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este formulário / protocolo. 
devidamente preenchido para o Departamento de Licitações, via e-mail: cplsaodomingos.ma@outlook.com. (A não 
remessa do recibo exime o Presidente da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais). 
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O presente projeto destina-se à orientação para a construção de escola de um pavimento 
com 06 salas de aula, Espaço Educativo Rural e Urbano de 06 Salas de Aula, a ser 
implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE 
presta assistência financeira aos municípios, com caráter suplementar, objetivando a 
construção e o aparelhamento destas escolas. 

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de 
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a 
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto 
executivo e suas particularidades. 
Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do 
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. 
Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, 
códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, ou por concessionárias de serviços públicos. 
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2  ARQUITETURA

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 — Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4165 — Site: www.fnde.gov.br 
6 



Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

FADE 
Fundo Naolon•I 
deniesserroMmnto 
de Edqc•ção 

O Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, tem capacidade de 
atendimento de até 360 alunos, em dois turnos (matutino e vespertino), e 180 alunos em 
período integral. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada, 
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e 
aprendizagem. No Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, o 
dimensionamento dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações técnicas 
do FNDE. 

A técnica construtiva adotada é simples, possibilitando a construção do edifício escolar 
em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não 
necessitando de mão-de-obra especializada. 

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concreto 
armado. A cobertura será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em 
madeira. O conjunto da edificação é formado por três blocos distintos, sendo 1(um) central e 
3 (três) periféricos, conectados por passarelas de ligação. Para o revestimento do piso. 
especificou-se cerâmica resistente à abrasão, facilitando ainda a limpeza do local. Do 
mesmo modo, as salas de aula e a fachada são revestidas com um barrado cerâmico, 
protegendo a parede da umidade e dos impactos. O revestimento interno de áreas 
molhadas com cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os problemas de execução e 
manutenção. As portas são especificadas em madeira pintada ou alumínio. A maior parte 
das esquadrias é do tipo basculante, em alumínio. A opção possibilita regular a ventilação 
natural e fornece mais segurança à escola. 

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Espaço Educativo Urbano e 
Rural de 06 Salas de Aula, em terreno retangular com medidas de 80m de largura por 50m 
de profundidade e declividade máxima de 3%. 

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 
privilegiar a edificação das melhores condições: 

• Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno, 
existência de vegetação, mananciais de água e etc. 

• Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com 
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego 
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o 
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico. 
olfativo/qualidade do ar); 

• Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à 
insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes; 

• Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em 
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de 
vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas 
relativos ao conforto dos usuários; 

• Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando 
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção 
do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as 
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e 
sondagem de solo: 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
5B5 Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF 
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• Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente 
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a 
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais; 

• Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com 
relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste 
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas 
sépticas, quando necessárias, localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos 
mananciais. 

• Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto 
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização do edifício quanto à 
minimização da carga térmica e conseqüente redução do consumo de energia elétrica. A 
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis. 
considerando-se a temperatura média no verão e inverno característica de cada Município. 

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS 

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes 
alguns parâmetros, a seguir relacionados: 

• Programa arquitetõnico — elaborado com base no número de usuários e nas 
necessidades operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar de pequeno porte; 

• Volumetria do bloco — Derivada do dimensionamento dos ambientes e da 
tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto; 

• Áreas e proporções dos ambientes internos — Os ambientes internos foram 
pensados sob o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são 
compostos por salas de aula e atividades, ambientes administrativos e de serviço; 

• Layout — O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em 
consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento da escola; 

• Tipologia das coberturas — foi adotada solução simples de telhado em quatro 
águas, para a maioria dos blocos, de fácil execução em consonância com o sistema 
construtivo adotado. Foi adotado beiral, que ameniza a incidência solar direta sobre a 
fachada, diminuindo a carga térmica incidente no interior dos espaços. Do mesmo modo, o 
uso de laje de forro, na maioria dos ambientes, impede a transferência direta do calor 
oriundo da cobertura, através de um colchão de ar; 

• Esquadrias — foram dimensionadas levando em consideração os requisitos 
mínimos de iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das 
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em 
áreas mais quentes do país. 

• Elementos arquitetõnicos de identidade visual — elementos marcantes do 
partido arquitetõnico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a 
identificação da tipologia Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula; 

• Funcionalidade dos materiais de acabamentos — os materiais foram 
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e 
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries; 
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• Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores que 
privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizagem; 

• Especificações das louças e metais - para a especificação destes foi 
considerada a tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmos em várias 
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidacle 
construtiva e facilidade de manutenção. 

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES 

Os edifícios tipo Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula são térreos e 
possuem 4 blocos construídos, além da quadra coberta com vestiário. Os ambientes de 
cada bloco são acessados e se conectam pelo pátio coberto. Na área externa estão, o 
castelo d'água, a área de estacionamento e o bicicletário. Os blocos são compostos pelos 
seguintes ambientes: 
Bloco Administrativo: 
• Almoxarifado; 
• Arquivo 
• Circulação; 
• Diretoria; 
• Secretaria; 
• Sala de professores; 
• Sanitários adultos: masculino e feminino. 

Bloco de Serviços: 
• Área de Serviço; 

-- Área de recepção e pré-lavagem de alimentos. 
• Área de Serviço externa: 

- Central GLP; 
- Depósito de lixo orgânico e reciclável; 

• Circulação; 
• Deposito: 
• Despensa; 
• Cozinha: 

Bancada de preparo de carnes; 
- Bancada de preparo de legumes e verduras; 
- Bancada de preparo de sucos. lanches e sobremesas; 
- Bancada de lavagem de louças sujas: 

Área de Cocção; 
Balcão de passagem de alimentos prontos; 

- Balcão de recepção de louças sujas: 
• Vestiário masculino; 
• Sanitário Feminino 
• Sanitário Masculino 

Bloco Pedagógico: 
• Biblioteca / Informática 
• Salas de Aula; 

• Circulação 
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Pátio Coberto: 
Espaço de integração entre diversas atividades e faixas etárias, onde se localiza o refeitório. 

2.5 ACESSIBILIDADE 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 
acessibilidade é definida como ''Condição para utilização, com segurança e autonomia, total 
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, 
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida". 

O projeto arquitetõnico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 
norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 

• Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido; 

• Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual; 

• Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais; 

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários, 
bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada 
ambiente. 

2.6 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos. 
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3 SISTEMA CONSTRUTIVO 
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3.1 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade 
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um 
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no 
sistema construtivo adotado: 

• Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território 
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais; 

• Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos: 

• Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em 
consonância com a ABNT NBR 9050; 

• Utilização de materiais que permitam a perfeita higienizaçâo e fácil manutenção; 

• Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC; 

• O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as 
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade. 

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra 
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber: 

• Estrutura de concreto armado; 

• Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm, conforme 
NBR 7171); 

• Telhas de barro sobre estrutura de cobertura em madeira. 

3.2 AMPLIAÇÕES E ADEQUAÇOES 

Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e 
adequações ao projeto podem ser facilmente executadas. 

• Acréscimos: 
A edificação foi concebida para contemplar as necessidades dos usuários previstos. 

Eventuais ampliações devem ter sua necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer 
ampliações devem obedecer ao código de obras local, bem como as normas de referência 
citadas neste memorial descritivo. 

Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permitido no código de 
obras vigente, poderão ser feitas utilizando-se preferencialmente do mesmo sistema 
construtivo descrito acima. A edificação foi concebida para um pavimento, portanto 
ampliações verticais não foram previstas. 

• Demolições: 
As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical, 

devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de 
vedações deve levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos e 
comprometimento da estrutura. 
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• Substituições: 
Os componentes da edificação, conforme descritos no item 4.Elementos 

Construtivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do pais. A 

substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta prévia ao projeto 

existente, para confirmação de dados relativos aos componentes. 

3.3 VIDA UTIL DO PROJETO 

Sistema 

Pisos Internos Internos 

Vida Útil mínima (anos) 

2 50 

?. 13 

Vedação vertical externa k4011effli 

Vedação vertical externa ?_ 20 

Cobertura 241 „ttg2 

Hidrossanitário 2 20 

3.4 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP - 
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio; 

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações— Procedimento. 
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4 ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 
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4.1 SISTEMA ESTRUTURAL 

4.1.1 Considerações Gerais 
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Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural 
adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores 
informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser 
consultado o projeto executivo de estruturas. 

Quanto à resistência do concreto adotada: 

Estrutura 

Vigas 

Pilares 

Lajes 

Sapatas 

FCK (MPa) 

25 MPa 
25 MPa 

25 MPa talle 

25 MPa 

4.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes 

4.1.2.1 Fundações 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das 
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão 
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes 
para cada terreno. O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões 
de cargas e dimensionamento e o Ente federado requerente, deve utilizando-se ou não do 
projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de 
fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto 
executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no 
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá 
ser apresentado para validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de 
Monitoramento de execução e controle - SIMEC. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das 
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base na 
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de 
execução. 

4.1.2.2 Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas 

Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante, 
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle 
de qualidade do material no que se refere à resistência e aplicação. 

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação 
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá 
ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será executada. 
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4.1.2.3 Fundações profundas 
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Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de 
profundidade é necessário recorrer às fundações profundas, tipo estaca, elementos 
esbeltos, implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia perfuração do solo com 
posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de 
resistência lateral e resistência de ponta. 

No projeto, é fornecido o cálculo estrutural na modalidade estaca escavada, para 
uma carga admissivel de 0,2 MPa (2 kg/cm'). 

4.1.2.4 Vigas 

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm. 

4.1.2.5 Pilares 

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 20x20cm 
e 12x40cm. 

4.1.2.6 Lajes 

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm. 

4.1.3 Sequência de execução 

4.1.3.1 Fundações 

4.1.3.1.1 Movimento de Terra: 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 
devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada 
edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas 
entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os 
aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão. 

4.1.3.1.2 Lançamento do Concreto: 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de 
fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam 
nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de 
existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo 
permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto 
com uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada 
de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão 
concretados usando o solo diretamente corno fôrma lateral. 
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Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as 
seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a 
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção. 
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem 
das sapatas. Antes da concretagem. as formas deverão ser molhadas até a saturação. A 
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura 
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

4.1.3.3 Pilares 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as 
formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada 
conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma 
pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

4.1.3.4 Lajes 

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de 
primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas 
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura 
deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A 
desforma deverá seguir os procedimentos indicados em norma. 

4.1.4 Normas Técnicas relacionadas 

- ABNT NBR 5738, Concreto — Procedimento para moldagem e cura de corpos-de 
prova; 

- ABNT NBR 5739, Concreto — Ensaios de compressão de corpos-de-prova 
cilíndricos; 

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto — Procedimentos; 
- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 
- ABNT NBR 8522, Concreto — Determinação do módulo estático de elasticidade à 

compressão; 
- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas — Procedimento; 
- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto — Procedimento; 

4.2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÂO 

4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos 

4.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; 
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- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm; 

4.2.1.2 Seqüência de execução: 
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Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos 
em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser 
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e "vedalire 
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura. 

4.2.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito 
com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma 
semana após a execução da alvenaria. 
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4.2.1.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

Todas as paredes internas e externas 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_RO1 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-11_RO1 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-12_RO1 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 

4.2.1.5 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria; 

_ ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões - 
Padronização; 

ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e 

blocos cerâmicos - Procedimento; 

ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para 
alvenaria d-e vedação - Terminologia e requisitos; 
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4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto 

4.2.2.1 Características e Dimensões do Material 
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As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0.10m x 0,10m (altura 
e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria. 

4.2.2.2 Seqüência de execução: 

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento 
de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela 
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m. 

4.2.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Em todas as interfaces entre esquadrias e parede do projeto. 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 RO1 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-11_Rol -- Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-12_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 

4.3 ESTRUTURAS DE COBERTURAS 

4.3.1 Madeiramento do Telhado 

4.3.1.1 Características e Dimensões do Material 

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme 
Classificação de Uso, construção pesada interna. 

Nome da peça 

Tesouras 

Terças 

Caibros 

Ripas 

Dimensões da Seção Transversal em cm 

4.3.1.2 Referência com os desenhos do projeto executivo 

'311§11,1g9111fflik i;

6x12 

5x6 

1,5x5 

Estrutura de cobertura de toda a edificação, conforme especificação em projeto. 

- Referências: 6-ARQ-00B-GERO-06 RO1 — Cobertura 
6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_RO1 Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-1 i_1201 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-l2_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
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6-ARQ-PLA-PAC0-13_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.3.1.3 Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira; 
ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada; 

4.4 COBERTURAS 

4.4.1 Telhas Cerâmicas 

4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade, 
sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto. 

- Dimensões aproximadas: Comprimento 40cm x Largura 20cm 

4.4.1.2 Seqüência de execução: 

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de 
cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em 
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto. 

4.4.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas 
na sequencia de execução. 

4.4.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 

- Telhados de toda a edificação. 
- Referências: 6-ARQ-00B-GERO-06_RO1 — Cobertura 

6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 
Pedagógico) 

6-ARQ-PLA-ADM0-11_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 
Administrativo) 

6-ARQ-PLA-SER0-12_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
6-ARQ-PLA-PAC0-l3_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.4.1.5 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos — Telhas — Terminologia, requisitos 
e métodos de ensaios. 
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4.5 ESQUADRIAS 

Esquadrias de Alumínio (Portas e Janelas) 

4.5.1.1 Características e Dimensões do Material 
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As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na 
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter 
espessura mínima 6mm e ser temperados nos casos de painéis maiores. Para 
especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 6.5. 

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante. 
- Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6mm de espessura. 

4.5.1.2 Sequência de execução 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, 
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla 
liberdade dos movimentos. Observar tambénos seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser 
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de 
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a 
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve 
haver vedação com mastigue nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

4.5.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, 
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às 
laterais das janelas / portas. 

4.5.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Referências: 6-ARQ-ESQ-GERO-07_RO1 - Esquadrias — Detalhamento 
6-ARQ-ESQ-GERO-08_RO1 - Esquadrias — Detalhamento 

4.5.1.5 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: 
Terminologia; 

ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos 
e classificação; 
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4.5.2 Portas de Madeira 

4.5.2.1 Características e Dimensões do Material: 
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Madeira 
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de 

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser 
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, 
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de 
parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

Ferragens 
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e 

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem 
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. 
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para 
obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas 
poderão utilizar cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados 
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta. 

4.5.2.2 Seqüência de execução: 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser 
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e 
polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas. 

4.5.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Portas revestidas: com pintura esmalte cor AMARELO OURO e pintura esmalte 
cor PLATINA, conforme projeto e anexos 6.3. Tabela de Referencia de Cores e Acabamento 
e 7.4. Tabela de Esquadrias; 

- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor AZUL ESCURO; 
- Conjuntos de fechadura e maçaneta; 
- Dobradiças (3 para cada folha de porta); 
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade). 

- Referências: 6-ARQ-ESQ-GERO-07_RO1 - Esquadrias — Detalhamento 
6-ARQ-ESQ-GERO-08_RO1 - Esquadrias — Detalhamento 

4.5.2.4 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada; 
ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia 

e simbologia; 
ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 
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4.5.3 Telas de Proteção em Nylon 

4.5.3.1 Características e Dimensões do Material: 
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Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de 
insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é 
composto de tela cor cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de 
borracha para vedação. 

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias. 

4.5.3.2 Sequência de execução: 

Instalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas 
em projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de 
borracha para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho 
da esquadria, com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em borracha. 

4.5.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Esquadrias específicas da cozinha e despensa, conforme indicação em projeto. 
- Referências: 6-ARQ-ESQ-GERO-07_RO1 - Esquadrias — Detalhamento 
6-ARQ-ESQ-GERO-08_RO1 - Esquadrias — Detalhamento 

4.6 IMPERMEABILIZAÇÕES 

4.6.1 Manta Asfáltica 

4.6.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

- Manta asfáltica composta de asfalto fisicamente modificado e polímeros 
(plastoméricos PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de filamentos contínuos 
de poliéster previamente estabilizado. 

- Bobinas de 0,32 m (largura) x 10 m (comprimento) x 3mm (espessura); 

- Modelo de Referencia: Viapol Baldrame 3mm 

4.6.1.2 Sequência de execução: 

Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta 
ao primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando-
se sobreposição de 10cm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o 
biselamento das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de 
batentes, pilares e muretas devem ser efetuados. 

4.6.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície de encontro do 
elemento estrutural, baldrame, com a alvenaria de vedação. O arremate deve ser feito, 
dobrando-se a manta sobre o elemento estrutural e fixado com auxilio de maçarico. 
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4.6.1.4 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos: 

FADE 
onda Naclonal 
Proarrvoèrimento 

,1 • Edveoçtici 

- Vigas Baldrame 
- Referências: 6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas 

(Bloco Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-11_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-12_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
6-ARQ-PLA-PAC0-13_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14 RO1 — Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.6.1.5 Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto 
ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização — Procedimento 
ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade 

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização 
ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização 

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil 
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente 
para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão 
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o 
início do revestimento deve ser maior. 

4.7.1 Pintura de Superfícies Metálicas 

4.7.1.1 Características e Dimensões do Material 

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme 
especificado em projeto e quadro abaixo. 

Material: Tinta esmalte sintético CORALIT 
Qualidade: de primeira linha 
Cor: Conforme quadro do anexo 6.3 
Acabamento: conforme anexo 6.3 
Fabricante: Coral ou equivalente 

4.7.1.2 Sequência de execução 

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente 
Pintura de acabamento 
Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um 

acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo 
entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto. 

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico 
de referência. 

4.7.1.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos 

Volume do Castelo D'água. 
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- Referências: 4-ARQ-PLA-RES0-15_RO1 — Planta baixa, Cortes e Fachadas 
(Reservatório); 

4.7.1.4 Normas Técnicas relacionadas: 

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil — Tintas para edificações não 
industriais — Classificação; 

_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície. 

4.7.2 Paredes externas — Pintura Acrílica 

4.7.2.1 Características e Dimensões do Material 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas 
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco. 

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 
equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.3. 

4.7.2.2 Seqüência de execução: 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar 
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes 
da aplicação da massa corrida. 

4.7.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Fachada — acima do barrado cerâmico — Cor Branco Gelo 
- Pilares das varandas - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-11_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-12 RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
6-ARQ-PLA-PAC0-13:R01 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.7.2.4 Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil — Tintas para edificações não 
industriais — Classificação; 

ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 — Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4165 — Site: www.fnde.gov.br 

25 



Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

4.7.3 Paredes externas — Cerâmica 10cmx10cm 

4.7.3.1 Características e Dimensões do Material 
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Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores branco e 
azul escuro, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.3. 

- Modelo de Referência: 
Marca: Tecnogres: 
1 - Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, acetinado; 
1 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho; 

ou Marca: Eliane: 
1 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10 
2 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10 

4.7.3.2 Seqüência de execução 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida. 

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 
externas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas, realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante. 

4.7.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,90m do piso — Cor Branco 
Uma fiada acima de 0,90m, até a altura de 1,00m — Cor Azul Escuro 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLA-PDG0-09_10_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Pedagógico) 
6-ARQ-PLA-ADM0-11_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco 

Administrativo) 
6-ARQ-PLA-SER0-12_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de Serviço) 
6-ARQ-PLA-PAC0-13_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto) 
6-ARQ-PCD-PAS0-14_RO1 — Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas) 

4.7.3.4 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e fachadas com placas 
cerâmicas e com utilização de argamassa colante — Procedimento; 

4.7.4 Paredes internas - áreas secas 

Todas as paredes internas, devido à facilidade de limpeza e maior durabilidade, 
receberão revestimento cerâmico à altura de 0,90m, sendo o acabamento superior um friso 
horizontal (rodameio) de 0,10m de largura em madeira, para proteção contra impactos 
causados por mesas e cadeiras a pintura. 
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Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre 
massa corrida PVA. 

4.7.4.1 Caracterização e Dimensões dos Materiais: 

Cerâmica (30x40cm): 
- Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca, do piso até a altura de 0,90m. 
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 

x 40 cm. 
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo 

modelo referência. 
- Comprimento 40cm x Largura 30cm. 

Faixa de madeira (10cm): 
- Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de 10cm, que será parafusada 

acima do revestimento cerâmico (altura de 0,90m). 
- Modelo de referência: tábua de Ipê ou Cedro (escolher de acordo com 

disponibilidade de madeira da região). 
- Acabamento com verniz fosco. 

Pintura: 
- Acima da faixa de madeira (altura de 1,00m) as paredes deverão ser pintadas, 

com tinta acrílica acetinada, cor: MARFIM — da faixa de madeira ao teto. 
- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente. 

4.7.4.2 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula, administração) 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa — Acessibilidade 

4.7.5 Paredes internas — áreas molhadas 

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma 
especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 10x10cm 
nas cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação 
de projeto. Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com 
tinta acrílica, acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de 
cores definido no projeto. 

4.7.6 Caracterização e Dimensões do Material: 

Cerâmica (30x40cm): 
Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca. 
- Comprimento 40cm x Largura 30cm. 
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 

x 40 cm. 
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo 

modelo referência. 

Cerâmica (10x10cm): 
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro e 

vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.6.2. 
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- Comprimento 10cm x Largura 10cm. 
- Modelo de Referência: 
Marca: Tecnogres: 
1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho; 
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho; 

ou Marca: Eliane: 
1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10 
2 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10 

Pintura: 
- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão 

revestimento de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado 
fino, cor: BRANCO GELO. 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), 
com acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente. 

4.7.6.1 Seqüência de execução: 

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias 
quando da finalização dos ambientes. 

4.7.6.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Cozinha- Cerâmica branca 30x40 de piso a teto 
- Sanitários — Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma (01) fiada cerâmica 10x10 
acima de 1,80m — Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) — pintura 
acrílica cor Branco Gelo acima de 1,90m. 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa 

4.7.7 Piso em Cerâmica 40x40 cm 

4.7.7.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5; 
- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura) 
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: 

Branco.(450mm x 450mm) 
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor: 

Cinza.(450mm x 450mm) 
Ou 
- Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alta Performance — ref. PS30910 

(415mm x415 mm) 
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O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada 
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores 
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento 
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência. 

4.7.7.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos 
verticais revestidos com cerâmica. 

4.7.7.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- Bloco de serviço — cor branca; 
- Administração, Salas de Aula e pátio coberto — cor cinza; 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa 
6-ARQ-PGP-GERO-04_RO1 - Paginação de Piso 

4.7.7.5 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico 
Procedimento; 

ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento — Terminologia; 
ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento — Classificação; 
ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento — Especificação e 

métodos de ensaios; 

4.7.8 Soleira em granito 

4.7.8.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à 
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura) 
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 

4.7.8.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A 
espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser 
polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível 
inferior. 

4.7.8.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; entre 
ambientes onde há mudança da paginação de piso; 
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- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_R01 - Planta Baixa — Acessibilidade 
6-ARQ-PGP-GER0-04_R01 - Paginação de Piso 

4.7.8.4 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 

4.7.9 Peitoril em granito 

4.7.9.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à 
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

- Dimensões: L (comprimento variável) x 17cm (largura) x 20mm (altura) 
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 

4.7.9.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias 
de alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e 
acabamento bizotado. 

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno 
das paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo, 
caso não seja possível deverá ser executado peitoril interno e externo. Deverão ser 
deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris. 

4.7.9.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Abaixo das janelas, nos locais indicados no projeto. 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa — Acessibilidade 
6-ARQ-PGP-GERO-06_RO1 - Paginação de Piso 

4.7.9.4 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 

4.7.10 Piso em Cimento desempenado 

4.7.10.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; 
com 3cm de espessura e acabamento camurçado; 

- Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm 
(altura) 
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- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia, 
traço 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos 
levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve 
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um 
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em 
direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser 
desempenada. 

4.7.10.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- calçadas de acesso à escola, calçadas de contorno dos blocos, área de serviço 
externa e bicicletário; 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa — Acessibilidade 
6-ARQ-PGP-GERO-04_RO1 - Paginação de Piso 

4.7.10.4 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 12255:1990 — Execução e utilização de passeios públicos. 

4.7.11 Piso Tátil — Direcional e de Alerta 

4.7.11.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e 
pré- moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso 
adjacente, por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso 
amarelo ou azul. Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em 
áreas internas - inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimentício). 

- Piso Tátil Direcional/de Alerta em borracha Integrado (áreas internas) 
Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para 

aplicação em áreas internas e externas. Neste caso, não deve haver desnível com relação 
ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo. 

- Dimensões: placas de dimensões 300x300; 
- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul; 

- Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas - 
rampa) 

Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para 
aplicação em áreas internas e externas. 

- Dimensões: placas de dimensões 300x300; 
- Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor: azul. 
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Áreas internas: Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve 
ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico. 
Efetuar excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola 
branca. A argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e 
água na proporção 1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros 
de areia : 5 litros de cola branca : 35 litros de água). Assentar o piso batendo com martelo 
de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito 
nivelamento com o piso adjacente. 

Áreas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa.
Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso 
adjacente (cimento desempenado). 

4.7.11.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente 
no próprio relevo. (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas): 

4.7.11.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- Na sinalização da circulação, indicando o caminho a ser percorrido, desde a 
entrada até a porta de cada ambiente, conforme projeto arquitetõnico e obedecendo aos 
critérios estabelecidos na ABNT NBR 9050; 

- Referências: 6-ARQ-PGP- GERO-04_RO1 - Paginação de Piso 

4.7.12 Tetos — Pintura 

4.7.12.1 Características e Dimensões do Material: 

- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA. 

4.7.12.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Pintura em todas as lajes da escola. 
- Referências: 6-ARQ-FOR-GERO-05_R01 — Forro 

4.7.13 Louças 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das 
cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e 
com as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo. 

4 7 13.1 Caracterização do Material: 

Os modelos de referência estão indicados no anexo 6.4 (louças e metais). 

4.7.13.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- 03 lavatórios com coluna (Sanitários do Bloco Administrativo, e vestiário do 
Bloco de Serviço); 
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- 02 lavatórios suspensos (Sanitários PNE do Bloco de Serviço); 
- 06 cubas de embutir ovais (Sanitários do Bloco de Serviços); 
- 01 tanque (Área de serviço); 
- 03 bacias com caixa acoplada, incluir assento (Sanitários do Bloco 

Administrativo, e vestiário do Bloco de Serviço); 
- 02 bacias para PNE, incluir assento (Sanitários do Bloco de Serviço); 
- 03 bacias convencionais para válvula de descarga, incluir assento (Sanitários do 

Bloco de Serviços). 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-AMP-ADM0-20_RO1 — Ampliações Bloco Administrativo 
6-ARQ-AMP-SER0-21_24_RO1 — Ampliações Bloco Administrativo 

4.7.14 Metais / Plásticos 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de 
descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam 
de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo. 

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os 
complementos (ex.: sifões, válvulas para talo das cubas, acabamentos dos registros) 
deverão ser incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças 
aqui especificadas. 

4.7.14.1 Caracterização do Material: 

Os modelos de referência estão indicados na tabela 6.4 (louças e metais). 

4.7.14.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- 02 cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem lavagem e cozinha); 
- 04 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha); 
-11 torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e lavatórios 

(vestiário funcionários, sanitários e vestiários da quadra); 
- 01 torneira de parede (triagem / lavagem e Área de serviço); 
- 05 torneiras de parede (jardim áreas externas); 
- 05 torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox (cozinha e área de serviço); 
- 01 acabamento de registro / torneiras de parede (para chuveiros); 
- 02 duchas higiênicas (sanitários PNEs); 
- 05 válvulas de descarga (sanitários do bloco de serviço, PNEs e vestiários da 

quadra); 
- 08 Papeleiras (vestiário funcionários, sanitários); 
- 04 barras de apoio (sanitários PNE). 
- 02 barras de apoio "U" para lavatórios (sanitários PNE); 
- 01 chuveiro elétrico (vestiário funcionários); 
- 01 torneira elétrica (cozinha); 
- 01 mangueira plástica para chuveiro elétrico (vestiário); 
- 09 dispenser para toalha de papel; 

- 09 dispenser para sabonete líquido. 
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- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 RO1 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-AMP-ADM0-20_RO1 - Ampliações Bloco Administrativo 
6-ARQ-AMP-SER0-21_24_RO1 - Ampliações Bloco Administrativo 

4.7.15 Bancadas e Prateleiras em granito 

4.7.15.1 Características e Dimensões do Material: 

Granito cinza andorinha,acabamento Polido 

- Dimensões variáveis, conforme projeto. 
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso. 
- Espessura do granito: 20mm. 

4.7.15.2 Seqüência de execução: 

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas 
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve 
ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede. 

- Nas bancadas, haverá 1/2 parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das 
bancadas e fixação com mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras 
receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em 
projeto. 

4.7.15.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Cozinha; 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02 RO1 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-AMP-ADM0-20_RO1 - Ampliações Bloco Administrativo 
6-ARQ-AMP-SER0-21_ .24_RO1 - Ampliações Bloco Administrativo 

4.7.16 Elementos Metálicos 

4.7.16.1 Portões de Acesso Principal 

4.7.16.1.1 Caracterização e Dimensões do Material 

Portões formados por perfis em metalon de seção 10 x 10 cm, pintados com tinta 
esmalte sintético na cor azul, (conforme projeto). 

Gradil e Portão metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço 
galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata 
galvanizada e fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com 
espaçamento de 2". 

- Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - 0=1 1/2" e=2mm: 
- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4" e=3/16"; 
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4" e=3/16" 
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (0=1/2") 
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4" e=3/16"); 
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com 

espaçamento de 2". 
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Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda 
elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais 
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, 
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada, 
transpassada e amarrada no requadro do portão. 

4.7.16.1.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- portão principal (entrada e saída): 2 folhas de abrir, de 1,50 cada. As folhas 
deverão ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vão= 3,00m. 

- portão de acesso de veículos: 1 folha de correr. Largura do vão = 3,00m. 

- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PLE-PTRO-26_RO1 — Detalhamento portões de acesso 

4.7.16.2 Fechamento Metálico Fixo Principal 

4.7.16.2.1 Caracterização e Dimensões do Material 

Trata-se de gradil fixo formado por fios de arame liso. (conforme projeto). 

4.7.16.2.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Limite frontal do terreno e delimitação da área de serviço externa. 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa - Acessibilidade 

6-ARQ-PLE-PTRO-26_RO1 — Detalhamento portões de acesso 
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Conjunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em ferro galvanizado, cor 
natural, medidas conforme especificação em projeto. 

4.7.16.3.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 

- Área externa frontal do terreno. 
- Referências: 6-ARQ-PLB-GERO-02_RO1 - Planta Baixa - Acessibilidade 
6-ARQ-PCD-GERO-28_RO1 - Detalhamento elementos externos 

4.7.16.4 Castelo D'Agua 

O projeto padrão de Instalações Hidráulicas fornecido pelo FNDE contempla o 
Castelo D'Água com capacidade para 15 mil litros de água. Trata-se de uma estrutura 
metálica de apoio ao reservatório de água cilíndrico também metálico, confeccionado em 
aço carbono, sendo pintura externa em esmalte sintético (cor conforme especificções de 
projeto) e pintura interna em epóxi com certificado de potabilidade. 

4.7.16.4.1 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 

- Referências: 6-ARQ-PLA-RES0-15_RO1 — Planta baixa, Cortes e Fachadas 
(Reservatório); 

4.8 PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS 

O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, não financiado pelo 
FNDE, que poderá ser implantada nos terrenos padronizados. Esta sugestão leva em 
consideração áreas para recreação esportes e horta. Caso o ente requerente desenvolva 
projeto próprio de paisagismo, este deve considerar as atividades desenvolvidas na escola, 
bem como elementos do projeto padrão como a paginação de piso externo, os acessos à 
escola e consequentemente no projeto do muro / portões. 

4.8.1 Forração de Grama 

4.8.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar folhas 
densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e 
ornamental. A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona 
maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio. 

- tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento. 
- Modelo de Referência: grama Esmeralda ou Batatais 
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Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se 
todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O 
solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de 
plantio; um ao lado do outro. Para facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou 
barbante como guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes 
quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de 
acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com 
terra de boa qualidade, e toda a forração deve ser irrigada por aproximadamente um mês. 

4.8.1.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- Áreas descobertas e jardins, conforme indicação de projeto. 
- Referências: 6-ARQ-IMP-GERO-01_RO1 - Implantação 
6-ARQ-PGP-GERO-04_301 — Paginação de Piso 
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5 HIDRÁULICA 
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Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Espaço Educativo 
Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, foram consideradas as populações equivalentes aos 
números de usuários previstos para o estabelecimento (180 alunos e 12 funcionários). 

5.1.1 Sistema de Abastecimento 

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi 
considerado um sistema indireto, ou seja. a água proveniente da rede pública não segue 
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por 
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do 
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e 
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos 
diários da edificação. 

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, 
abastecerá diretamente o reservatório tipo castelo d'água elevado, instalada em local 
especificado em projeto, com capacidade para 15.000L. A água, a partir do reservatório, 
segue pela coluna de distribuição predial para a edificação, como consta nos desenhos do 
projeto. 

5.1.2 Ramal Predial 

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da 
testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O 
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local 
de água e esgoto. 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para 
abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local 
do hidrômetro de consumo. 

5.1.3 Reservatório 

O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de 
água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. A 
casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório, é destinada a instalação dos conjuntos 
motor-bomba (não financiado pelo FNDE). 

5.1.4 Normas Técnicas relacionadas 

- ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria: 
- ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para 

sistemas prediais de água fria — Requisitos; 
ABNT NBR 5680. Dimensões de tubos de PVC rígido; 
ABNT NBR 5683, Tubos de PVC — Verificação da resistência á pressão 

hidrostática interna: 
- ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de 

distribuição de água — Tipos — Padronização: 
- ABNT NBR 14121, Ramal predial — Registros tipo macho em ligas de cobre — 

Requisitos: 

ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica — Requisitos e métodos de ensaio; 
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- ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários — 
Requisitos e métodos de ensaio; 

- ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico — Parte 1: 
Requisitos e métodos de ensaios; 

- ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico — Parte 2: 
Procedimentos para instalação; 

- ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais — Chuveiros ou duchas — 
Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento — Requisitos e métodos de 
ensaio; 

- ABNT NBR 15704-1, Registro — Requisitos e métodos de ensaio — Parte 1: 
Registros de pressão; 

- ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais — Registro de gaveta — 
Requisitos e métodos de ensaio; 

- DMAE - Código de Instalações Hidráulicas; 

- EB-368/72 - Torneiras; 

- NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 

5.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que 
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, 
conforme ABNT NBR 8160 — Sistemas prediais de esgoto sanitário — Projeto e execução. 

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora 
das projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber 
os efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de 
esgoto deverão ser em PVC rígido. 

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de 
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de 
destinação de esgotos sanitários. 

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, 
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas: 

5.2.1 Subsistema de Coleta e Transporte 

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas: 

• 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 
• 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, 
compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano 
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala 
possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a 
garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e 
verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento 
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mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de 
concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala 
recoberta com solo normal. 

5.2.2 Subsistema de Ventilação 

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em 
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As 
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais 
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de 
ventilação. 

5.2.3 Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários 

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do 
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente 
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução 
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos 
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos casos 
onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de 
10 metros de comprimento. 

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de 
130 pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 - Projeto, construção e operação de 
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 - Tanques sépticos - Unidades de 
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e 
operação. 

5.2.4 Normas Técnicas Relacionadas 

- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 

- ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto - Parte 2: 
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça; 

- ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para 
sistemas de esgoto sanitário; 

- ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de 
rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores - Padronização; 

- ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução; 

- ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de 
esgoto sanitário - Especificação; 

- ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário - 
Procedimento; 

- ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento: 

- ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento; 

- ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, 
esgoto sanitário - Tipos e dimensões - Padronização; 

- ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento 
água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento; 

para coletor de 

de tubulação de 
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- ABNT NBR 13969, Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e 
disposição final dos efluentes líquidos- Projeto, construção e operação; 

- ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário - Projeto 
de redes coletoras com tubos de PVC; 

- Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho: 

- NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 

- Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de 
Esgotamento Sanitário. 

5.3 INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTIVEL 

O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na ABNT NBR 13.523 - 
Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e ABNT NBR 15.526 - Redes de Distribuição 
Interna para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais - Projeto e 
Execução. 

O ambiente destinado ao projeto de instalação de gás é a cozinha, onde será instalado 
um fogão de 4 bocas com forno, do tipo doméstico. O sistema será composto por dois 
cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios conforme 
dados e especificações do projeto. O abrigo do gás deverá ser executado em concreto, 
conforme detalhado no desenho. 

Quando não houver disponibilidade de fornecimento de botijões tipo P-45 de GLP, 
deverá ser adotado o sistema simples de botijões convencionais tipo P-13. A instalação será 
direta entre botijão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projeto. 

5.3.1 Normas Técnicas Relacionadas 

- ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastificado para instalações domésticas de 
gás liquefeito de petróleo (GLP); 

- ABNT NBR 12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás 
combustível; 

- ABNT NBR 13523, Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP; 

- ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de 
baixa pressão; 

- ABNT NBR 15526, Redes de distribuição interna para gases combustíveis em 
instalações residenciais e comerciais - Projeto e execução; 

- ABNT NBR 15923, Inspeção de rede de distribuição interna de gases combustíveis 
em instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial - 
Procedimento; 

5.4 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de 
ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país. 
São exigidos os seguintes sistemas: 
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• Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e 
advertem os usuários da edificação. 

• Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão 
atender a cada tipo de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores 
constam da planta baixa e dos detalhes do projeto. 

• Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com 
autonomia mínima de 1 hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes 
indicados no projeto. 

• SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado, 
concepções, plantas e detalhes constam no projeto. 

5.4.1 Normas Técnicas Relacionadas 

- NR 23 - Proteção Contra Incêndios; 

NR 26 - Sinalização de Segurança; 

ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

- ABNT NBR 7195, Cores para segurança; 

ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios: 

ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

- ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio: 

- ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 1: 
Princípios de projeto: 

- ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 2: 
Símbolos e suas formas, dimensões e cores: 

- ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis; 

- Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local: 
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No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, 
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à 
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária 
local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de 
queda de tensão máxima admissivel considerando a distância aproximada de 20 metros do 
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os 
alimentadores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade 
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme 
especificado no projeto. 

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais 
de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto 
preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica. 
reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção 
harmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma 
aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as 
seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

6.1.1 Normas Técnicas Relacionadas 

- NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

- ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores; 

- ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão; 

- ABNT NBR 5413, Ilutninância de interiores; 

- ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 

- ABNT NBR 5461, Iluminação; 

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 

- ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais; 

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

- ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral; 

- ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais 
e similares - Parte2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos: 

- ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - 
Parte 2-2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos; 

- ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinda (PVC) para tensões 
nominais até 450/750 V- Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOO): 

- ABNT NBR NM 60669-1. Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e 
análogas - Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOO); 
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— ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo — Parte 
1: Requisitos gerais (IEC 60884-1:2006 MOD). 

5. ANEXOS 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 — Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4165 — Site: www.fnde.gov.br 
46 



Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

6.2 TABELA DE DIMENSÕES E ÁREAS 

Bloco Administrativo 

Quantidade 

01 

01 

01 

Ambientes 

Almoxarifado 

Arquivo 

Diretoria 

MIE Secretaria 

01 

02 

01 

Sala dos Professores 

Sanitários (feminino e masculino) 

Circulação 
,t.§‘ 

Bloco de Serviço 

Quantidade 

01 

Ambientes 

Área de Serviço 

Cozinhar/1~ 

Deposito 

Despensa 

02 Sanitários (feminino e masculino) 

1111111~ 
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Dimensões Internas 
(CxLxH) 

Áreas 
Uteis (m2) 

4,45 x 1,65 x 2,80 7,34 

2,65 x 2,05 x 2,80 5,43 

4,45 x 3,45 x 2,85 x 
2,80 

13,67 

5,05 x 3,45 x 2,65 x 
2,80 

19,59 

4,45 x 3,25 x 2,80 14,46 

1,65 x 1,45 x2.80 2,39 x 2 

15,75 x 1,55 x 2,80 24,25 

89,52 

Dimensões Internas Áreas 
(CxLxH) Uteis (m2) 

5,05 x 2,00 x 2,80 

2,30 x 1,20 x 2,80 

2,30 x2,05 x2,80 

4,45 x 3,15 x2,80 

x2,80 

10,10 

16.24 

2,76 

4,71 

14,01 x 2 

3,45 

01 Circulação 15,75x 1,55 x 2,80 24,25 

111111111~111111111111111ka.41~~1111.1111111 11* 89,55 

Áreas Externas ao Bloco de Serviço 

01 Compartimento de gás 0,95 x 1,70 x 2,10 1,61 

01 Compartimento de lixo 0,95 x 1,70 x2,10 1,61 

Total áreas externas 3,22 

Bloco Pedagógico 

Quantidade 

06 

Ambientes 

_ 
Biblioteca / Informática 

_ 
Salas de Aula 

Dimensões Internas 
(CxLxH) 

7,825 x 6,00 x 2,80 

Áreas 
Uteis (m2) 

46,95 

8,00 x 6,00 x 2.80 48,00 x 6 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - ENJOE 
SBS 0.2 Bloco F Edificio FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF 
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Bloco Administrativo 

Quantidade 

Demais Espaços 

Quantidade 

01 

Iseet 0.41k, 

Ministério da Educação 
Fundo Na:ional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

Ambientes 

FADE 
Fundo NacNmai 
clarDnonvaWirmouo 
de Educe0o 

Dimensões Internas 
(CxLxH) 

Ir -41,80 x 1,55 x 2, 

Área Útil Bloco Pedagógico 

Ambientes 

Pátio Coberto 

Passarelas (M1) 

Área Útil Total 

Dimensões Internas 
(CxLxH) 

3,20 x 3,85 x 2.65 

6.3 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS 

Elementos 

Portões de Entrada 

Janelas 

Portas 

Ambientes 

Entrada 

Todos os Amblente.s‘ 

Salas de Aula 

Demais Ambientes 

Box dos Sanitários 

Especificações 

Cerâmica 10x10 cm (drn 
. piso à altura 0900cm) 

4111~. 
Roda-meio~nrca 
10x10m (altura 90cm do 

Pintura acrílica (do roda-
meio ao teto) acetinada 

Colunas em aço 
galvanizado com tela de 

arame galvanizado 

Áreas 
Uteis (m2) 

64,44 

399,39 

Áreas 
Uteis (m2) 

173,73 

12,32 x 3 

210,67 

Branco 

Branco 

Azul 

Folhas das janelas" Alumínio Nattint; 

Alisares Azul 

Folha de Porta Amarelo 

Moldura de madeira do 
Azul 

visor 

Folha de Porta Platina 

Alisares Azul 

Folha de porta Branco 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 — Brasilia, DF 
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Elementos 

Tetos 

Paredes 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

Ambientes 

Todos os Ambientes 

mais Ambiente nte 

Especificações 

Pintura PVA acabamento 
fosco 

FADE
FtInclu Na . . 

a Etleioa“it. 

Cerâmica antiderrapante
40x40cm ti 

dotatil 30x30cm 

antiderrapante 
40x4 

Áreas Molh 
Cerâmica antraér-rdpgiité 

40x40cm 
. i. 

mil luer de serviço I: Cimento desempenado li 
l : 

riVemiz Fosco 

Branco Neve 

Salas de Aula 

Secretaria/Administração 

Cozinha 

Sanitários e Vestiário 

Cerâmica 30x40cni (do 
piso à altura de 0.90m) 

Roda-meio de 10cm de 
Madeira (altura de 0,90m 

do piso) 

Pintura acrílica (do roda-
meio ao teto) acetinada 

Cerâmica 30x40cm (do 
piso à altura de 1,20m) 

Roda-meio de 10cm de 
Madeira (altura de 1.20m 

do piso) 

Pintura acrilica (do roda-
meio ao teto) acetinada 

Cerâmica 30x40cm (do 
piso ao teto) 

Cerâmica 30x40cm (do 
piso à altura de 1,80m) 

Branco 

Verniz Fosco 

Marfim 

Branco 

Verniz Fosco 

Marfim 

Branco 

Branco 

-ifkr*§~11 Roda-meio de cerâmica Azul Escuro 
10x10m (altura 1,80m do (Masculino) e 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLViMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: (61., 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br 
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Elementos 

Reservatório Metálico 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FADE 
Funoo NaotonuP 
004.1~OTO 

do Ed,coçáo 

Ambientes Especificações
  1

piso) 

Pintura acrílica (do roda-
meio ao teto) acetinada 

Pintura em esmalte 
sintético 

6.4 TABELA DE ESPECIFICAÇÕES DE LOUÇAS E METAIS 

Sanitários feminino e masculino (Bloco Administrativo) 

02 

, 02 

Cores 

Vermelho 
(Feminino 

Branco 

Bacia Sanitária Convenciona"rii Caixa Acoplado, código lzy P.111. DECA, ou 

equivalente 

Assento plástico lzy, Código AP.01, DECA, ou equivalente 

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou 
equivalente. 
Torneira para lavatório de mesa bica baixa lzy, código 1193.C37, DECA ou equivalente. 

Papeleira Metálica Linha lzy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

Dispensar Toalha Linha Excellence, código 7007. Melhoramentos ou equivalente: 

~eira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

Sondados feminino e masculino (Bloco de Serviço) 

Nada Sanitárte'Vogiielliliii:'iinfia-Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: P.51, 
O 

DECA, ou equivalente 
Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco Gelo. 
código AP.52, DECA, ou equivalente. 
Ducha Higiénica com registro e derivação lzy, código 1984.C37. ACT.CR, DECA, Cru 

equivalente. 

03 Bacia Sanitária Convencional lzy. cor Branco Gelo, código P.11. DECA, ou equivalente 

02 

03 

05 

02 

02 

06 

06 

08 

05 

04 
02 

Assento plástico lzy código AP.01, DECA, ou equivalente 

Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max. código 
4900.C.MAX 1 'A", acabamento cromado, DECA ou equivalente 

Lavatório Pequeno suspenso Ravena/lzy cor Branco Gelo, código L.915, DECA ou 
equivalente. 
Sifão cromado para lavatório suspenso Ravena/lzy, código: 1684.C.100.112 

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L37. DECA, ou equivalente 

Sifão cromado para cuba de bi tir, codigo. 1684.C.100.112 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa lzy, código 1193.C37, DECA ou equivalente 

Papeleira Metálica Linha lzy, các0o 2020.C37, DECA ou equivalente 

Barra de apoio. Linha conforto. código 2305.C, cor cromado, DECA ou equivalente 

Barra de apoio para lavatório " u ". Linha conforto, aço polido, DECA, ou equivalente 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 — Brasilia, DF 

Telefone: (61) 2022-4165 — Site. www.fnde.gov.br 
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Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FADE 
Fundo bine.anot 
delbesernatebtonla 
J. Ed:icalOo 

06 Dispensar Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente 

06 Saboneteira Linha Excellence. código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

01 Mictório CnI ifâo Integrado Branco Gelo, codigo M715, Deca ou equivalente. 

01 Válvula de Mictório Pressmatic Compact Chrome Baixa Pressão - Ref: 17010306 - Docol 

Vestiário 

01 

wm~r 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

lb 

Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada. código lzy P.111. DECA, ou 
equivalente 

Assento plástico lzy, Código AP.01, DECA, ou equivalente 

Lavatório Pequeno com coluna Ravena/lzy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou 
equivalente. 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa lzy, código 1193.C37, DECA ou equivalente. 

Papeleira Metálica Linha lzy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

Dispensem Toalha Linha Excellence, codigo 7007, Melhoramentos ou equivalente 

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviador para duchas 
elétricas, cogigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente 

Acabamento para registro pequeno Linha lzy, código: 4900.C37.PQ, DECA ou equivalente 

Área de Serviço e Recepção de Alimentós 

01 

-» nque Grande (Ó) cor Branco Gelo, código TQ.03, DECA, ou equivalente 

• 

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 — HIDRONOX, ou equivalente 

Tonteira de parede de uso geral com arejador lzy, código 1155.C37, DECA. ou 
equivalente 

01 Torneira para cozinha de mesa bica móvel lzy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente 

Cozinha 

04 

01 

04 

Cuba inox Embuto: 40x34x17cm, cuba 3, básica, aço inoxidável, e/ 
equivalente 

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 — H1DRONOX, ou equivalente 

álvula, FRANKE, OJ 

Torneira para cozinha de mesa bica móvel lzy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente 

01 Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTI ou equivalente 

Areas externas / jardim / Circulação 

05 Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira lzy, código 1153.C37, DECA, 
ou equivalente 

6.5 TABELA DE ESQUADRIAS 

Código Quantidade 

PORTAS DE MADEIRA 

Dimensões 

Internas (LxH) 

210. de abrir, lisa, em 
madeira. 

Ambiente 

Vestiário, cozinha. 
almoxarifado, 

rquivo, diretoria. 
4peretaria, sala 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
SBS 0.2 Bloco F Edifício FNDE —70070929— Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4165 — Site: vvwwinde.gov.br 
51 



Código 

PM 2 

Quantidade 

07 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CG EST 

PORTAS DE MADEIRA 

Dimensões 
Internas (LxH) 

0,80x 2,10 

Tipo 

01 folha, de abrir, em madeira, c/ 
visor de vidro e chapa metálica. 

PM 3 02 0,80x 2,10 01 folha, de abrir, em macieir 
chapa metálica 

PM 4 01 
veneziana de madeira 

PM 6 

mem 
Codigo 

PA 1 

03 

Quantidade 

01 

0,60x 1.60 

tri folha, de abrir, em madeira, c/ 
veneziana de madeira 

FIVE 
Fundo Nadáondl 
deDasemekkr~ 
do ErIciecOo 

Ambiente 

professor 

Sala de Aula 

Sanitários 

Depósito 

Despensa, 
.Sanitários 
feminino e 
masculino 

01 folha, de abrir, lisa, em Sanitários 
madeira. 

0,80x 1,60 01 de abrir, em madeira, c/ 
barra metálica. 

PORTAS DE ALUMINIO 

Dimensões 
Internas (LxH) 

0,80x 2,10 

Tipo 

01 folha, de abrir, com vidro e 
veneziana 

JANELAS DE ALUMÍNIO 

Código Quantidade 
Dimensões 

Internas (LxH) 
Tipo 

JA 2 02 0.60x 0,90 De abrir, de alumínio 

anitários 

Ambiente 

Área de Serviço 

Ambiente 

FUNDO NACIONAL DE DF.SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE 70.070-929 — Brasília, DF 
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Código 

JA 4 

Quantidade 

me 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

JANELAS DE ALUMÍNIO 

Dimensões 
Internas (LxH) 

01 1 cum; 1,50x 0,40 

Tipo 

scu ari é. -- e a tiMrrilo 

de correr, de alumínio 

JIII r 05 ,1,20x 4 de correr, de alumínio 

JA 6 02 

JA 8 28 
iáMlbi~~7ki~ 

1,50x 1,10 

Jãí. 

Basculante, de alumínio 

• -2,00x 1 - Basculante, de alumínio 

2,20x 1,10 

ç 2,00x 0,60 

Ferragens para Portas em Madeira 

r/Tir 

14 

14 

14 

42 

02 

05 

02 

•Basculante, de alumínio 

Veneziana fixa, de aluminio 

Maçan~e, ref 4 ou equivalente 

Rosetas.La Fonte. ref. 307 ou equivalente 

Fechadura, La Fonte, ref. ST2 EVO-55 ou equiVeleritis ,

Cilindro, La Fonte, ref. STE 5 pinos ou equivalente 

FADE 
• Alac,,Nn.) 
de Der.envoMirdpn!r) 
• Edvooç,bo 

Ambiente 

• - 'Sanitários, 
almoxanfado e 

arquivo 

¡IML 
Despensa* 

inani 

Dobradiças. La Fonte, ref. 95 ou equivalente (3 porO)'nellell 
Puxadores La Fonte, ref. PH1-32/300 ou equivalente (para portas PM7) 

Área de Serviço e 
Cozinha* 

Sala de 
Professores e 

Diretoria 

Sala de 
Professores. 
Diretoria e 
Secretaria 

Salas de aula 

Pátio Coberto 

Tarjeta metálica La Fonte, tipo livre/ocupado, acabamento cromado, ref. 719 ou equivalente. 
(para portas PM6 e PM7) 

Barra de apoio para PNE 500 mm, em aço inox polido 

6.6 LISTAGEM DE DOCUMENTOS 

DOCUMENTOS 

Nome do arquivo 

6-ARQ-MED-01_RO1 

6-ARQ-ORC-01_RO1 

Memorial Descritivo de Arquitetura 

Planilha Orçamentária 

FUNDO NACIONAL. DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — ENDE 
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As taxas no numerador incidem sobre os custos diretos; 
As taxas no denominador incidem sobre o Preço Total da Obra. 

Tabela resumo: 

Parcela do BOI Percentual adotado 
AC = taxa de administração central 5,5 
S= taxa de seguros e garantias 0,8 
R = taxa de riscos 1,27 
DF= taxa de despesas financeiras 1,23 
L= lucro/remuneração 8,3 
I = impostos/tributos —PIS, COFINS, ISS 5,65 

A aplicação desses índices na fórmula adotada produz a seguinte taxa: 

BDI = 25,00 °A 

4.6 — Definição do BDI para o enquadramento no disposto na lei 12.844/2013, 
alterada pela lei 13.202/2015 , para a construção civil (CNAE 412, 432, 433 e 439) 
(desoneração da folha de pagamento) 

As obras que se enquadram na legislação acima deverão adotar o BDI calculado 
da seguinte forma: 

Tabela resumo: 

Parcela do BDI Percentual adotado 
AC = taxa de administração central 5,5 
S= taxa de seguros e garantias 0,8 
R = taxa de riscos 1,27 
DF= taxa de despesas financeiras 1,23 
L= lucro/remuneração 8,3 
I = impostos/tributos — PIS + COFINS+ 
ISS + taxa adicional sobre faturamento 
4,5% 

10,15 

A aplicação desses índices na fórmula adotada produz a seguinte taxa' 

BDI = 31,25 )̀/0 

Quinta-feira, 14/09/2017. 



COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

* Para cálculo do BD1, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1 

Onde: 
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 
R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 
TRIBUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇA0 ( 
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Administração central 4,00% 
Total AC = 4,00% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 1,23% 

1,23% Total DE = 

5, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 0,40% 

taxa de riscos 1,27% 
taxa de garantias 0,40% 

Total R= 2,07% 
• LUCRO 

Lucro bruto 6,16% 
Total L = 6,16% 

';r'';'. :-finria .- •,, TRIBUTOS 
PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISSQN 5,00% 

CPRB 4,50% 
Total 1 = 13,15% 

31,25% 

ANDRE Assinado de 

GONCALVES form,  d'gdal 
MONTEIRO doi ANDRE 

GONCATvES 
DE MONTEIRO DE 
LIMA047374 LIMA:04737465 
65305 305 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA NORISTA E MENSAUSTA 

MENSAUSTA % 
GRUPO A 

0,00 Al INSS 0,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 

- 
1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 
AS SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO 
_ BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 

B2 FERIADOS 3,95 0,00 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,89 0,69 
84 132 SALÁRIO 10,73 8,33 
85 UCENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
136 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
B7 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 
as AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09 
B9 FÉRIAS GOZADAS 7,42 5,76 

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCIDÊNCIAS DE A 

43,25 15,52 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,72 3,67 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,09 
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 5,83 4,53 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,98 3,09 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,40 0,31 

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

15,04 11,69 

GRUPO O 
Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,70 2,76 

02 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO 

0,40 0,31 

TOTAL 8,10 3,07 

-TOTALIA+151C+0) 48,08 



FADE Fundo Nacional 
thOilfiffivetwmento 
d• Educayao MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 06 SALAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

N° DO CONVÊNIO: Quadra da Unidade Escolar Santa Lucia - São Domingos do Maranhão - MA, n° do convênio (1114477) 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

BDI=31,25% 

LOCAL: POV. ALTO DA PAZ/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

EM RELAÇÃO A MEMÓRIA DE CÁLCULO, OS QUANTITATIVOS FORAM MANTIDOS DA PLANILHA PADRÃO DO FNDE. 



FADE 
'uso mnie? 
Ontelf0a~110 

Edwewçáo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: CONCWSÃO DA ESCOLA DE 06 SALAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA 

N2 DO CONVÊNIO: Quadra da Unidade Escolar Santa Lucia - São Domingos do Maranhão- MA , n2 do convênio (1114477) 

REFERÊNCIA • DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(IANEIRO• 2020) 

BDI.31,2596 ENCARGOS SOCIAIS=84,19% 

LOCAL: POV. ALTO DA PAZ/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

fTEM ~ah DE5CmÇAo UNO QUANT. 
Preço Unitário 

sem BOI 
Preço Unitário 

com BOI 
PREÇO TOTAL 

1.1 M2 10,00 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

952,rã 
291,40 382.46 3.824,63 

1.2 984.58 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/20113 M2 178,00 81,01 106,33 18.713,31 

1.3 CPU - 001 
UGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA SOA COM POSTE DE 
CONCRETO; INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E 
ATERRAMENTO 

UNO 1,00 1.609,70 2.112,73 2.112.73 

1.4 

12.1 

CPIJ -000 

89401 

Administração local 
_ 

TUBO, PVÇ SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UND 

M 

1,00 

23,00 

169.373,00 

- 

4,86 

222.302.06 

.-i  " s 

6,38 

222.302,06 

..s,k.S.4-,..;,..' • . • ' 

146,71 

12.2 89446 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTAOIÇÃO. Af 12j2014 

M 8,00 3,38 4,44 35,49 

12,3 89447 
TUBO, PVC SOLDÁVEL, OH 12MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

M 3,00 7,20 9,45 2035 

12.4 89448 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ACUA- FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

M 11,00 10,35 13.58 149,43 

89449 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL DN SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- FORNEOMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

M 4,00 11,91 15.63 62.53 

89450 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60NIM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO AF 12/2014 

M 69,00 19,71 25,87 1.784,99 

12.7 89404 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 14,00 2,92 3,83 53,66 

12.8 89481 
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL OH 25mm. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 15,00 2,72 3.57 53,55 

12.9 89492 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 42,00 4,38 5,75 241,45 

1210 03497 
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL DN 40MM. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /4_12/2014 

UN 8,00 7.31 9,59 78,76 

12-11 89505 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE /tGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 2,00 24,01 31,51 63,03 

12.12 89619 
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL OH 25MM X 20MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
, 
ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 2,00 5,50 7,22 14,44 

12.13 89622 
TE DE REDUÇÃO, PVC. SOLDÁVEL ON 32MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 1,00 8,49 11.14 11,14 

12.14 89626 
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL DN SOMM X 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 2,00 19,76 25.94 51,87

12.15 89627 
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, OH SOMM-  X 253AM, leriTALADO EM PRUMADA DE 
, 
ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 5,00 12:99 17,05 85,25 

12,16 
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, OH 75MM X SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 2,00 48,78 64,02 128,05 

12.17 89438 
TE, PVC, SOLDÁVEL. DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
UN 6,00 4,17 5,47 32,84 

12.18 89617 TE, PVC. SOLDÁVEL, OH 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 4,00 3,98 5,22 20,90 

12.19 89623 
TE, PVC, SOLDÁVEL OH ADMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AT 12/2014 

UN 1.00 11,58 15.20 15,20 

12.20 89628 
TE, PVC, SOLDÁVEL OH 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF_12/2014 

UN 8,00 30,57 40,12 320,99 

12.21 94495 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL 1: INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

UM 4,00 51,71 67,87 271,48 

12.22 90496 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL 1 1/4: INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

UN 2,00 63,64 83,53 167,06 

12.23 94497 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL 1 1/2: INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

UN 1,00 74,93 98,35 98,35 

12.24 94498 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL. 2.; INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_06/2016 

127.60 127,60 

12.25 94499 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 2 1/2; INSEALADO EM RESERVAÇÃO DE 
AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

UN 2.00 178.45 234,22 468,43 

12.26 89985 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, AF_12/2014 
UN 1,00 53.11 69,71 69.71 

12.27 CPU -009 CAIXA OÁGUA METÁLICA COMPLETA DE 15.0001, CONFORME PROJETO UN 1,00 33.803,62 44.373.82 44.373,82 

- 

1"
., 

897-

WITARIM 

m 28,00 

' _L 
11,47 

, - 

TUI30 PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL 0H40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 
, 15.05 , 421,52 

I 1 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 06 SALAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO MUNICiP10 DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA 

N2 DO CONVÊNIO: Quadra da Unidade Escolar Santa Lucia - São Domingos do Maranhão - MA, n2 do convênio (1114477) 
REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

BDI=31,25% 

LOCAL: POV. ALTO DA PAZ/MA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ENCARGOS SOCIAIS.84,19% 

ITEM REFERENOA °cogito UNO QUA/IT. 
Preço Unitário 

Sem BOI 
Preço Unitário 

corn EIDI 
PREÇO TOTAL 

13.2 89712 
TUBO PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL ON 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 25,00 17,21 22,59 564,70 

133 89848 
TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 142014 

M 77,00 18,53 24.32 1872.69 

13.4 89849 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

M 2.00 36,98 48,54 97,07 

13.5 89726 
JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

UN 4,00 4.29 5,63 22,52 

13.6 89724 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, OH 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 20,00 5,98 7,85 156,98 

13.7 89809 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, IUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF 12/2014 

UN 8,00 11,17 14,66 117,29 

13.8 89783 
JUNÇÃO SIMPUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. OH 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

UN 9,00 7,29 9,57 86,11 

13.9 89834 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL OH 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO AF 12/2014 

UN 5.00 23,54 30,90 154,48 

13.10 89834 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 X 100 MM, (UNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_1.2/2014 

UN 3,00 23.54 30.90 92,69 

13.11 89707 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 4,00 19,82 26,01 104,06 

13.12 89709 
RALO SIFONADO, PVC. DN 1003 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 4,00 7,64 10.03 40,11 

13.13 CPU • 010 TERMINAL DE VENTILAÇÃO SEIUE NORMAL SOMM UN 4,00 8.18 10,73 42,94 

13.14 74166/1 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 10,00 265.21 348,09 3.480,88 

13.15 98110 
CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 1), CIRCULAR. EM PVC. DIAMETRO 
INTERNO= 0 3 M. AF 05 2018 

UN 1,00 349.42 458,61 458,61 

13.16 98099 
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,0 X 3,0 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 25 M' (PARA 10 CONTRIBUINTES). 
AF 05/2018 

UN 4,00 3.265,88 4.286,47 17.145,87 

13.17 98087 
TANQUE SEPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,6 X 4,6 X 2.4 M. VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 CONTRIBUINTES). 
AF 05/2018 

UN 1,00 7.880,82 10.343,58 10.343,58 

13.18 CPU - 011 CANALETA DE CONCRETO 20CM X 20CM COM TAMPA COM GRELHA DE ALUMÍNIO M 8,42 221.76 291,06 2.450,73 

-. 
-.... 

' 
DUCHA HIGIÉNICA COM REGISTRO E DERIVAÇÃO, DECA OU EQUIVALENTE UM 2,00 236.17 

'f4f0Prf 
;4.1,..ro,,,i.**uo 

309.98 619,96 14.1 CPU -012 

14.2 95470 
VASO SANITAJUO SITONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO 
DE UGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2016 

UN 5,00 164,08 215,36 1.076,78 

14.3 99635 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2 -. ACABAMENTO METALICO CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2019 

UN 5,00 218,63 286.95 1434,76 

14.4 86931 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, In X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 01/2020 

UN 3,00 354,51 465.29 1.395,88 

14.5 100858 
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA -PADRÃO MÉDIO -FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, 
AF 01/2020 

UN 1,00 467,56 613,67 613,67 

14.6 86904 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 01/2020 

UN 5.00 104.36 136,97 684,86 

14.7 86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 6,00 103,45 135.78 814,67 

14.8 86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2'0U 3/4; PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 11.00 42,05 55,19 607,10 

14.9 95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 8,00 41,10 53,94 431,55 

14.10 100868 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 170 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTAI-AO_C). AF_01/2020 

UN 3,20 317.65 416,92 1.334,13 

14.11 100864 
BARRA DE APOIO EM 'C, EM ACO INOX POUDO 80 X 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTA1ACAO. AF 01/2020 

UN 3,20 638,41 837.91 2.681.32 

14.1.2 CPU -033 DISPENSER TOALHA, MELHORAMENTOS OU EQUIVALENTE UN 9,00 44,28 58,12 523,09 

14.13 95547 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 
800 A 1500%11, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 014020 

UN 9,00 61,11 80,34 713,04 

14.14 86919 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 301. OU EQUIVAUNTE, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 1,00 649.83 852.90 852.90 

14.15 86936 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF, 0112020 

UN 4,00 268,47 352,37 1.409.47 

14.16 86909 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL DE MESA. 1/2" OU 3/4; PARA PIA DE COZINHAI 

UN 
PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

5,00 84,23 110,55 552,76 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 06 SALAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA 

N2 DO CONVÊNIO: Quadra da Unidade Escolar Santa Lucia - São Domingos do Maranhão MA , n9 do convênio (1114477) 

REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

BDI=31,25% 

LOCAL: POV. ALTO DA PAZ/MA 

ENCARGOS SOCIAIS=84,19'34 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
1 

ITEM REFERENCIA otsaaçÃo UNO QUANT„ 
Preço UnItirlo 

sem RO 
Naco Unitário 

com BOI 
PREÇO TOTAL 

14.17 86936 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MEDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
AF 01/2020 

UN 200 268,47 352,37 704,73 

14,18 CPU -014 TORNEIRA ELÉTRICA LORENEASY, LORENZETTI OU EQUIVALENTE UN 1,00 119,31 156,59 156,59 

14.19 9535 
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTIC° TIPO DUCHA, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 1,00 69,34 91,01 91,01 

14.20 86915 
TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2" OU 3/4: PARA LAVATÓRIO. PADRÃO MÉDIO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0 1/2020 

UN 500 , 7103 , 
1 

93,23 466,13 

Ou.° 

15.1 94970 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF 07/2016 

M3 0,80 27448 

Fr-7J. ”•---=', ,i.-

360,26 

..r., , :".", -

28820 

15.2 91341 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

M2 016 
, 

379.02 49746 79,59 

15.3 92688 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE-  MÉDIA, CONDOI° ROSQUEADA, DN 
20 (3/41, INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTMAÇÃO. AF 12/2015 

M 7,20 22,04 28,93 208,28 

15.4 CPU - 015 COTOVELO DE AÇO GALVANIZADO O 3/4" UN 2,00 14,77 19,39 38,78 

15.5 CPU - 016 
FITA ANTICORROSIVA SCMX3OM (2 CAMADAS) 

UN 4,00 103.49 135,77 543,09 

15.6 CPU -017 M 7,28 13,70 17,98 130,87 

15.7 CPU - 018 
NtbuLAuum 1 chi/K.11U UM Oéélt I RU 

UN 1,00 228,69 300,16 300,15 

15.8 CPU -019 
REGULADOR 23 ESTÁGIO COM REGISTRO 

UN 2,00 60,4 79,13 158,26 

15.9 CPU -020 
.....,..., 

URI 1,00 217.95 286.06 286,06 

15.10 CPU -021 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC COO 01 -15001300) PROIBIDO FUMAR 

UN 1,00 25,41 33,35 33,35 

1511 cai - OU 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVCCOD 06- (500X300) PERIGO INFLAMÁVEL 

UN 1,00 12.11 15,90 15,90 

16.1 72554 
• 

(MIRROR DE CO2 61CG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 5,00 668.29 

-7. • 
- 

877.13 

,...i ,7•••7"I'r 
• ..........._;...,...5.-..,,,,,c 

4.385,66 

16.2 97599 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_11/2017 UN 16,00 41,55 54,53 872,55 

16.3 72947 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIUCA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 5,00 13,22 17,35 86,76 

16.4 CPU -028 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOWMINESCENTE, DIMENSÕES ATÉ 480CM' UN 21.00 37,52 49,24 1.034,08 

17.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

17.1.1 83463 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2,00 215,10 282,32 564,64 

17.1_2 74131/4 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METAUCA, PARA 18 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTC TRIFASICO E 
NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1,00 276,45 362,84 362,84 

17.13 100560 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.2, 20X20X12CM EM CHAPA METAUCA, DE 
EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRÃO TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2019 

UN 1,00 52,88 69.41 69,41 

17.1.4 CPU -024 QUADRO DE MEDIÇÃO UN 1,00 182,37 239,36 239,36 

37.1.5 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 04/2016 

UN 6,00 9,09 11,93 71.58 

17.1.6 93656 
DISJUNTORMONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 04/2016 

UN 1,00 10,06 13,20 13,20 

17.1.7 93657 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 04/2016 

UN 2,00 10,84 14.23 28,46 

17.1.8 CPU - 025 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTFLA SURTO UN 4,00 78,73 103,34 413,35 

17.1.9 741,30/3 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO EMPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 23,00 56,13 73.67 1.694,42 

17.1,10 74130/3 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 900 94,13 73,67 368,35 

17.1.11 74130/3 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 81POLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 11,00 56,13 73,67 830,38 

17.1.12 743.30/3 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) IDA SOA 240V 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2,00 56,13 73,67 147,34 

17.L13 74130/3 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO ERPOIAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 1D Á SOA 240V 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1,00 56,13 73,67 73,67 

17.1.14 74130/6 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 125 A 150A 
240V. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1,00 306,54 402,33 402,33 

17.2 ELETRootrros E ACESSCHUOS 

172.1 91854 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DM 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 593,30 5.15 6,76 4.010,34 

17.2,2 91856 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC. DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 199,50 6,60 8.66 1.728,17 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 06 SALAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO MUNICÍPIO DF SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA 

N2 DO CONVÊNIO: Quadra da Unidade Escolar Santa Lucia - São Domingos do Maranhão- MA, n2 do convênio (1114477) 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

B01=31,25% 

LOCAL: POV. ALTO DA PAZ/MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ENCARGOS SOCIAIS44,19% 

ffEM REFERENDA DESCRIÇÃO UND 03/APIT. 
Preso UnIlárlo 

sem BOI 
Preço Unitário 

com BDI 
PREÇO TOTAL 

17.2.3 93008 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 159,50 9.04 11.87 1.89447 

17.2.4 93009 
ELETRODUTO TUGIDO ROSCÁVEL PVC. OH 60 MM (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 52,40 13,33 17,50 936,77 

17.2.5 93011 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PUC.. DN 85 MM (3") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 80,00 22.67 29,75 2.380,35 

17.2.6 92662 
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 40 (1 1/2"), INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A1,,1212015 

UN 9.00 20.83 27.34 246.05 

17.2.7 92693 
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201.5 UN 1.00 7,71 10.12 20,24 

17.2.8 83446 CAIXA DE PASSAGEM 30X305410 COM TAMPA E DRENO BRITA UN 9,00 120.28 157,87 1.420,81 
17.2.9 83446 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA UM 5,00 120,28 1.57,87 789,34 

17.110 91944 
CAIXA RETANGULAR 4" x 4" BAIXA (0,30 M DO PISO). PVC, INSTALAVA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 5,00 7,35 9,65 48,23 

17.2.11 91941 
CAIXA RETANGULAR 4' X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTAtAÇÃO. AF 12/2015 

UM 88,00 5,46 7.17 630,63 

17.2.12 91937 UN 
CAIXA OCTOGONAL 3" 83., PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

147.00 6.03 7,91 1.163,41 

11,2.13 CPU -026 CANALETA PVC 80/030C.M M 2,00 62,85 82,49 164,99 

17.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 

17.3.1 91924 M 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM', AND-CHAMA 4501750V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

1.520,00 1.51 1.98 3.012,45 

17.3.2 91926 M 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

2.352,20 2,20 2,89 6.806,42 

17.3.3 92983 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOIADO, 25 MIM', AND-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 56,80 14,21 18,65 1.059,36 

17.3.4 92987 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 50 MM', ANTI.CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M
113,60 27,55 36,16 4.107,71 

17.3.5 92991 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM', AND-CHAMA 450/750 V. PARA 
DISTRIBUIÇÃO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 121201.5 

M 12,90 49,92 65,52 845,21 

17.3.6 92995 
cAeo DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 150 MM'. AIVTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ 12/2015 

M 51,60 79,60 104.48 5.390,91 

17.3,7 98281 
_ 

CABO TELEFÓNICO CCI-50 2 PARES, SEM BUNDAGEM INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE 
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

M 52,60 4,35 5,71 300.31 

17.3,8 CPU- 027 
CABO CCE-50 2 PARES 

M 53,60 2.78 3,65 195,78 

17.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 

17.4.1 92000 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR Cl MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E MACA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 5690 17.86 23.44 1.312.71 

17.4.2 92001 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P-1-7 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 4,00 19,58 25,70 102,80 

17.4.3 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 7,03 18,85 22,12 154,81 

17.4.4 91959 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 1,00 26,71 35,06 35.06 

17.4.5 91967 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UM 11,00 36,57 48.00 527,98 

17.4.6 92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2Pil 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 3,00 29,67 38,94 116,83 

17.4.7 CPU -028 
PLACA CEGA 2)(4" 

UN 7,00 7,99 10.48 73.38 

17.4.8 CPU - 029 
LUMINÁRIAS EMBUTIR 2832W COMPLETA 

UN 74,00 83,09 106.43 7,875,87 

17.4.9 73953/4 
LUMINÁRIAS TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM REATORES DE PARTIDA RÁPIDA E 
LÂMPADAS FLUORESCENTES 2.X2X18W, COMPLETAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 3,00 142,97 187,65 562,94 

17.4.10 CPU - 030 
PROJETOR COM LÂMPADA DE VAPOR METAUCO 150W 

UN 13,00 221.28 290,44 3.775,67 

17.4.11 98307 TOMADA DE REDE TU45 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 10,00 33,74 44,28 442,84 

- - 
44.133,49 18.0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

18.1 8260 PÁRA•RA105 TIPO FRANKUN UN 1,00 3.137,83 4.14435 4.144,45 

18.2 CPU -031 VERGALHÃO CA -258 10MM 84 26,00 7,60 9,98 259,40 

18.3 CPU - 032 CONECTOR MINI-GAR EM BRONZE ESTANHADO UN 26,00 20,79 27.28 709,32 

18.4 CPU - 033 
CAIXA DE EQUIPOTENCIALIZAÇÃO EM AÇO 2001200X904.1M, PARA EMBUTIR COM TAMPA 

UN 1,00 412.15 54095 540,95 

18.5 96985 HASTE DE ATERRAMENTO 5/5 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇ,A0. AF_12r4017 UM 26,00 38,54 50,98 1.325,12 

18.6 96973 
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM'. NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR- FORNECIMENTO 
E INSTALA . AF 12/2017 

M 449,20 33,71 44,24 19.874,57 

38.7 96974 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MIAI, NÃO ENTERRADA. COM ISOLADOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2017 

M 305.20 42.66 55,99 17.088,53 

18.8 98111 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POUETILENO, DIÂMETRO 
INTERNOS 0,3 M AF 05/2018 

UN 5.00 
I 

36.82 22,08 110,38 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 06 SALAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA 

Ng. DO CONVÊNIO: Quadra da Unidade Escolar Santa Lucia - São Domingos do Mararhão - MA , ng do convênio (1114477) 

REFERÊNCIA. DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO. 2020) 

601.31,25% 

LOCAL: POV. ALTO DA PAZ/MA 

PLAN ILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM 

18.9 

REFERENCIA] DESCRIÇÃO 

CPU • 034 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA CABO 35MM2 

1 • SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ENCARGOS SOCIAIS.84,19% 

TUFO
UN 

Proço Unitário 
QUANT. 

tem ROI 
26,0-C1 2,35 

Preso Waldir 
com BOI 

3,09 

PREÇO TOTAL 

90,27 

101.985,21 

19.1 GERAL 

19.1.1 CPU • 035 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA - ESPESSURA 2CM, CONFORME PROJETO M2 12.22 267,57 351,18 
- - 

4291,48 

191.2 CPU • 036 
PRATELEIRA, ACABAMENTO SUPERIOR E BANCO EM GRANITO CINZA ANDORINHA - 
ESPESSURA 2CM, CONFORME PROJETO 

M2 3,50 326,87 42902 1.50197 

19.1.3 CPU • 037 PEITORIL Em GRANITO CINZA, LARGURA*17,00CM ESPESSURA VARIÁVEL E PINGADEIRA M 71,30 135.45 177,78 12.676,05 

19.1.4 CPU - 038 
PORTAS PARA ARMÁRIO DE COZINHA EM mDF COM REVESTIMENTO EM FORMICA, 
CONFORME PRoJETo 

M2 6,55 58,50 77,31 506,36 

19,1.5 CPU - 039 PRATELEIRA DE MADEIRA M2 1.90 75,89 99,61 189,25 

19.2 ESQUADRIA. PORTÃO E GRADIL PAEFAUCO 

19.2.1 CPU -040 
CONJUNTO DE MASTROS PARA BANDEIRAS EM FERRO GALVANIZADO E PLATAFORMA DE 
CONCRETO 

UN 1,00 1_329,09 1.744,43 1.744.43 

19.2.2 CPU • 041 CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM AÇO MO% 1 1/2" M 14,00 575,11 754,83 10.567,65 

19.2.3 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 M2 90,96 9.48 12,44 1.131.77 

19.2.4 99861 
GRADIL EM FERRO MEADO Em VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 
25%4,8 MM. AF 04/2019 

M2 143,20 325,45 427.15 61.168,33 

19.2.5 91341 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 5,27 379,02 497,46 2.621,63 

19.2.6 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR. TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 4.90 305,92 401.52 1.967,45 

19.2.7 CPU-042 
PORTÃO METÁLICO 1 FOLHA DE CORRER COM ESTRUTURA EM BARRA CHATA DE AÇO E 
TELA GALVANIZADA 

M2 5,43 732,33 961.19 9219,24 

20.1 CPU - 043 UMPEZA GERAL M2 1.129,64 1,93 2.54 2.868,34 

20.2 CPU -044 PLACA DE INAUGURAÇÃO METÁUCA 0,47X0,57M UN 1,00 952,66 1.250.37 1.250,37 

TOTAL GERAL DA PLANILHA R$ 56$40420 

Importa o presente orçamento em,. 

quinhentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e dois reais e vinte centavos 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, 10 DE JANEIRO DE 2022 

ANDRÉ GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA: 111615915-5 



FADE 
onuo Pe.s.Jon•I 

le 0441, e:Vetem:4o 
31• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

PROPONENTE PREF (MJ RA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHAO/MA 

OBJETO: CONSTRUCÀO DA ESCOLA DX 06 SALAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO ONDE NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO MUNiCiPIO DE SM) DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

91 00 CONVIMO: Quadra da Unidade EssoIer Santa Lusla • Mo DomTngos 40 Maranhlo • MA ne do c00einio11114477) 

REFERENCIA. DATA BASE SINAPI COM DESONERAÇÂO(IANEIRO. 2020) 

110033.25% 

LOCAL POV. ALTO GA PAI/MA 

ENCARGOS 50CIM96/134.19:4 

COMPOSIÇÃO seatne.A 

CPU • Ni ocorjepRomemm AR ENIROIA °EVOCA Al716018010K3M83841~comfOgrakeileggnO01~~~ el,~1 1010~~a~mro 
0~os~ ANAUTICA 

COCAGO MÁODS.OILRA 

139316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

11826.4 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

980 CABO DECORRE. FIEXIVEL CLASSE 4 OU S. ISOLACAO EM SACIA. ANTIOLAMA BWF Ii, 1 CONDUTOR, 450(7560. SECA° NOMINAL 10 MM1 

21127 FITA °DIANTE ADESIVA ANTICHANIA USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 PAIA X 5 NI 

1090 ARATACA° VERTICAL COM HASTE E CONTRA PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16". COMO ESTRIBOS, EL ISOLADORES 

11267 ARRUELA REDONDA DE LATA°. 0363161 30 EXTERNO = 34 MM, ESPESSURA • 2,0 MM. DIÂMETRO 00 FURO • 17 MM 

39996 VERGALHA° ZINCADO ROSCA TOTAL 1/4 "(5,3 MM1 

i 39997 PORCA Á:MEADA, SEXIAVADA. DIANTEIRO 1/1" 

C 66066 CAIXA DE PROTECAO PARA MEDIDOR MONOSASICO. FORNEOMENI O L INSTA/ALAO 

C 96985 HASTE DF A IFREIAMENTO 5/8 PARA 000/1 . FORNF [TM FNTO E INSTAIALÃO. AO 131301v 

C 93639 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DM, CORRENTE NOMINAT DE SOA • FORNECIMENTO E INSTAI/40 AF 04/2016 

C 91372 ELE300011I0 RICADO 105CM.91. PVC, 09 32 MIA ( 0" ), PARA CIRCUITOS TERMINAS, INSTALADO EU PAREDE . FORNECIMENTO F INSIMAÇAC 

1 39273 CURVA 90 GRAUS, CURTA. DE PVC RIGIDO ROSCAVEL. 01 1', PARA EU TROOUTO 

5038 POSTE DE CONCRETO DURO 1,TIPO 0.200 KG. H .• 9 M (NBR 4451) 

RESUMO DA comoomoo 
EQUIPAMENTO 

0.00 

04.1002 AMMAIormis Imel 

mÁO DE OCRA 

535.60 

MATERIAL SERV. TERCEIRO 

1074.10 000 

CORAPOMCÃO AMMITKA 

UM CITO CUSTO Inar 
H 20,00 12,39 

20,00 15,40 

1.3 70,00 4.97 

UN 0,01 2,64 

1.15 1,00 28.95 

UN 4,03 7.34 

NI 0.13 2.61 

UN 400 0.21 

LIN 1.00 115,30 

IRE I.99 38.81 

UN 1,00 17.40 

M 6,00 9,01 

UN 2.00 1.63 
UN 1.00 436.74 

CUSTO TOTAL 

TIPO CÓDIGO MAO.0E.08AA uN 

5INAPEC 93561 ENGENHEIRO CIVIL DEVOTA PLENO CUM t NÇA/LUUS tIJNIPLIMt NIAKIN MIS 

SINAPFC 100319 E NGENHELRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MIS 

SINAP1-C 93061 APONTADOR Ou APROPRJADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 64/10-0E.00RA MATERIAL SERVIÇO CUSTO TOTAL 

0,00 169373,00 0,00 0.00 169373,00 

UNO 

CUSTO TOTAL 

127,60 

306,00 

347.90 

0,02 

21.95 

29.36 

0,8? 

0,84 

115,30 

38.84 

01,10 

54 12 

3,66 

436.34 

COD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

5,06 16 229,27 81105.39 

5,00 14.463,81 72319.05 

MO 3.042,02 15907.60 

CRU • 022 PONTA DE MITUR EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PARA ~ORO RIMOU COM IA311$ADO,04070.6034, maus," MARCO E DOARADICASSIRARIÁS, DA 01A0A 01 MADEIRA COM.E] 

CONGO 

C,..POKÁ O 49A011C2 

PAÃO-DC-OBRA LIN 010 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5,00 

MATERIAL 

C 7756/000E ICOIADURA PADO. T1, 0 TARJETA LIVRE/OCUPADO, REF 037.CR, 0074026,59934, IROMADA (OU srmu.ARp UNO 1.00 

C 8957/ORSE DLIBRADIC,A DE FERRO CROMADO 3" X 2 1/2" COM ANEIS E PARAFUSOS UND 3.00 

I 1139 COLA A BASE DE RESINA SINTETTCA PARA CHAPADO LAMINADO MELAMINKO KG 0,50 

1341 CHAPA DE LAMINADO MELAM ÉNKO. TEXT URQA DO, DE '1.200 3,00.  TA, E '0.69999 M2 2.20 

5020 PORTA DE MADEIRA. FOLHA MEDIR )NOA 15930)0E 60 X 210 CM, E • 35 MM, NuCLE0 SAAR/310100. CAPA USA EM +DT, ACABAMENTO IAM UN 100 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 994.0-0E-04300 MATEPIAL SERV TERCEIRO cusTO Torm 

OCX) 75,60 0.00 566.55 

CPU • 1:03 PORTA DE 888811188 0408406 MAMEM COMP(MADA PARA emmErito AcersTIDA com LAmINA00,1111013.6.354,INCLU50 ~Co E DORMAINC•41533~15. EM OMPA DE MAM/. 12199711 

COMPOSIÇÃO ANAL: OCA 

CÓDIGO MA0.0E-011RA 

88262 CARPINTEIRO DL FORMAS COM ENCARGOS COMETE E ME NI ARE S 

MATERIAL 

7756/0550 FECHADURA PADO, TIPO TARJETA In/RE/OCUPADO. RUI 032.C6. BOIÃO 26.51:463. CROMADA CM SIMILARI 

8957j0050 DOBRADIÇA 06 11000 CROMADO 3' 02 1/2' COM ANEIS E PARAFUSOS 

1339 401.1 A RASA D. 04 91110 6INTITCA PAIA CHAPAM LAMINADO PAPLAMIMCO 

1341 CHAPA 00 LAMINADO AM LAMINLCO, , FATURIZADO. DO •1,2S X 3,06• M. .0,599%,

70322 PORTA DE MAM RA, E CAEM MEDIA (MA 19930) DF 60 X 210CM. E' 35 MM, 9I1CIE0 SAMmt ADO, CAPA FALSADA CM NDP, ACABAMENTO 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUJPAMEN TO m613.03.0eRA MATERIAL SERV. TERCIIOO 

0,00 75,60 475,10 0.00 

010 

9.07 

UNO 136 

UNO 5,00 

KC. 0,NO 

en 2,10 

UN OCO 

CUSTO TOTAL 

UNO 

CUSTO UNIT CUSTO 1ETTAL 

15,12 75,40 

109.20 109.20 

25,313 76,14 

26,41 33.21 

29,33 6.153 

2270 227,88 

UND 

CUSTO UM CUSTO TOTAL 

15,17 75,60 

109,70 109,20 

20-38 26,14 

76.41 I. 11 

29.33 70.39 

206.16 206E6 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS 00 MARANHÃO/MA 

°NETO:CONSTRUÇÃO DA MONA OS SALAS COM QUADRA COBERTA P00030 18805 NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO multidino OF SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

N' DO CONVENTO: Quadra da Uoldad• ENNA, Meta Luel• - Mo Dominam do MaranAlo • MA do comdolo (1114477) 

REFERENCIA - DATA BASE :SAIAM COM DESONETIAÇÃO(NNTRO- 2020) ENCARGOS SOCIAIS44.1911 

BIN.31.25% 

LOCAL: POV. ALTO DA num. 

COMPOSIÇÃO ANNITICA 

c6owo Ado-ot-osu 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

PROPNO CHAPA METÁLICA 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

000 

MÃO-DE-DADA 

151,20 

MATERIEL 

71.28 

882 

SERV. TERMIRO CUSTO TOTAL 

0.00 MEC 

QTD CUSTO UNTE CUSTO TOTAL 

10,00 15.12 151 N 

1.00 71.28 71,21 

comoosiçÃo ~nu 
; ' 

CISINGO NÃO-DE-OBRA UN 010 CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,00 15.12 75.60 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES I4 5.03 1135 50,50 

MATERIAL 

7170 TELA FACHADE MA EM POUETIUNO, ROLO DE 3 X 100 PA 11 X 0. COR BRANCA, SEM LOGOMARCA • PARA P0015000 06 OBRAS M2 0.50 2,00 1,00 

RESUMO oa COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

wilto-ot-oam 

132,50 

MATERIAL 

5,03 

COMPOSIÇÃO ANALETICA 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

CUSTO TOTAL 

5WEE ,"1,2 

atuo mllo-oc-osaa UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOEM 

08316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,50 1138 5,69 

88303 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Ai 0.96 15.24 14,62 

MATERIAL 

1407/ORSE ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, VOTOMASSA OU SIMILAR KG 4,30 IDO 4,24 

2540/005E MONTE COLORIDO NEXIVEL PARA INVESTIMENTOS CERÂMICOS 66 0.66 3,50 2.31 

12223/005E CERÂMICA 10 X 10 04 8113. (IML UNHA GALERIA BRANCO RIEM OU SIMILAR 142 1.05 31,76 33.35 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA UNICA. APLICADO MANUALIAINTE MAL-011. 8, EM BETONEIRA DE M2 1.05 21,16 2422 
4001. PAREDES INTERNAS. COM EXECUÇÃO 02 TALISCES, EMANAÇÃO HAN I ACTUAM UNIMMIUM (CASAS) E 20620200 PANOU 
PACO.° /4_12/2014 

usumo Da comrcençÃo 

EQUIPAMENTO 

CÓDIGO PAAMOE43GRA 

20,31 

MATERIAL 

6712 

coatrosirÃo ~hm 

MATERIAL 

TIBES/OBSE PISO TÁTIL MEMORAI. EJOU ALERTA. DE BORRACHA. COM 303 3OLM COLORIDO • APLICADO 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0.00 

m2.0426-0821A 

CÓDIGO 862.0-08.01886 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLE ME N I ARES 

2540/ORSE 

2684/ORSE 

4motoarst 

DOO 

MATERIAL 

260,14 

COMPOSIÇÃO ANALETTCA 

MATERIAL 

MOEM COLORIDO TLEXAGL PARA REVISITMENTOS CERÂMICOS 

ARGAMASSA NOUSTRIAUZADA VOTOMASSA AC-II, OU SIMILAR 

P110 TANI CRWECIONAL [MO ALEITT.A. DE CONCRETO, COLONO*, MN, 101,10 COO. PARA OETIOTP,TIT VISuAl 

eitiumo DA c02480840 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MAODECNRA 

21.28 

MATRIN 

60.27 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

SERV, TERCEIRO 

0.00 

SERV TERCEIRO 

0,00 

CUSTO TOTAL 

'&44 

UN 1210 CUSTO UME CUSTO TOTAL 

842 1.05 247.75 260.0/ 

CUSTO TOTAL 

UN 

H 

its 

56 

cuS10 TOTAL 

1:226 arsTo UNIT CUSTO TOTAL 

110 11.18 83,66 

0,50 15,24 '8,62 

0,52 3,50 1,112 

4,00 1.17 3,68 



PROPONENTE • PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO DOMINGOS DO MARA NIT 40/MA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 06 SALAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO IRO( NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO MUNICÍPIO Of SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

NI (10 CONVÉNIO, Quadra da Unidade Escola; Santa Lucia • 34o ~mios do M. r80630 - MA 40081108210 1124477) 

REFERENCIA DATA BASE .52467I COM OE SONERAÇÃO0 AN E IRO- 20201 ENCARGOS SOCI82S-414,19R 

83031.25% 

LOCAL POV. ALTO DA PA2/MA 

COMPOSIÇÃO sura-riu 
. ANAWKA 

CÓDIGO 1480600 .086* UN OTO CUSTO UME CUSTO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COTAPLEML NTARES H 5224 15,24 796 IA 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3.03 1625 33.19 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8677 11.30 976,06 

88317 SOLDADOR COM ENCMIGOS COMPLEMENTARES H 11.40 15,90 187.58 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO IIIDRÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,70 11.08 96.40 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H /70 14,82 12/.93 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPURIENTARES 8 55,01 15,16 813,95 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,71 15,12 313,14 

88297 OPERADOR DE AGEotANAs c EQUIPAMENTOS com ENCARGOS comintmarrAws 1+ 10.71 13.46 278.76 

88291 OPERADOR CR BETONEIRA (CAMNN 401 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 47.48 13.58 576.88 

MATERIAL 

73665 ESCADA TIPO mARMNEMO EM ACO CASO 932MM INCLUSO PINTURA COM 1(19043 ANTICORROSIVO TIPO ZARCA° M 10,77 4954 504_30 

C 91722 CONCRETAGEM DE PILARES, ECO .35 MPA. COM USO DE BOMBA t M EDIFICAÇÃO COM Sf ÇAI) MECHA DE PILARES MAIOR QUE 0.15 M' LAN 143 3.60 457.04 1627.34 

C 96557 CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRANIES, FCX 30 MPA, COM USO 7€ 806184 ~NT°. ADENSAMENTO E At 143 0.24 480 23 111,14 

C 92725 CONCRETAGEM CR VIGAS E LAJES. PC/ (20 MPA. PARA (47E5 NiAcr,As OU NE RVURADAS CON USO Ot BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÁREA 61 143 3.25 434,61 1412.40 

C 95952 (COMP0510k0 RE PRI SE NTADVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS Dt CONCRETO ARMADO CONVI.NOONAL PARA EDIFICAÇÃO NALUTACIONAL kt 813 1.44 134331 193329 

C 91341 PORTA EM ALUMÍNIO Of ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_(7/101 M2 1.68 379.01 636.79 

C 7646/0058 CONIUNIO MOIO-BOMBA COM MOTOR DE 1/2 CV. MONOFASKO. BOMBA CENTRIFUGA, SU:CÃ05- 3/4 ',. RE CAI QUEa3/4", PR MAX 23 MCA UNO 1.00 757.79 757,79 

I 7111)P0.10 CAUÃ DAGIJA ME TAUCA COMPLETA OF 15.0001 UNO IDO 22600,00 21607 00 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 1400.01 oeRA MATERIAL SORO TERCEIRO 

1(0) .120)10 (95.8'.6C, 1,01)

cRo eiR TERMINA! DE VENTILAÇÃO 0(011 NORMAL 501.161 

CON11, 05.,; A", ANALiiiCA 

C uS, 1(3181 

1340E52 

UND 

CÓDIGO NIAO-DE-0011A UN CITO CUSTO UME CUSTO TOEM 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPtf ME NTARES H 007 11,38 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAVUE0 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H C.07 10,81 , 114 

MATO 7661 

1703/076E PASTA O /BRE CUME P/ ERIC !E KG C D1 61.60 0.110 
1107/009E TERMINAL DE VENTILAÇÃO PVC RÍGIDO Da SOMM UNO 1.00 5,83 Sii; 

196 ANEL 1;0,188(11A NOA TUBO ESGOTO PREDIAL 1394 50 IAM (NBR 5688) LM C.D1 1,10 .01 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

FCILPPAMENTO MÃO-DE -013RA MATERIAL SERV, TERCEIRO CUSTO TOTAL 

ITCO 101 6.1,1 007 838 

CPU • 011 CAPEALET A OE CONCRETO 20CM 020CM Com TAMPA COM GRELHA DE ALUMÍNIO 

CORTROs,ÇÂO ANALÍTICA 

CÓDIGO SERVIÇO 

C 89/076E FORMA PLANA PARA F UNDAÇÕES EM TMIUAS P11010. 04 USOS 

C 95/ORSt CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA. FCKa13.5 MPÁ LANÇADO, ADENSADO 

C 1761ORSI CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA. F C10.15 MPA. LANÇADO E ADENSADO 

C 140/0858 AO CO 50 6,3 A 123MM, INCLUSIVE COMI. °MIRAGEM, MONTAGEM E COLOCACA0 DE FERRAGENS NAS FORMAS. PARA SO PERESTR MUÇU 

1497/0760 ESCAVA° MANUAL DE VALA OU CAVA EM MATERIAL DE 1 CATEGORIA PROFUNDIDADE AT 1,5061 

MATERIAL 

1130 CHAPA 04 ACO GROSSA. ASO',  826. E • 2/4 ¡6,35 MI4149,79 KGIM) 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 61/001 OBRA 

CATO '012 DuCHA 84010 821(6 COM REGISTRO E DEILIvA0,60, DOCA 061 ICEUNALLNTE 

MATERIAL 

COOIGO Mb-0E-013RA 

68161 INCANAII04 0P-3 00,11.1(001.30883.3oCOCONI NICARGOSC0MM18.181 rArt: 

115,3 

UN OTO CUSTO UNTT (0870 10040 

M2 Z.72 74 Ia 90.45 

M3 0.01 463,79 6.03 

M3 0.06 486.43 26,75 

KG 2.75 15,15 41.86 

143 0,06 38.01 2.39 

KG 13.00 19 54,47 

SERV TERCEIRO CUSTO TOTAL 

54,07 16729 221.211 

IONIPCKVO ANALJIICA 

MATERIAL 

981100.SE ;ITA VEDA ROSCA 18MNI 

2294/001E OUCNA HIGIÉNICA COM REGISTRO, LINHA MINN, RFT 1984 C35 DA DECA OU SIMILAR 

RESUMO DA 03MPOSTÇÃO 

UNO 

UN 

p3 

0101 CUSTO UNTE 

tal,/ 

CUSTO TOTAL 

0,47 0.77 2 I T 

UNO 1,00 228,61 117 6', 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/MA 

081E10: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 06 MIAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO ENDE NO POVOADO CANELA DOS FE RREIRÁs NO MuNICIP10 DE SÃO 0000110605 00 MARANHÃO/MA 

10100 CONVENTO Quadra da Unidade Escalar Santa Lucra • Sio Domingos do Ma ranITAci • MA n/ do convenio (1114477I 

REFERENCIA - DATA BASE SINAPI COM OESONERAÇÃO0ANPRO. 20201 ENCARGOS SECIA15.84,1934 

800133.25% 

LOCAL: POV. ALTO OU PAI/MA 

comPosOiosuatria 
EQUIPAMENTO 

0,00 

CPD - offirranottemamausoiMamos liCOAN411312II 

CÓDIGO MÃO-DE-00RA 

MAIO-DE -0004 

7,41 

80267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁVOCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

12000051 0011 050311,ARA 208111000 PAPEL TNIERFOLHADA. EM A81 

REsumo DA COMPOSIÇÃO 

7111I41 

228../5 

COPEIROSIÇÃO ~dna 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-CARA MATERIAL 

OCO 212 42.06 

CRI • 014 TORNEIRA arnou ~NU" ~ST OU EWA, ALLIM 

CÓDIGO NÃO-DE-ORAR 

00261 ENCANAL7OR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMP.E MEN TARES 

88316 SORVEREI COM ENCARGOS COMPLEMEN Allt 5 

MATERIAL 

9009/ORSE TORNEIRA ELÉTRICA VERSÁTIL LORENA TTI OU SIMILAR 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

CPU • P11 COTOVELO DE AÇO GALVANIZADO 01 112' 

MOO. 00 ,0800 

9010 1110E:10 

Oco 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

CUSTO TOTAi 

234.17 

UN 

II 

UNO 

CUSTO TOTAL 

114111~111~~det1K 
COMPOSIÇÃO ANALET1CA 

MATERIAL 

i3I3 106,71 

COCiG0 /40 -0E-OBRA 

88267 ENCANADOR 06 BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

130316 SE avENTE COM ENCARGOS COMPt mE N TARES 

MATERIAL 

3456 COTOVELO 30 GRAu5 DE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA 859,00 3/4' 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

COMPOSIÇÃO ~MÍTICA 

SERV TERCEIRO 

0.00 

uND 

Oro CUSTO Mn CUSTO TOTAL 

0.15 14.82 2,22 

1.00 42.06 02,06 

UNO 

UN OTO CUSTO UINT CUSTO TOTAL 

/I 0.S0 14,02 1.42 

0.,90 11,38 a,ta 

UNO 

CUSTO TOTAL 

•W 

UN 

H 

1.00 106,22 106,22 

UNO UNO 

CID> CUSTO ukFT CUSTO TOTAL 

0.36 14.82 5,34 

031 11.35 .1 Ill 

LIII 1.00 

EQUIPAMENTO M40.0E-080 MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTA, 

000 943 5.34 0,00 14.77 

CPU • 0113 FITA ANTEOPOIONIMICIAMICIA C/CANSAI:MN 

CÓDIGO MÃO-DECLEIRA 

130247 ENCÁ3A003 OU BOMBE/R0111DRÁULiC0 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

P1312111111 FITA ANTICORROSNA 5CMX3OM 12 CAMADAS) 

1/151.1610 DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DC-OBRA 

CPU - 017 LliVELDPC Or CONCRETO PARA P9.011-000 Ot TUGO IPITUPRROO,WSOMMA SCAI 

CUMPOSICÃO PRAIA /TIA 

MATERIAL SERV TERCEIRO 

( TANGO MÃO-DE-CARA 

88267 ENCANADOR OU ROMEIRO DICTRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

01011 0,00 

comvo5)0 o ANALITICA 

MATERIAL 

ORRIA ENVELOPE DE CONCRETO PARA PROTEÇÃO Ot ILIBO ENTERRADO, ESPESSURA 3CM 

TTISUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MOO. SE 0II06 

000 415 

Pu 014 rucuLADolt II ESTAGIO COM MANOME3130 

MATERIAL SERV. TERCEIRO 

,• • rA 

9.25 0.00 

t'--j"5JÀW 
CONNNY41.0 ANALITICA 

TT,

1,34 5,34 

VAU UNO 

UN CITO CUSTO um CUSTO TOTAL 

II 0.30 14.02 4,45 

UNO 1.93 

C uSTO TOTAL 

SOJAS 

UN 

H 

"0 

CUSTO TOTAL 

• WO 

51.00 co co 

UNO 

OTO CUSTO UNI? CUSTO TOTAL 

6.30 lOTO .1,15 

1.00 9.23 

UNO UNO 



PROPONENTE • PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/MA 

0111010, CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 06 SALAS COM QUADRA COBERTA PADRAO ONDE NO POVOADO CANELA DOS FE R RE MAL NO MUNKI010 DV SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/MA 

NI 00 CONvENTO, Quadw a da Unidade Erto127 Santa 1810 - 540 Domou., do Ma rArthào - MA , n. do corryknio [11144771 

REFERENCIA • DATA RASE ,SINAPI COM DESONERAÇAOLIANEIRO- 20201 ENCARGOS 50CIA15484.1951 

80031,20% 

LOCAL: POV. ALTO DA P62/MA 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 
CÓDIGO MA0-0(.061lA uN CITTS CUSTO uNTT CUSTO TOTAL 

88261 ENCANADOR OU 8061 50:30 li‘DRAINIÇO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14 O OU 24.132 2,41 

68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMEI EMENTARES H 040 11.38 369 

MATERIAL 

7970/00.50 REGULADOR DE 1F ESTAGIO DOTADO DE O F. 5 0.15HUT-of F) DE 400888 UNO 1.00 11750 11166 

12899 mANONTETN3 COM CAIXA EMALO PINTADO. ESCALA •10.  KGT/CM1 j•1ER BAR), DIAMLIRONOMINAL DE TEIT MM, CON0140 Dl 1/4' GOL 402 '1173 .I7 TI 

RESUMO DA COMPONCÃO 

EQUIPAMENTO MÁODF ORM 

VOO !1.10 

CPU - 018 REGULADOR 24 ESTÁGIO COM 500157710 

MATERIAL 

CÓDTGO m400E-OBRA 

88267 ENCANADOR Ou BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPELI TENTARES 

83316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

11829/050E REGULADOR Ok GÁS 2. ESTAGIO 0021,004 

11156 REGISTRO ClUREGUTADOR DF GAS COZINHA. vALAO DE 2 KG/H, 2,8 ROA 

RESTF310 DA COMPOSIÇÃO 

EQU:PAMCNTO 

000 

MAO-DC•OBRA 

SORO TERCEIRO CUSTO TOTAL 

:1559 0107 221.69 

i)NIPOSIÇA) ANAL.17tCA 

UNO 

UN CLTD CUSTO UNTE CUSTO TOTAL 

C30 14 82 142 

C.54) 11,38 1.119

3NCT 1.00 23,90 27.911 

uN 1.00 13.19 73.79 

MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

13,10 47,19 0.00 110.33/ 

CPU • 030 INtla4A0011.49CA PADA AMUO De NU (CAPAODADE CLINDNOS Dia IN 

COATPONÇÁO ~Una 

11140 USEI 

CÓDIGO 61,10-0E-008A LIN CEM CUSTO UNE! [MO TOTA1 

88267 ENCANADOR OU 1104461 iTIC1 HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00 14,82 14,82 

MATERIAL 

PROPREA ,745TALAÇÃO BÁSICA PARA ABRIGO DE GAS (CAPACIDADE? CILINDROS GLP 00 45 KG) UNO IDO 203.13 203.13 

RESUMO DA COTAM/SOO 

O OU PANO Ti Te I410.0( 801 MAIORIA, SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

000 14,82 201.13 0,00 217.115 

CPU • ela PIADA De DINAUZAÇÃO MC COO IN • NOWL100 PROTINDO TOAM 

COOTGO Killo-DCOTIRA 

101267 [181*6*50500 BONIRDRO SIDRA:410CD COM ENCARGOS COM P, EMENTARES 

MATERIAL 

12224/0091 PLACA INDICATIVA Of 'PERIGO 0501500 FUMAR' EM PVÇ. SIM 105 30 MT 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

(0 .100 '.1/816 

(UNIDOS:0LT ANALITICA 

uN 

UNO UNO 

OTO CUSTO UNTE CUSTO TOTAL 

0.01 17 

UNO

MÃO-D4 -08,LA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,12 25 )9 0.09 23,61 

CPU .002 "'CAI* agibiagAo zuf rvc coo *é (5D003001 PENDO INFLAMÁVEL 

CÓDIGO mAo.oc-oaDA 

58267 09CANADOR BOMBERTO H1ORAUL/C0 COM 16KANGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

00015111 PLACA DE 5INAU/AÇÁO EM NT: COO 06 1500E3001 PER/GO 161 AMÁVEL 

RESUMO DA cOmpouçAo 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MA0-01•086A 

0.12 

rou 822 pLmA. DE SI*ALLZACROEM moc 843TOLummizscEN1E. omareSOQI *18 milocadr 

CÓDIGO Nt.to-Dl.oeft* 

88316 SERWInE COM ENCARGOS ComptomoNTAKIs 

MATERIAL 

COTA POSIGNT APLAUDO,

MA TIMM 

COM, 054CÂO ANALITICA 

SERV. TERCEIRO 

O C0 

2179 

IMA UNO 

UN 010 CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

H 0.01 14.82 

UNO 1,00 11.99 1 

( tIsTO TOTAL 

UNO UNO 

L.5 OTO CUSTO tiNET CUSTE) TOTAL 

0.02 11.18 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SILO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: CONSTRUO° DA ESCOLA DE 06 SALAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO INDO NO POVOADO CANETA DOS FERREIRAS NO MuNICIPTO DE SAD DOMINGOS DO MARANHAO/MA 

NT DO CONVENTO: GAMO A. Unidade Escolar Santa Lucia - São Cbmntos do Maranhão • MA na cão çonvéneo (1114477) 

REI LRENCIA - DATARAM SINAIS COM DESONERAOCIDANEIRO- 20201 ENCARGOS SOCUUSA54,19% 

1301.31,25% 

LOCAL POV. ALTO DA PAZ/MA 

..ÇOWAsKS:14$141Arr" 
37558 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDI°, i0TOLUMINESCENTE. RETANGULAR. 20 O 409 CM, EM PIPO •PIAM ANTICEIAN LN 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0.00 

-824 OUROGOOLIREOKAO' 

PAÃO.DE .011RA 

0.23 

CÓDIGO MÃO•DE-OILRA 

88247 AUXILIAR DE Eli IRICESTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

83264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

37.29 

COMPOSIÇÃO ANALTKA 

MATERIAL 

33809 CAUTA PARA MEDIDOR POUEASKO. CM POLICARBONATO (TERMOPLASTICO) COM 1 DISJUNTOR 

11950 BUCHA DE NT LON SEM ABA 56, COM PARMUSO DE 4,20 X 40 MM EM AÇO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA. CARECA CHATA C FENDA P11I1181 1144 

SERV. TERCEIRO 

000 

CUSTO TOTAL 

UN 

H 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

UN 

LOUIPAMENTO M.40.0C.OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

P110 1201 141.35 1.12, 41 

PV 023 DISPOSITIVO C* excnTÇÃo cosm. sura° 

COMPOS/ÇÂO ANIA/J111, 

CÓDIGO NIAODE.OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

6.5764 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

9332 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO t/PS 401,A 440V (PARA RA101 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

cRu.000 ~Metano* 

MÃO DE-OBRA 

CONGO M.8.0-01...08RA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

PROFIRO CANALETA PVC 

axsum0 DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

uaoccummeei 

8,03 

MÁ0.13C.08RA 

4,55 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE com ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMP,EMENIARES 

MATERIAL 

pp(.1, R1(.1 CABO TELEFÓNICO (CE 00.2 PARES. USO INTERNO, SEM BuNoAGEM 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

CPU .0/1 ~CAUSA Ur 

MATERIAL 

70.70 

caaueseiAo ~Ima 

MATERIAL 

SUO 

COMPOSIÇÃO ANAlITICA 

SERV. TERCEM° 

0.00 

SERV. TERCEIRO 

0.1:0 

UN 

11 

UNO 

CUSTO TOTAL 

*71 

UN 

CIMO MIM 

MIM 

UN 

ro 

IA 

COLI/PAmENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0.03 1.47 1.31 0.00 

COMPOSIÇÃO ANALITICA 

CÓDIGO M110.04-0PRA 

60316 SERVE NIt COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

813264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

1812 CJJAA DE PASSAGEM. FM PVC., DE C 2-, PARA E LFTRODU TO TLE EiVEL CORRUGADO 

7543 TAMPA CEGA EM PVC PARA amou -ri 40 ST

1.00 8723 

UNO 12110 

QTD CUSTO UNO CUSTO TOTAL 

1.52 11.53 I / St,

1.52 15,40 23 16 

00 

4.00 

1405$ 

0.20 

OTO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

0.30 1115 5.41 

0.30 15.40 4,07 

1.00 70,10 71? 10 

UND 

OTO CUSTO UNO CUSTO TOTAL 

0.11 12.35 1.93 

0,12 15,40 7,62 

1_00 5830 SIS 30 

CITO CUST0UNIT CUSTO TOTAL 

0.06 11.38 043 

0.06 1540 0.85 

1.00 1,31 121 

UN QTD CUSTO UNO custo TUIM 

IS 035 11.34 1,11 

. 0.15 15,10 1,31 

UN 1,00 1,22 1,22 

1344 1,00 2,75 2.75 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE 580 DOMINGOS DO MARAPINAO/MA 

murro- CONSTRUCAO DA ESCOLA 0( 06 SALAS com QUADRA CORUTA PADRE.° RIDE NO POVOADO CANELA DOS URUTAU NO ~doto oe sÃo DOMINGOS DO MARANHAO/MA 
NO DO CONNEENOO Quadra da Uoldade Euolar Santa WEL - Sio DooRnpot do 844.aohão • NA, 64 doce...W:80(1114477) 

REFEITO/C/A - DATA RASE . SINAPI com OESOKRAGIOVANEERO- 20201 ENCARGOS SCCIAPP44,131% 

801.31.25% 

LOCAL POV *1.10 0* PAZ/MA 

assumo DA COMPOW30 

CeM.tel 

ECRAPAA4F SITO 

DEO 

603.0-01.008A 

4,02 

COINGO PAROOLOW 

08316 SERVENTE COM ERGUIDOS COMPLEARNTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPIIMENTARES 

MATERtAt 

3,97 

coomosociomouhicA 

MATERIAL 

1299/090E IMPADA FLUORESCENTE 32W (MIJARIA OU SIMILAR) 

1352/0115E LUMNAIHA ICAu4A1 P/ LAMPADA FLUORESCENTE 2852 W/TUBULAR (ED 18W A 204€ 

1909/090E REATOR ELETRÔNICO ALTO FATOR DE POTENLIA • 0,050/ LÂMPADA FUOPESCENTE 2 X 32 W 

2052/085E $UPORTE I RECEPTÁCULO) P/ LAMPADA FLUORESCENTE 

RESUMO DA cosmoscAo 
EQUIPAMENTO 

0,00 

MA0-0E-MU 

13.39 

cOomo si.so-oe•oesa 

118247 0000160 0€ ElETIKISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

81261 ETRICISTA COM ENCARGOS OOMPT EMENTARES 

MATERIAL 

67.70 

SERV. TERCEIRO 

0,08 

SERV. TERCEIRO 

0.00 

CUSTO 10/M 

UN 

H 

H 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

CUSTO TOTAL 

NEW 

UN 

H 

H 

TOM 

OTO CUSTO UNI/ CUSTO TOTM 

0,50 11.38 5,69 

0.50 15.40 7,70 

TOO 5,25 10.50 

1,02 23.20 23,20 

IDO 30.03 30.00 

4,00 1,00 4,00 

QTD CUSTO 01411 CUSTO TOTAI 

0,17 11,53 7,01 

042 15.40 6,41 

MATERIAL 

13390 RETLEEOR REDONDO FM AWMINIO A80012A00 PARA ~PADA VAPOR OF MERCUIU0/5000, CORPO EM ALUMINIO COM PINTURA EPDXI. UR 1.00 81,18 31.28 

39374 REATOR INTERNO/INTEGRADO PARA ULMPAOA VAPOR MEIALICO 400 W, ALTO FATOR DE ALTERCA UN 2.00 94,43 94,41 

39376 LAMPARA VAPOR TACTAuCO ov0104 iso w, Rau 137/E40 uN 1,00 37,26 57.24 

RESUMO DA COMP0510.0 

EQUIPAMD00 

0,00 

M.3.0-DE-01U0 

8,41 

CONGO soloaLoasA 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

MATERIAL 

21287 

COMPOSIÇÃO EUIMITICA 

43051 OCO CA-21, 10.0 MM, OU 12,5 MM, OU 160 MM, OU ZELO MOA OU zsomm. VERGALHA° 

RESUMO DA COM4.01100 

EQUIPAMENTO 

0,00 

608009 -O688 

4.59 

COOIGO mAo-os-otsoo. 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

68264 ELETROCUTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

PRÓPRIA CONFETOR MIM DAR PARA CABOS ITE 16-5010on' 

RESUMO DA COMPOSK.Ao 

'CoEMTPLIR 

EQUIPAMENTO 

0.00 

MATERIAL 

3.02 

comoosacAo ANAlhICA 

MA0.0E.00RA MATERIAL 

5,39 15.40 

CODIGO MAO.DECIRILA 

88264 ELETRICIST A COM E NCARGC6 COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

COMPOSKAO MIMITICA 

SERV, TERCEIRO 

0.00 

5689. 158(6010 

0,00 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

OJSTO TOTAL 

EME 

2. MEM-P124:200t5-t:Z•i" . 

IITO CUSTO UME CUSTO TOTAL 

0,17 11,53 1,96 

0,17 15.40 2.62 

EG 0,62 4,90 3.02 

atSTO TOTAL 

Ktgêt 

UR CITO CUSTO VIR CUSTO TOTAL 

H 0.20 11.53 2.31 

H 0,20 15,40 108 

UNO 1,00 

CUSTO TOTAL 

!IWOOC 

15,40 15,40 

• moo 

UN CEM CUSTO UNIT CUSTO TOTM. 

1.50 15.40 21,10 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL 03 SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

081E70: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 0( 06 SAIAS COM QUADRA COBERTA 0408.00 11403 NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO MUNICIPIO DE SÃO 0044014605 00 MARANHÃO/MA 

NO DO CONVTNIO Chmdra da Unidade ENo.ar Sm0A Loca - São Doeung, do Maranhão • NA,

REFERENCIA • DATA EIAM • SMAPI COM OESON(RAÇAOZIAN(IRO 10700. ENCARGOS SOCIAISM1.1914 

601/31.25% 

LOCAL POV. MIO DA PAZ/MA 

. COMPOStÇÃO sign-m.4k 
:1, /ORSE AA PT TQuIPOTENCLAUZAÇÂO EM AÇO 20042CD490m m FARA EMBUTIR COM TAMPA, com 9 TERANNMS. REI TI, 0.01 OU S.Mius. ,SPO UNO 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EOuiPAMENTO MAO.OEOIMA MATERIAL SELA 0080100 

0.06 23, I n 339.05 

CM • 034 101041141.011001.:101100.0115140•110MCAWM10121 

COMPOSIÇÃO ANAUTICA 

0.00 

CUSTO TOTAL 

UNO UNO 

CONGO MÃO-01.09RA VN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

181264 EICTINCTSTA COM ENCARGOS COmPEEMENTARES o 0.06 '.10l

SERVIÇO 

T680/01353 ALICATE DE COMPRESSÃO PARA TERMINAIS DE COMPRESSÃO CR CAROS COM szçJlio ATE 1204MM/ UNE/ 0.06 0. 1 0.11 

MATERIAL 

1577 TERMINAI A COMPRESSA0 EM CORRE ESTANHADO PARA (600 35 IAM2, 1 EURO E I COMNIESSMA PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8 UN 1.00 1.37 1.11 

RE SUMO 0/1 COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÀC, DE -013RA AIATERIAL SERV TERCEIRO CUSTO TOTAI 

0.00 0,86 1.37 0.12 2.31 

ERU.RAU smc*D4wJuroc Auou,06a.120~11.61041 CONfOlear PlICUE/0 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

ii1N3 062 

C0040 MÃO-DE-00RA UN QTD CUSTO UNO CUSTO 701M. 

66316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPIE MENEARES H 

08309 PEDREIRO COM INC-ARGOS COM PII MI 141 ARE 5 H 

MATERIAL 

2585/04150 TAWOMANCADA DP GRANITO C ort2A ANDORINHA. 1.2CM MT 

3113/0650 CANTONEIRA At UMINIO ANOCRIA DO NATURAL 1" x 1/8" - VARA COM 6.14 0 408 AG/M CANTONEIRA AIUMINIOAAVOIZADO NATURAL, 0, 0 M 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO ot otsu 

22 00 

MATERIAL 

744.69 

CPU - 034 MUTUE IPLA, ACAIAMCNTO SUPERIOR E IMPILO EM GRANITO CINZA ANDORINHA • 63405310.6204, CONTORNE PINLETO 

c4.:Nl0050çÃo AMEI TICA 

CÓDIGO AO-00.011RA 

138316 SIRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

813309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERV NRCENO 

0,00 

ST O IDEAI 

287,91 

MATERIAL 

C 1901/0415/ ARGAMASSA CIMENTO (10306 TRAÇO T-1 11,31- 1 SACO CIMENTO SORG 3 PAC/CAAS AREIA DEM. 0 35 X 0.45 X0.23 CONFECÇÃO MICA M3 

10090/0650 19A7E1001.4 EM GRANITO CINTA ANDORINHA tsiir 2CM 

RESUMO 04 COMPOSIÇÃO 

aia - 017 

EQUIPAMENTO 

0.00 

mAODE.OGRA 

79.66 

MATERIAL 

247,01 

5360 TERCEIRO 

0.00 

M2 

CUSTO TOTAL 

Miffé 

Pittrala VA ~oro ONU, LA6GuLA•17,0CCM ESPUMOU VARIÁVaIDIINSADEIRA~akt~~11~~ai 

COMPONÇÃO ~OCA 

CODIGO TAÃo/34.oaltA UN 

84309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

133316 SIRVNITE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

C 127/065E CONLRE TO SIMPLES USINADO fC1C4IMPA. BOMBEADO, tAN(A00 E ADENSADO CM SUPERESTRUTURA M3 

C 213 /0653 AO CA 60 4.2 A 9,5MM, ENCLUSWE CORTE, DOORAGEM, MONTAGEM E COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS, PARA SuPE INSTRUIU RAI KG 

C 3175/URSO FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS EM COMPENSADO PIAST.IKADO DE 101424. OS USOS, INCLUSIVE ESCORAMENTO RIMMEM 07 2015 AO 

C 1903101,51 ARGAMASSA CIMENTO E FALIA IRAÇO T 1 (IA) 1 SACO CIMENTO Soit6 / 3 PACHOLAS AREIA DEM 0 35 IE 0.45 X O 23 M CONFECCAO MECA M/ 

1.1257/0651 PEITORIL GRANITO BRANCO 54t NA. POLIDO, 1' 22CM. E . 2Em M 

RESUMO 0A C OPAPOSICÃO 

EQUIPAMENTO 4.120 03 OBRA 6740E0I61 SORO TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0.00 71.30 0,03 135.45 

CPU -DIA voaras PARA marno De COZINHA 1000 com 91005Tinnuto (110061(18. courcinat momo 

ANAI.DcA 

1,11 11,30 

0.6S 15.14 

1.00 7113.91 

0,60 9,60 

12.97 

9,91 

731351 

5.1E 

EDID CUSTO UNIT CUSTO TOTA, 

3.00 11.38 II 11 

3.60 I524 1L I.' 

0,07 04762 24.30. 

140 222.68 212.60 

0 . 

USO Cum UNTO cum TOTAL 

0,80 15,74 12.19 

0.80 11.38 9,10 

0.00 313.51 1,20 

Q40 8.911 2.19 

0.13 44.29 5,78 

000 347.62 0.10 

1.00 103.66 103.66 



PROPONENTE : motrrtmA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAIWAIÃO/MA 

081170: CONSTRUÇÃO DA ESCOUI DE 06 SAIAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS mo PAUPOCIPIO DE sM, DOMBIGOS 00 MARANHÃO/MA 

NI 00 CONVEM): QuAdrs da IJAIdule boalar Santa tudo • São ~Mios do Maranhão MA. r•A de eaLviclo 111144773 

REFERENCIA • DATA RASE :SITIAM COM DESONERAÇÃOUANEIRO. 20201 

851.31.25% 

LOCAL: POV. ALTO DA PAZ/MA 

. 

cru 

ENCARGOS SOOMS44,19% 

I t'tt . • t
aTo 

;,! 
C00100 PAÃO-DE4eRA UN CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88336 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 11 1,00 11,38 11.38 

80261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00 13,79 13,79 

MATERIAL 

1689/061E PARAFUSO Dt FIXAÇÃO COM outra PLÁSTICAS MM Ci 4,00 0,74 5.96 

34659 CHAPA OLMOS BRANCO LISO 1 FACE. E • 12 MM, DE . 2.79 X 1,85. MI 1.00 tatn 30.77 

RESUMO DA coroosiçAo 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DF-OBRA 

2$,17 

MATERIAL 

13,71 

comPosçAo AmmincA 

SERV. TERCEIRO 

0,03 

• 

amo Tow. 
NUIWR 

CONGO MOO-DO-OBRA UN QTD CUSTO UNfT CUSTO TOTAL 

813261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 1179 13.79 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 100 11,36 11,38 

MATERIAL 

1185/ORSE PRATELEIRAS DE MADEIRA REVESTIDA EU FORMIGA 64 1,00 50.72 50.72 

RESUPAO cmcompostroto 

EQUIPAMENTO 

0.00 

MÃO -DE -OBRA 

CÓDIGO PAÃO-08.011/L8 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2.5317 SOLDADOR COM ENOA0005 COmPUMENTARES 

25.17 

MATERIAL 

50.72 

COMPOSTO.° Al1AUTICA 

SCIIV nacEmo 

000 

MATERIAL 

130/003£ TORNA PLANA PANA FUNDAÇÕES. EM COMPENSADO AZURADO 126AM, 02 USOS 

129/063(1 CONCRETO 5170115 FOC. 15 MPA1111/02), FANICADO NA ORNA, SEM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

12137061E LANÇAMENTO DE CONCRETO USINADO, SOMISCADO. CM PEÇAS ARMADAS DA SUPERESTRUTURA, IRO USW COLOCAÇÃO, ADENSAMENTO I 

2497/0650 EscAvaçÃo MANUAL OE VALA OU CAVA EM MATERIAL DC 1. cAnGoma. pRommammx ATE 1,50M 

11032 ELETRODO REVESTIDO AWS - E60.13, (NAMETRO IGUAL A 2,50 MAI 

21012 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, ON 40 MFA ( 1 1/21, E • 3,00 tom. .3,48 (GIM (NU 5580) 

21013 71180 ACO GALVANIZADO COM COPULA CLASSE ISSN. ON 50 MM O 21. C • 3,00 MM. .4,40. XG/M (NBII 5510) 

8904/O63E MAQUINA De SOLDA EleTRICA 

13424/0115E ROLDANA DE AÇO, COM ROLAMENTO, 0/ •30MM 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

64004E-OBRA 

26,116 

C00100 MÃO-0E04RA 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

08116 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

9017/ORSE CORRIMÃO EM ACO $00500 1/2., DUPLO, HLgccu 

Rumo DA comPosatito 

EQUIPAMENTO 

OCO 

~Cr 

MÃO-DE-4341RA 

17.04 

CCARGo ALÃO-08.0alm 

88309 P6061 60 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

-Nr• -• •-•• 

MATERIAL 

1302,21 

COMPOSEÇÃO ANALH1CA 

MATERIAL 

558,07 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

SERV TERCEIRO 

0,00 

mmtmAt 

1003/063E ARGAMASSA CItIENTOE AREIA TRAÇO T•1 (I :3) • 1 SACO CIMENTO SCKKG / 3 PADIOLAS AREIA OFM. 039 0.01 )( 023 to • CONFECÇÃO MECA. 

8855/063E PEITORIL GRANITO BRANCO HENA. POUDO, L E .Toa 

custoTOTAL 

Men 

UN QTD CUSTO UNIT custo Toma 

*4 0.50 12.69 6,35 

11 1,00 17,02 37,02 

H 010 1758 3,52 

M2 1,89 103.92 1.94,57 

NO 0.91 45192 413,25 

M3 0.91 0456 3140 

M3 0.33 IRAI 1234 

KG 0.20 28,71 5,78 

M 2,20 79,46 166,01 

M 4.40 58,47 41127 

H 0,20 3.81 0,78 

UNO 

custo Toro& 

LOO 4670 46.70 

UN CITO CUSTO UME CUSTO TOTAL 

H 0,60 1702 10,21 

H 0.40 11.30 6.0-3 

1,03 558.07 556,07 

custo Tom. 

f _ 

UN 010 PUSTO Mgr CHITO TOTAL 

11 1.00 15,24 15.74 

1,50 11 38 

11.0 0,00 317,62 ISA 

UNO 1,00 51.60 31.60 



PROPONENTE PRETUTURA MUNICIPAL Em USO DOMINGOS 00 MARANHAO/MA 

OpIETO,, EGNETKUÇÃO DA ESCOLA DERA SAIAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO FEIDE NO POVOADO CANELA DOS FERAULAS No Ranodmo DE sào Domemos DO TAAPIANHÃO/PAA 

IST DO CORREREM ~IN d. UnIdodo Moam UM. tudo • Sio Domingos do Mmonhio - MA. oR do comoNdo 11114477) 

REFIRENOA • DATA RASE SAMPI COM DESONERAÇÃO(TANEIRO• 2070) EJECIVIGOS SOCUU144,19% 

801.31.25% 

LOCAL: POV. MIO DA PAI/MA 

9357/0091 PORTÃO CM GRADIL TALÃO NYL °FORD 3D, DE CORRER. SOLDADO EM QUADRO DE TUBO GALA. ST COM CANTONEIRA afir. motamou EM UNO 

RESUMO DA cox.irostoo 

COOK.0 

88316 

EQUIPAMENTO 

0.00 

MA04*-011RA 

M.40,0E,ORRA 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

)7.31 

EQUIPAMENTO MACPDEORRA 

DOO 1.93 

MATERIAL 

700,02 

COMPOSIÇÃO ANAL/DCA 

MATERIAL 

000 

SERV. TERCEIRO 

0.00 

SERV. TERCEIRO 

0.00 

CUSTO TOTAL 

ittko 

CUSTO TOTAL 

~ 4' ,.Àd -gorp~4~41~ 14 -~folimaillelleallelleleefflelleelefient2 ,
cosmog.% kmAttneA 

OSENGO Ruço-moia* 

E8309 PEDREIRO COM ENCARGOS COM MIMEM ARES 

MAIORAL 

12736/0088 PLACA DE umuouuçÃo Em Ai uMINO COM ACRIKO 80860CM,CONI I OGOMAKCA E MOLDURA 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO DE OBRA MATERIAL 

0.00 10,21 942.45 

044CloWnijiiiiaTait~iáieá; ,w?, 

CÓDIGO MIO-DE-OBRA 

88262 cAANNTTmo DE romms com ENCARGOS comPLEmENTARfs 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

7696/0115E 

1884/0400 

936I/ORSE 

MATEMAL 

MASSA 3M picAusrrArm 
PARAFUSO COM ROSCA 1008884 GALVANIZADO 110XEMM 

TOLHA EM ALUEAIMO, SIMPLES, TRAPL7.010AL. NÃO PINTADA E • 0.7 EMA 

RESUMO DA coroosirÁo 
EQUIPAMENTO 

0.00 

MÃO-DE-OBRA 

7,95 

CÓDIGO 14110-0E.00RA 

89162 CARPINTEIRO DE f ORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

720/OUSE 

PAA711164 

CUMEEIRA ALUMINIO 0,8 MM (2,71 KG/M2) 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

1.4.10.0E-08RA 

6.36 

CÓDIGO MÃO-Dl-081M 

B8262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS CONTPLEME NI ARES 

88315 SERVENTE COM ENCARGOS COMPUMENTARES 

, 

COMPOSIÇÃO ANAUTKA 

MATERIAL 

1~2 

COMPOS401)ANAlhICA 

MATERIAL 

$3.12 

COPAPOSICÃOANAWTICA 

51AV TERCEIRO 

0.00 

SUN. TERCEIRO 

000 

SERV, TERCEIRO 

0,00 

54339 64 7.38 

OTO CUSTO UME CUSTO TOTAL 

0.17 11 1.,  1.31 

URI CITO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

CUSTO TOTAL 

UM 

KG 

UNO 

ME 

CUSTO TOTAL 

MIM 

0.60 

1.00 

11.02 10.21 

941 45 DOAS 

CITO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

15 17 

11.38 341 

0,30 

0.30 

0,00 23,63 0.09 

0,82 131 107 

105 131.7S 139.66 

UR CITO CUSTO UNTE CUSTO TOTAL 

H 0,24 15,12 3351 

II 0,24 11.3$ MI 

CUSTO TOTAL 

CNN* 

UM 

MATERIAL 

10340/0051 MACRO (PARATUSO f CONJUNTO VIDAÇA0) PARA 1811160 Ot AÇO UND 

25007 TELHA ONDULADA EM ACO ZINCAM ALTURA CK 17 MM, ESPESSURA 00 0,60 PAPA, IARGURA U7a DE APROXIMADAME NT I 985 MM. SIM IS 7.47 

~mo DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MAO.DEOGRA 

0,00 10,60 

MATERIAL SERV TERCEIRO 

35.74 0,00 

CIJITO TOTAL. 

40" 

1.00 51.32 53.37 

INBR 

QTD CUSTO UME CUSTO TOTAL 

0,40 15.12 0,00 

0.40 11.38 4.55 

0,03 

79.30 33,70 



PRoPONENTt TIRITEMO. MIJNICIPAI, DE SILO DOMINGOS Do mÁRANNAO/MA 

081E70: CONSTRUÇÃO DA ESCORA DE 0601.2.0 COM QUADRA COBERTA PADRÃO INDO NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

N* DO CONVENTO. Otradra da Unidade Emolar Santa Lucia Sio Doeungoi do Ma.nhlo MA . do convénro (1114477) 

REFERENCTA - DATA BASE 5(6601 COM DESONERAÇAOCIAN CIRO- 20201 ENCARGOS SOCIAIS, 84,19% 

80.31.25% 

LOCAL: POV. ALTO DA PAZ/MA 

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA 

CPU • 00 1.4014~KO TPONNUTIO AITACAJW fli PIANO RUN0100,8114101084 

CODIGO AIÃO-04-0111. 

88316 SERVENTE COM E NCARGOi COMPLEMENTARES 

88267 ENCARADOR OU BOMBEIRO NIDRÁUUCO COM ENCARGOS CONIPTE RIF NTA.RES 

MATERIAL 

11708 RALO LOTO 0( MIESEE RiCO, 100 mm. PARA Mn/ CALHAS 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

Mr10.0 OBRA 

13.10 

MATERIAL 

12,29 

ANUI VILA 

1140 

UN COO CUSTO UME t 05TO TOTAL 

0.50 11.18 5.69 

D.50 14,97 7,41 

UN 1,00 22,29 12,29 

CUSTO TOTAL 

MIM 

CPU - Off LLim)/EA31(APE000M9 PARA LAMINulA ISE VAPOR NeETAUCO 40 200W U110 

COMP(151(À0 80A1111C4 

COOTGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COTA ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPUMENTARTS 

MATERIAL 

7292/060E TUMINARA TIPO PENDENTE SIMPTES, REI 1110/1, BLARCA OU SIMIT AR 

3953/OROU LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 050,0 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EOUTP4MET(10 

0,00 

MOO-DE OORA MATERIAL SERV TERCEIRO 

21,42 173,44 0,00 

UN 

H 

UNO 

UNO 

CUSTO TOTAL 

1181„86 : 

010 CUSTO UNTE CUSTO TOTAL 

0,80 11.30 9,10 

0,80 15,40 12.12 

1,00 136,74 136,14 

100 16,70 36.70 

09.7.058 Limuluimundur..4 Cralitudi Cu ~UM 

CO/APOSIÇÃO ANALITICA 

CÓDIGO UR 0,70 

UND 
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206/085E ARO P/CESTA ILASOUTTE STANDARD 04.45CM (C00.4001( PAR 1.3.70 602.60 00101 

932/ORSE ESTRUTURA/SUPORTE OfICIAL P/TABELA DE BASQUETE EM 11100 AÇO GALVANIZADO DaS'.1.3.0SM PISO/ARO PINTURA SINTÉTICA TORNE PAR 1,00 3029,67 1629,67 

1129/00.51 RECO PARA CESTO BASQUETE SEDA FIO 3MM. MC ()INDO 4574SCM (COO 2015) PAR IDO 47.99 47.98 

4611/085E TABELA PARA ILASOUCTI OfiCIAL LUCRARA METÁLICA MEDINDO 1.81:181 CISM (COO 40W) PAR 1.00 1002.92 .9002.01 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE.0808 MATERIAL SORO TERCEIRO 

500 0,00 7083,21 0,00 

CPU '051 ESTRUTURA METÁUCA DE TRAVES Dt FUTSAL 

L(...5.1>0 

CUSTO TOTAL 

-2~1~1.11WWatiairifialkell~ 

com osIÇÃO ANATITTCA 

UN 

MATERIAL 

25398 CONJUNTO PARA RJ TSAL COM TRAVES OFICIAIS Dl 3.0042,88 M EM 1040 01 MC GALVANIZADO 3' COM REGE/ADRO EM TOIRO DE 1", PIO UN 

RESUMO DA CONIPEIMCAo 

EQUIPAMENTO MÃO-TE-ORAR MATERIAL. SERV. TERCEIRO 

000 0.00 .7307,08 0.00 

cru«ORE isnunpatAbsidar.A piam uma 

COMPOSIÇÃO ANALITICA 
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CUSTO TOTAL 

8807,06 

Ule 

UNO PAR 

070 CUSTO Will CUSTO Talim 

(79) :3311E 2301,08 

PAR 

OTO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

MATERIAL 

2871/ORÇO POSTE OitEIAL PARA VOtEI EM AÇO GALVANIZADO f443. C/ESIICADOR t (ATRACA IC00.3008 I PAR 1,09 994,2T 99,3,76 

1932/0018 REDE 001E1 EM NTION. P800IOSIONA1 LONA EM PVC. GMEOIDOR AMURA ((00 28887) UNO 1.157 205 91 235,17 

RESUMO 08. COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO M3.0-04 -08RA MATERIAL SERV TERCEIRO 

0.00 0.00 1244.13 0,00 

CUSTO TOTAL 

744411412t: • 



FADE Fundo Nacional 
de Desenvoivunento 
da Educação 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 06 SALAS COM QUADRA COBERTA PADRÃO FNDE NO POVOADO CANELA DOS FERREIRAS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
N° DO CONVÊNIO: Quadra da Unidade Escolar Santa Lucia - São Domingos do Maranhão - MA , n° do convenio (1114477) 
REFERÊNCIA- DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇAO(JANEIRO- 2020) 
BDI=31,25% 
LOCAL: POV. ALTO DA PALMA 

CRONOGRAMA - 

ENCARGOS SOCIAIS=84,19% 

ITEM , DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA vALOR (R5) 96 
06 MESES 

e 9 9 4ç 56 EN  

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES 246.952,73 43,45 • 100% 

12.0 INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS 48.953,08 8,61 100% 
13.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 37.652,83 6,62 100% 
14.0 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 17.174,40 3,02 50% 

15.0 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTIVEL 2.082,54 0,37 50% 50% 
16.0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÉNCIO 6.379,04 1,12 00% 
17.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V 57.370,17 10,09 100% , 
18.0 SISTEMA DE PROTEÇÃO C.ONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA 44.133,49 7,76 1 

4 50% 
19.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 103.585,21 18,22 

20.0 SERVIÇOS FINAIS 4.118,71 0,73

TOTAIS PARCIAIS 246.952,73 51.792,61 60.379,81 31.695,22 I 77.398,87 100.182,98 
PERCENTUAIS PARCIAIS 43,45% 9,11% 10,62% 5,58% 13,62% 17,63% 
TOTAIS ACUMULADOS 246.952,73 298.745,34 359.125,14 390.820,36 468.219,22 568.402,20 

100,00% PERCENTUAIS ACUMULADOS 43,45% 52,56% 63,18% 68,76% 82,37% 
TOTAL 568.402,20 100,00 
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ART 0720140043673 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009 littp://servicos.creadf.org.br/art1025/funcoes/fonn_impressao.plip?N... 

SBS QUADRA 02 BLOCO F Número: 02 
Cidade* BRASIL IA UF: DF 

cgest_equipe@fnde.gov.br 
Contrato: 

NAncuiada a ART: 

Ação institucional: órgão Público 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496. de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dobistrito Federal 
1. Responsável Técnico 

RUDYBERT BARROS VON EYE 
Titulo proftssbnal: Engenheiro Civil 

ART Obra ou serviço 

0720140043673 

RNP: 1204409706 
Registro: 026741D-MT 

2. Dedos do Contrato 

Contratante: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
.:.Bairre: ASA SUL CEP: 70070-929 

Capplernento: 

Fone: (61)20224338 

Celebrado em: 01/08/2014 

CPFICNPJ: 00.378.257/0001-81 

'mor Obra/Serviço R$. 1,00 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

3 Dados da Obra/Serviço 

SBS QUADRA 02 BLOCO F 
Cidade: BRASILIA 
Data de Inicio: 01/08/2014 

Finalidade: Escolar 

Número: 02 

UF: DF 

Previsão término: 08/08/2014 

Bairro: ASA SUL 
Complemento: 

Coordenadas Geográficas: , 

Cócfego/Obra pública: 

Proprietário: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
CPF/CNPJ: 00.378.257/0001-81 EDUCAÇÃO 

cgest_equipe@fnde.gov.br Fone: (61) 20224338 

4. Atividade Técnica 

CEP: 70070-929 

Realização Quantidade 
Projeto Estrutura Concreto Armado 867,7900 
Projeto Elétrica de baixa tensão 887,7900 
Projeto Instalação hidráulica 887,7900 
Projeto Instalação sanitária 887,7900 
Projeto Instalação telefônica 867,7900 
Projeto Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio 867,7900 
Projeto instalação de gás 867,7900 

Unidade 

metros quadrados 

metros quadrados 

metros quadrados 

metros quadrados 

metros quadrados 

metros quadrados 

metros quadrados 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART 
5. Observações 

Elaboração de projetos complementares de uma Escola Padrão de 6 Salas de Aula, a ser constuida em diversas localidades 
do território nacional, exceto fundaçóes. 
. ueciaraçoes 

Acessibilidade : Não: Declaro que as regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas de ABNT e no Decreto n°5296, de 2 de dezembro de 2004, 
não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

7. Entidade de Classe 

ABENC-DF 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acena 

•.;.:> 414  kif.   '"de  - S " 
Local Data 

RUDYBE RT BARROS VON EVÉ-

de 2' 

FNDE - FUNDO NACIONAL:DE DESENVQ, 
CPF/CNPJ: 00.378.257/5001-81--

NTO:ty:EOUCAÇÃO - 

9. informações 

• A ART 6 váiida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante de pagamento ou conferência no site do Craa. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sito. ou 
vnvw.confee.org.br 
- A gualda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o °Nabo de documentar o vinculo contratual 

"^"readL" b7 ""acwacrea"gbr n: CREA-DF Tal: (81) 3981-2800 Fax: 01) 3223-4619 ' 

Registrada em: 080/2014 t.bior Page: 4 Nosso Número/Baixa: 0114035628 

1 de 1 14/08/20 1 4 l4: 26 



(AU/AR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RRT SIMPLES 
N° 0000002516347 

INICIAL 
EQUIPE - RRT PRINCIPAL 

01111111111111111111111111111111111 

Nome: GABRIELLE CANABARRO PATTA 
Registro Nacional A47739-7 Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

2. DADOS DO CONTRATO 
Contratante: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
CNPJ: 00.378.257/0001-81 
Contrato: Valor: R$ 1,00 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito 

publico 
Celebrado em: 06/06/2014 Data de Inicio: 06/06/2014 Previsão de término: 31/12/2014 

Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação especifica e no Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
QUADRA SBS QUADRA 2 
Complemento: BLOCO F EDIF(C10 FNDE Bairro ASA SUL 
UF: DE CEP: 70070120 Cidade: BRASÍLIA 
Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: O 

4. ATIVIDADE TÉCNICA 
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico 
Quantidade: 867,79 Unidade: M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT 

5. DESCRIÇÃO 

Revisão do projeto de Escola de 06 Salas de Aula Padrão FNDE. 

6. VALOR 
Valor do RRT: R$ 70,83 

7. ASSINATURAS 

Pago em: 31/07/2014 

Declaro serem verdadeiras as informações acima. 

g `2 1/ Ly t 

1 

Local 

01 ,  01  de de  3Diq
Dia Mês Ano 

FUNDO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
CNPJ: 00.378.257/0001-81 

Rudybert Barros Von Eye 
Coordenador de Pn3jetos 

CGEST 

cd)( ,1 01 , < - leilL ccda-
GA IELLE CANABARRO PATTA 

CPF: 003.681.250-17 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.org.br/app/view/sighUexterno?formeServicos, 
coma chave: Cd92ad Impresso em: 01/08/2014 ás 11:06:15 por: , ip: 200.130.5.2 

www.coubt.gov.br Página 1M 



NOTA TÉCNICA N° 05/2017 - MEC/FNDE/DIGAP/CGEST 

1. REFERENCIA: Determinação da taxa de BDI a ser aplicada nos projetos-
padrão apoiados pelo FNDE. 

2. OBJETIVO: Esta nota técnica tem como objetivo definir um parâmetro técnico 
para o taxa do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) a ser 
aplicada sobre os custos diretos das escolas no âmbito do 
Proinfância e do PAR. em consonância com a legislação vigente. 

3. PREMISSAS 

A taxa de BDI é o resultado de uma operação matemática para indicar a "margem" 
que é cobrada do cliente incluindo todos os custos indiretos, tributos, etc., e a 
remuneração (benefício) pela realização de um determinado empreendimento. 

A rigor, para cada obra deveria haver um BDI diferente, porém, para o órgão que 
licita muitas obras de vários tipos e tamanhos, torna-se quase impossível calculá-lo de 
forma individualizada, pois o BDI depende também das variáveis de cada obra ou de cada 
empresa. 

Devido a essas dificuldades e para proceder com maior justeza, procurou-se 
estabelecer um BDI padrão, como limite máximo. Alem disso, considerou-se que: 

• As Despesas de Administração Local da obra, bem como todas as demais 
despesas incorridas no ambiente da obra serão consideradas como Despesa 
Direta e não como Despesa Indireta. 

• Além da Administração Central comporão o BDI o Custo Financeiro do 
capital de giro, Seguro e garantias, o Lucro e os Tributos incidentes. 

Temos, então: 

Valor da obra = Custos Diretos + BDI 

Os custos diretos são obtidos facilmente através de tabelas de preços de serviços 
disponíveis no mercado. Para o nosso caso, por força do DECRETO N° 7.983, DE 8 DE 
ABRIL DE 2013, esses preços serão obtidos da tabela do SINAPI. Caso não seja possível 
encontrar valores nessa referida tabela, outras fontes serão consultadas, em consonância 
com o disposto no Decreto. 

4— CÁLCULO DO VALOR DO BDI 

4.1 — Tributos 

Os tributos que incidem sobre o valor do contrato são: 

Quinta-feira. 14/09/2017. 



ISS = 2,00 % 

Imposto Sobre Serviço = ( 5 °A sobre o mínimo de 40% sobre o valor da nota, para 
fins de equalização com os valores do INSS). 

COFINS = 3,00 % 

Base de Cálculo: a base de cálculo da COFINS devida a partir do mês de 
fevereiro/99 (a ser paga a partir do mês de março/99) é composta pela totalidade das 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da atividade exercida e da 
classificação contábil das receitas. 

Alíquota: 3% (três por cento), para fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99 
(contribuição mensal a ser paga a partir de março/99). 

Lei n° 9.718/98 
••• 

Art. 8°. Fica elevada para três por cento a alíquota da Cofins. 

PIS = 0,65% 

Base de Cálculo: relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99, 
a base de cálculo da contribuição é a receita bruta mensal, assim entendida a 
totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de 
atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (art. 
3° da Lei n° 9.718/98). 

Alíquota: A alíquota do PIS/PASEP é de 0,65% (art. 8°, inciso I, da Lei n° 
9.715/98). 

Lei n° 9.715/98 

Art. 8°. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o 
caso, das seguintes alíquotas: 
I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento; 

IRPJ e CSLL 

O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) não serão considerados, pois estarão incluídos na Margem de 
Contribuição bruta da empresa. 

4.2 — Administração Central 

Valor para a Administração Central = 5,5 % 

Quinta-feira, 14/09/2017. 



4.3 — Custo financeiro do capital de giro 

No nosso regime econômico, sendo capitalista, o empresário deve ser remunerado 
qualquer que seja o seu investimento. Quem aplica na construção está adiantando um 
montante razoável de recursos financeiros do seu capital de giro ou está tomando 
dinheiro emprestado no sistema bancário para executar os serviços contratados. 
Portanto, deve ser ressarcido convenientemente de acordo com os juros do mercado pelo 
tempo que os recursos foram adiantados ou colocados à disposição da obra. Adotamos o 
valor médio adotado pelo acórdão n° 2622/2013: 

1,23%. 

4.4 — Seguros e Garantias 

Adotamos o valor médio adotado pelo acórdão n° 2622/2013: 

0,8% 

4.5 — Lucro 

A questão da expectativa de lucro é uma questão que depende da política 
comercial e administrativa da empresa. Cada empresa projeta um percentual de lucro que 
permita recompensar os seus esforços numa atividade empresarial, distribuir entre seus 
sócios ou acionistas e permitir reinvestir parte no seu crescimento e no aprimoramento 
dos seus recursos humanos. A base tradicional do mercado oscila de 5,0% a 15,0% do 
valor de venda. Para nosso caso consideramos o valor de 8,3%. 

4.6 — Definição do BDI 

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada 
pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013: 

(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L) 
BDI = 1 

(1-1) 
onde: 
AC = taxa de administração central 
S = taxa de seguros 
R = taxa de riscos 

= taxa de _earanti..ls 
DF = taxa de despesas financeir• as 
L = taxa de lucro remuneração 
1= taxa de incidência de impostos (fls. COFINS e LSS ) 

Quinta-feira. 14/09/2017. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 Ne 86, segunda-feira, 8 de mato de 

MENOR PREÇO. POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de Gêneros Alimenticios para Alimentação Escolar, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, tudo em conformidade com a Lei Federal 
no 10.520/2002, o Decreto Federal na 3.555/2000, o Decreto Federal nn 10.024/2019; o 
Decreto Federal no 7.892/2013; a Lei Complementar n9 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n9 147/2014 e pela Lei Complementar 155/2016, aplicando-se, 
subsidiariamente no que couber. a Lei Federal n9 8.666/1993 e suas alterações posteriores; 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie; e. ainda pelas exigências do Edital e 
seus Anexos, que poderão ser consultados e adquiridos, com antecedência minima de 08 
(oito) dias úteis, da abertura do certame no endereço eletranIco acima e sitio' 
httes://www.raposa magov.b4. 

Raposa/MA, 5 de CO310 de 2023. 
JEAN DA SILVA RODRIGUES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 1 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÉNCIA 
DO CONTRATO N9 111/2022.PROC. ADM. IV 179/2022.TOMADA DE PREÇOS NO 1/2022 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal De Educação. Ciência e Tecnologia de Rosário/MA, 
inscrita no CNN: 30.996.436/0001-43. CONTRATADA, ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO 
CONSTRUÇÕES LIDA, sob CNPJ n' 36.739349/0001-97. OBJETO' Contratação de Empresa 
especializada para Construção de Quadra Coberta nem Vestiano, Municipio de Rosario-MA, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Ciéncia e Tecnologia de 
Rosario/MA. PRAZO DE VIGÉNCIA ADITADO: 18/11/2022 a 18/05/2023. Permanecendo em 
pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. VALOR: R$ 
713.895,52 (setecentos e treze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos) conforme Cláusula Segunda • Do Preço estabelecida no Contrato no 111/2022 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO // 02 16 FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
- FUNDEB // 02 16 CO FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNDEB 1/12 Educação //12 361 
Ensino Fundamental // 12 361 3030 EXPANSÃO E DESENVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL /117 361 3030 1031 0000 CONST, AMPl . E REF. DE ESCOLAS E QUADRAS 
DO ENS. PUNO //4.4.90.51.00 - Obras e Instalações // 4.4.90.51 91 • Obras em Andamento. 
BASE LEGAL: Art. $7, 949, da Lei n9 8.666/93. SIGNATÁRIOS- pela Secretaria Municipal de 
Educação. Ciência e Tecnologia de Rosario/MA. assina a Sr' troa Rosario Carvalho Calces 
- Secretária Municipal de Educação. Ciência e Tecnologia e pelo Sra Antônio Alves Dos 
Santos Neto, portador do CPF no 041.096.033-07 • Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N9 122/2023/TP/003/2023/CPL/PMSH PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA HELENA - MA e IVAN DE JESUS COSTA - EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PARA RECUPERAÇÃO COM RECAPEAMENTO ASFAITICO E 
COM SINAUZAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, MEDIANTE REGIME DE MENOR 
PREÇO GLOBAL Valor R$ 916.903,84 (novecentos e dezesseis mil, novecentos e três reais 
e oitenta e quatro centavos). Data da assinatura. 0$ de maio de 2023. Prazo de Execução: 
120 (cento e vinte) dias. Base Legal: Art. 22, Inciso II da Lei Federal n9 8.666/93. Dotação 
Orçamentária. órgão, 02 Podo Executivo: Unidade. 02.07 SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP. 
E URBANISMO; 15 452 Serviços Urbanos, 15 452 0339 1670 0000 Paviment, Recue. Do Piso 
de Vias Urbanas e Logradouros Publicos: Elemento de despesa 4 4.90.51 00; Assinaturas. p/ 
Contratante, Sr. Juare1 dos Santos Menezes, Secretário Municipal de Obras, Transportes e 
Urbanismo e a Contratada Sr Ivan de Jesus Costa /Proprietário. Santa Helena - MA, 05 de 
maio de 2023. Publique-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

AVISO DE CHAMADA PUBLICA - PNAE NO 2/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 015/2023-CPL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA RITA. 

localizada na Praça Dr. Carlos Macieira, S/N, Centro, Santa Rita • MA, CEP 65.145-000 no 
uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no ao. 14, da Lei Federal n9
11.947, de 16 de junho de 1009, Resolução/CD/FNOE no 76, de 17 de junho de 2013 e a 
Resolução/Cl:VENDE n94. de 02 de abril de 2015, informam que se encontra aberta a 
CHAMADA PUBLICA PNAE PARA COMPRA DE GÉNEROS AlimENTicios DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2023. As propostas 
serão recebidas em dois envelopes lacrados (01 e 02) das 08h0Omin as 12h0Omin durante 
o período entre 06/05/2023 a 06/06/2023. na sede supracitada desta CPL, de acordo com 
a DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE, Anexo I do edital, sendo que no: • Envelope 
Ne. 001 - Documentação Para Habilitação. • Envelope Na. 002 • Projeto de Venda O edital 
da 20 Chamada Pública 2023 padeça ser obtido gratuitamente iunto a CPI. mediante 
preenchimento de requerimento de retirada de edital Qualquer informação poderá ser 
obtida junto a Comissão Permanente de Licitação no endereço acima citado, de segunda a 
sexta feira, no horário das 08h0Ornin às 12h0Omin 

São Luis-MA, 5 de maio de 2023. 
WERBFTH PINHEIRO DA CONCEIÇÃO 

Presidente da CPI 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Na 1/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO: 001/2023 -PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NO, 012/2023-CPL. 

O MUNICIPIO DE SANTA RITA. Estado do Maranhão, pessoa jundica de direito 
público interno, por intermédio da sua Prefeitura, inscrita no CNPI NO 63.441.836/0001./11, 
através da Secretaria Municipal de Educação. Juventude, Esporte, Lazer, Cultura e Turismo, 
neste ato representado pelo pela Secretana Sr a ROSANGELA ALVES PEREIRA, CPF-
730.813.023-15, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o processo de inexIgibilidade de 
licitação n9 001/2023.CPL, para a despesas abaixo especificada. devidamente justificada. 
com fundamento no art. 25, II, § to c/c art. 13 da Lei 8,666/1993. MO suas alterações 
posteriores, e em conformidade com o Parecer Jurideo, acostado aos autos, conforme 
exigência do art 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação, de forma continua, de serviços em que se buscara esclarecer pontos 
relevantes acerca do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. FUNDAMENTO LEGAL lei No: 
8.666/1993 (Ao 25, inciso la § 19, c/c art. 13). PRAZO DE EXECUÇÃO. 12 (doze) meses. 
VALOR RS 0,17 (dezessete centavos de real) para cada RS 1,00 (um real) efetivamente 
recuperado aos Cofres Municipais). NOME DO CREDOR' MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n9 35.542.612/0001.90, com endereço na Rua 
Engenheiro Oscar Ferreira, no 47 - Casa Forte • Recite - PE, CEP: 53.061.022. A.s. despe.: 
decorrentes deste Contrato correrão à Conta dos recursos oriundos da seguinte CÓDIGO 
ESPECIFICAÇÃO 02 Poder Executivo 15 FUNDEB -SANTA RITA 12.361.0006.2047 Manutenção 
de Atividades da Educação 30%. Ensino Fundamental 3 3 90 39 Outros Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídica 12.361.0006.2129 Manutenção de Atividades Educação 30% • E. Fund. • 
Comp. União 3.3.90.39 Chatos Serviços De Terceiros • Pessoa 1440i:fica. 

Santa Rita - MA, 5 de maio de 2023. 
ROSÃNGELA ALVES PEREIRA 

Secretaria Municipal de Educação, Juventude, 
Esporte. Lazer, Cultura e Turismo 

~unem pede ler wenl•cadn iv endereço ~rôo,. 
* Intui/non, enc. brievIrMe-decle Mn,/ oiro roem, 0810.20POSOCOU:10 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 2/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICHAÇÃO NO: 0042023 • PROL Fase) 
ADMINISTRATIVO No, 013/2023-CPI, 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado do Maranhão, pessoa juridira da a :u 
publico interno, por intermédio da sua Prefeitura, inscrita no C N.P.1 NO 63.441.83E/N1,11 
41. através do Secretário Municipal de Administração e Finanças. neste ata lepresael adc 
pelo SR, AMAURY SILVA SANTOS ARAUJO, portador do CPF nio 927 641.691-53 e 'se 
82623297-3 SSP-MA. no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o aroces, ..i .1,,
inexigibilidade de licitação no (t02/2023.CPI, para a despesas abaixo esptiO -a...i 
devidamente justificada, com fundamento no art. 25, li. § te ric art. 1,3 da Ie. 8,6t;;•;•-.3. 
com suas alterações posteriores, e em conformidade tom a Parecer Juridicn, aColia44•4 . •.• 
autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal 0114 1J 
Contratação de empresa para prestação, de forma continua, de serviços em que se te. 4-.ira 
a recuperação dos valores do hoje extinto Fundo de Manutenção e Desenvolvinse, •t 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magisteno • FUNDEi- que deixaram CI 
repassados aos Cofres dessa Administração em face da ilegal fixação pela União, d,rd'tri
Minimo Anual por Aluno - VMAA. FUNDAMENTO LEGAL: Lel Na- 8556/1993 ir.rt. 25. 

lo, c/c ao 13). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses VAtOR R5 0,12 .e, re 
centavos), para cada R$ 1,00 (urra real) efetivamente recuperado aos Cofre. -; 
NOME DO CREDOR' MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, incrita 05° C•.:7+. 
no 35.542.612/0001-90, com endereço na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, no 47 i e:a 
Forte - Recife - PE, CEP: 57.061-027. As despesas decorrentes deste Contrato corne:, 
Conta dos recursos oriundos da seguinte CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 02 Poder Execu,... !E 
FUNDEB • SANTA RITA 12.361 0006.2047 Manutenção de Atividades da Educação "1 
Ensino Fundamental 3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros Peasne iii., • ,• 
12.361.0006.2129 Manutenção de Atividades Educação 30% - E Fund - CoMp 
3.3.9039 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jundica. 

Santa Rita MA. 5 de Mil KJ de 2021 
AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO 

Secretario Municipal de Administ-ação e [mancai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃ3 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO hi" 12/2023 SRP 

Reabertura 

OBJETO. Registro de preços para futura contratação de empresa r.;peu,
no fornecimento de peças para frota de veicules 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
DMA DA ABERTURA. Anteriormente mareada para o dia 10/04/2023 3$ 1.4hCialiii.n. 

horano de Brasilia/DF, a presente licitação fica remarcada para o dia 22/05/2023, às 0911COmin 
Locai de Realização. Portal CP - anew.comprasaocromingos.com,br 
Edital e demais informações disporia/te, 

vasinv_saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail celsaotiomingus.ina@outioek c ri 

São Domingos do MaranhãoMA. 3 ce maio de 21113 
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 

Pregoeiro 

TOMADA DE PREÇOS Ne 7/2023-Clot 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizara as 09.00 ao 
dia 24 de maio de 2073. sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do MaraiiaÂ, 
MA, localizada na praça Getulio Vargas -centro, licitação na modalidade Tomada de Pi ..44 
NO 07/2023/CP1 do tipo menor preço global cujo objeto e conclusão da construção da 
escola de 06 (seis) salas na zona rural • convenio no 1114477 RIDE, Este Editai ri eas 
anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra de 7,
feira, no horário de 8:00 as 1200 horas, e.mailxpisaodomingoarnaeoutlook.c.nit 
wwvasaorlomingosdomaranhao.ma.gov.bahtlps 

São Domingos CIO Maranhao.MA, 3 de maio de 21./..3. 
JORGES FRAT0 COSTA RAMALHO SILVA 

Presidente da 2P1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N9 9/2023 • REGISTRO DE PREÇO No 6/2073 

O Municiem de Sào João Batista-MA, realizará licitação na Modaldeae 
Eletrónico, com Modo de disputa Aberto. do Tipo Menor Preço por Item, regica pele t 
10.520/2007 e lei no 8 666/93, suas alteraçôes. Objeto. Futura e eventual Ccntrataç,ai le 
empresa para prestação de serviços de organização de eventos para o Mun cipio 
Joao Batista /MA, Data e notário do inicio da disputa' 09h:30min do dla 21/05/201 to-
para realização do Pregão wvirsv licitaneacom br. Poderão participar da titilação errnr,, .:.:. 
especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mlnintos de qua:c... , 
exigidos no edital, para a execução de seus objetivos Maiores informações podara" 
obtidas no site do UCITANET e também nos dias de expediente das 08:00 ás 12(0 i o,.,s. 
no Setor de Licitação do Municipio, onde poderão ser consultados gratuitamente. 01.. .le 
que em elidia. Dúvidas e esclarecimentos, e mail: cpisaajoaobatista@hatmall com 

São João Batista MA, 4 de maio de :023 
ARIONALDO MARTINS DOMINICI 

Chefe de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Na 1/2023 

PROC. N9 32/2023.5EMOSP. 
A Prefeitura Municipal de São Jose de Ribamar/MÁ, por meio da to—. - .In 

Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, -nova raro de 
abertura da Sessão de Licitação do certame em referencia. suspensa em rola 34. 
acolhimento de Impugnação ao Edital, objetivando a Contratação de Empresa para Eir.,..b.ao 
de Obras e Serviços de Construção da Escola Municipal, Padrão 9 Salas. Dois Pavimentes no 
Parque Arnagsa no dia 12 de junho de 2023, as Vence/min, boieiro icica', .40 pred. a.. 
Central de Licitações. Contratos e Convênios, localizado à Praça Mesta:, na 1.2. Centro O 
Edital se encontra à disposição dos interessados no mesmo local, mediante a apresen•.-.áo 
de midia eletrônica (pen drlve, CD ou outro) de 70 a 60 feira. rias Rh ás 11h e ri' 
hops://transparenciaaaolosederibainar.ma.gov.braicitacoes, onde Poderá ter consultara. e 
obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail. cpiceliccsir@gmeil.cona 

São Jose de Ribamar • MA, 5 de maio de 2023 
CARLA ARAUJO SOUZA 

Presidente da CP% 

docvrnento dvaelme eo, Ino.r. Cp 
.ree.dridura ês1h.11,1 Em..1•••• r era. 

• 
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Amclam realiza sessão solene em 
homenagem à Academia de Policia 
Militar Gonçalves Dias 
A Academia Maranhense 
de Ciências, Letras e Artes 
Militares (Amclam) realizou, 
FIJ tarde-noite da ultima sexta-
feira (5), uma sessão solene 
em homenagem aos 30 anos da 
Academia de Policia Militar 
Gonçalves Dias (APMGD), da 
Policia Militar do Maranhão, 
que foi criada em 26 de abril 
de 1993, por meio da lei 
Estadual N. 5.657, no governo 
do jornalista Edison Lobão. 
A APMGD, em conjunto 
Com a Universidade Estadual 
do Maranhão (Uerna), 
desenvolve o CUfS0 de 
Formação de Oficiais (GEO), 
formando os comandantes 
do presente e do futuro. É 
um cioso de graduação com 
duração de quatro anos, 
com uma carga horária de 
5.190 horas-aulas, em que 
as disciplinas do Núcleo 
Comum são ministradas 
na Uema, 110 período 
vespertino; e as disciplinas 
do Núcleo Especifico, 
Complementares e o Estágio 
Prático Supervisionado são 
ministradas na APMGD, no 
período matutino, e este último 
é realizado nas Unidades 
Policiais Militares (UPM ) da 
corporação. 
Antes do advento da criação 
da APMGD, os oficiais do 

Coninnt Moina. reinmrleades Fanado oconierl Freire, dirrtur dr 
Ensino de APMGD 

Maranhão eram formados em 
outras unidades da federação, 
na corporação maranhense 
sofria com a diversidade de 
doutrinas, além de receber 
urna pequena oferta de vagas 
que não atendia ao constante 
e crescente aumento de sua 
necessidade. 
Inicialmente, a APMGD foi 
instalada na BR-135, kin 02, 
Pinto ao Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento de Praças 
(CFAP). Posteriormente, 
em 1999, sob o comando 
do coronel Manoel de Jesus 
Moreira BaSIOS (académico 
da Anirclam. ir mernoriami 
foi transferida para a área do 

Complexo Policial Militar do 
Calhau. 
Nessas três decadas, a 
APMGD tese os seguintes 
comandantes: tenente-coronel 
Delary Pires Cantanhede. 
tenente-coronel Benedito 
Batista, tenente-coronel Nestor 
Renaldo Conceição Filho, 
tenente-coronel Wilmar Maciel 
Mendes, tenente-coronel José 
Fernando Torres, tenente-
coronel Franklin Pacheco 
Silva, tenente-coronel José 
de Ribamar Pereira da Silva 
Filho, tenente-coronel Carlos 
Augusto Furtado Moreira, 
tenente-coronel Raimundo de 
Jesus Silva. coronel Carlos 

Augusto Furtado Moreira. 
coronel Raimundo Nonato 
Santos Sá, tenente-coronel 
NValace Morim, e, atualmente, 
é comandada pelo tenente-
coronel Everaldo dos Santos 
Pereira Mendes. 
A sessão solene foi mareada 
por lembranças, com a 
exposição de uni vidro 
histórico, uma performance 
teatral pelo professor Josimael 
Caldas, músicas de losias 
Sobrinho, que relembrem suas 
composições que fizeram 
sucesso na voz de Papeie 
(patrono da Arnclam), entrega 
de condecorações ao coronel 
Antanã (subcomandante-geral 
da PNIMA, que representou 
o comandante-geral). coronel 
Freire (diretor de ensino), 
tenente-coronel Santos 
(comandante da APMGD), 
tenente-coronel Virgirda 

• (subcomandante da APMGD), 
major Holanda (comandante 
do Corpo de Alunos) e foi 
prestigiada por professores, 
instrutores, académicos 
da Arpeiam e de outros 
sodalicios, oficiais da PMMA 
e do CBMMA, cadetes do 
GEO, empresários e familiares. 
A cerimônia foi realizada no 
auditório da Procuradoria 
Geral de Justiça, no Calhau. 

Phil Camarão participa de evento da 
Abramet com o ministro Flávio Dino 
O diretor regional no 
Maranhão da Associação 
Brasileira de Medicina 
do Tráfego (Abramet), 
acompanhado do presidente 
nacional da entidade, António 
Meira esteve em visita de 
cortesia ao ministro da Justiça 
e da Segurança Pública, Flávio 
Dino, a quem entregaram 
convite para que ele participe, 
nu mês de setembro, em 
Florianópolis, o Congresso 
Internacional de Medicina do 
Tráfego. 
Phil Camarão destacou que. 
na ocasião. Antônio Mana 
apresentou algumas demandas 

ao 11111/1à1.10 Flávio 
Dino. que se mostrou 
extremamente receptiso 
ás reivindicações do 
dirigente da entidade rla 
arca do tráfego. 
Flávio Dino esteve 
acompanhado de 
alguns membros do 
seu staff, a exemplo do 
diretor-geral da Policia 
Rodoviária Federal, 
Fernando Oliveira, 
de Lanssa Abdalla, 
diretora de Gestão do 
Fundo Nacional de Segurança 
Pública. Diego Galdino e 
Diego Galdnio, secretário 

Plul('alturbrijunsipiiu dr ',Meada Alinurrt, GI5olou cessa 1marei5x,ki nojeira,
ItninfAno 

ExCCUlly0, mas respondendo 
interinamente pelo Ministério. 
Também estiveram presentes 
ao encontro, .Arilson 

Carvalho, diretor de Relações 
Institucionais da Abramet e 
Adriano Isabella, diretor da 
instituição na Bahia. 

AVISO DE REABERTURA DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO W 12/2023(S.R.P) 

OBJETO: Registro de preços para futura eontratação de empresa 

especializada no torneamento de poças para frota de vericulos 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Rem, 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

DATA DA ABERTURA: Anteriormente mareada para o dia 

10104/2023 a5 14h00min, horário de BraelhafDE. a presente 
licitação fica romarcada para o dia 22/05/2023, as 091t00mIn 
Local de Realização: Portai CP - www.cornprasaodomIngos. 
com.br 

Edital e demais nforrnaçbes esponivers em www. 
saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail: 
colsaodomingos.ma©outlook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma) 03 de maio de 2023 
Jorr . . Fran Costa Ramalho Silva - erogoo.ro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0712023-CPL 

Toma público, para conhecimento dos intereSsadOs que realizará 
as 09 00 do dia 24 de maio de 2023. sede da Prefeitura Muniapal 
de Silo Domingos do Maranhão-MA, localizada na praça Getúlio 

Vargas - centro. licitação na modalidade Tomada do Preços PO 
07/2023/CPL do tipo mano, preço global cujo objeto e conclusão 
da construção da escola de 06 (seis) salas na zona rural- convem 
tO 1114477 - FNDE, Este Edital e seus anexos poderão ser 

examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra de 2' a 6' 
feira, no horário de 800 as 12 00 horas e-mai1cplsaodomingos. 
m&goullook.ocan cmi www.saodomIngoadornaranhao.rna.gov. 
Or,https 

São Domingos do Marannáo (Ma) 03 de rnaio do 2023. 

Jorgos Fran Costa Ramalho Silva - 

PRESIDENTE DA CPL 

NESTE El,:ATO 
MOMENTO, 
UMA CRIANÇA 
DOO ANOS 
Esrik GRITANDO 

'CONSEGUI,' 

Peat MU lel/Int 

(98) 3302-0916 

KUMON 

Gerai iits, „ T 

reamaoceernalpeourno conste 1 www,Iprnado.nuann,cnoult • : 4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS 

GONZAGA DO MARANHAOSAA 

AVISO DE CHAMADA PUBLICAM' 001/2023 
A Prefeitura Municipal de Sie Lies Gonzaga do lAaranh..k, -1,9, {nu-S. 
jurldee de &ene Diedro. com sedo a Rua Herculano Pa•;4 ivf 120 Cio. 
ira. São Los Gonzaga da Matarei/e - MA. atraiais da Csi 
nente de Or./taça° • CPI torna público o Edital de Craniana Pudica h' 
001/2.023. fora Antniçoo de Géneros ~omites da 1,41, tenra :'am 
bar e cio Empreendedor Fiar har Rural os suas oradrekagoas derieriero• 
ao atendimento do Pr.eranta Nesonal de Atroa/lavo Esuateiemix• 
de toloresse da Sectulana Municipal ue Educaçâo de San 1.011 Go•-k-r, 
ga do Maranhão, cone fundamento na Lm ri' 11.047, et 15 de mie ele 
2009. na ResoliiçãoiCD/ENDE rP 262013 alterada pula RevalutSPEL 
FNDE re 4. de 2 de Abri do 2015. RESOLUÇÃO N' 21, DE 16 DE NC• 
VEMBRO DE 2021 Lm 8,68683 e demais normas que re•inm e "'Sinai 
O recebimento da documentação e do projeto de veneta ocorreu ie dei 
31/0512023, ás 10h0Ome. na Sala de LecitaçOes da Prefeitura faurvonns 
de São Luis Gonzaga do ManinNIMMA. O Coal com os dados omitia 
tos encontra-se disponivel gratuitamente aos interessado ma scan Er 
Prefeitura Municipal de São LUIS Gonzaga da Maranhao. no isiseimçi 
supracitado. Esdarocarentes adicionais no mesmo enceieço Sele' L 
Gwzage do Maranhao MA). 28 de Atei do 2023 Rafael Luta Morai 
Araújo - Presidente da CPL 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE S40 MATEUS DO MARANHAO 

AVISOS DE tJCITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRONiC0 H" 015/2021 - O Municie. de Sie urde., 
de Maranhão- MA, toma publico nos interessados. Ciba, crie Oys, rIo 
Lei n° 10.520/e2 Decreler federal n" 10.024•2e15 e wilibierlianarrepitti 
as disposições da Lei ri' 8.668193 e suas alterações pealenorei. Ir,' 
realizar as 09500rnin (leram de Brunia) 00 dei 28 do 'rota cke 
liotaçao na modalidade Pregão Eletrônico ri.  0112023. do tipo, 
~mor preço Global, rendo por objete e a Contratacao ee morosa 
especializada are nvn4suar Cursinho PreVestiterkir Preeandmia tala 
Processos Seletivos iVestitneares I para 200 (duzentos; tattudenres Ca, 
Escolas Publicas el Privadas, que estejam cursando ou 5 corclu'ide o3' 
ano do Ensino Mele. visando atender as eocessidedin da Secretario 
MuniOpa/ Co Juventude Conoto. Tecnologia e 'emaça° deste municipio 
A acesas: pública 1100010011ra peio see: otte.,Yreveliattatamnaleusene 
C.. O E0,tal 01U1 disponeezado, na grlopra, na enderece Weeenksn 
www.hatasaomeleus 00,0 .0 1,0os .H.Nrer saometreiseneaew 5t1 
atrases do e-mal opiraemineus2021dgmailmarr, e atrevas 
do Informações para Canado do Contrataiteee Publeas de. 
da Maranhão (SINC-CONTRATAASAI e tardem poderto 
ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Lleilaça • 
Centro Adreinistratne. localizado na Praça da Miem n" 42 - 
000. Centro - São Mateus /MA. no borato nas COPOOrern 
12h0Ornin (doze horas) São MaleuMMA 04 de maio de 30:.i "., i lI 
RIBEIRO SOUSA DINIZ Pregoeira Municipal. 

PREFERURA MUNICIPAL DE CAPIfIZAL DO NORTE 
AVISO DE OCITAÇ AO. PREGÃO ELETRÔNICO: PP 021/2023 - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS - 501. Ploa11.110 Aerrinrserethro re 
020504/2021. A P•tdu,twa RIon.q.,, lo Cevual do 111,:co MA, obowès 
Ae seu Pregoem. lama púbere para careeernenio dos intonraadas fax 
esta lirtação na modateade Pregão. r.o fornis ELE TEDNICA 
do Opa 1./e1101' Preço por ITEM. para REGISTRO DE PREÇOS, abe:de:indo 
a Contristação de error-asa para t, fusom o meneai farmicaments di 
~imos ;enrimemos 1I00l500 uala atender a3 mirem:mem. d,-
Somolena MUVII:11,11 Ao Ação Social, em confortr•dede rOin O 1O11, 13 
Relera/voa dispodo nn Anoso I do 00,la' n Qual Strà 1:11110”41/52 e ,10a.it. 
em corlowndalf, com n Lne ri' 10.520/02 Deo.eto Federai in. 10.02t.2017: 
Decretos Muniopall Leio COMplOrMolareg, n. 12314011, elerada pnéale n' 
147/14. Decreto Federai n°8.538l15 alleniçOes e Tobsel5n0'rmen1e imeiran. 
MOCO, as coposictes da Ler ret a6416/93 e suas Mereçam e as CendereS 
do Estai à realizanee as 39 00 horas Cio ao 22,10 maio do 21123, A rarear • 
pública de migariam sura realizada eletionearriena Co sou 10ev '7n105' 
camphiscapinzaldonorlemseom.bri 00 dia e imano eviripaos. O solo 
esta drspwiVel rara taddS OS elmessados no Portal do Tiarsaaileo 
Munciee no endereço httplicapinzacknowle. rua goa li /14,41.~.,
1.0111wes.1, no sáte do Pmleitura MUller.4111 CM sua halo re sorban:o 
http ficapezaldsortarria.govre. no Me de correras da Moinem Iis, 
endereço ololnveice 5etes7ivossi comprascapnzaldanortureincee•he . • 
também podeni Stsf coei-odiado e orado na saia da C01710300 Permanente 
de LiotaçãoCPL.. Iccalizada re P10010 4.4 Proteaura Municipal á Atenda 
Lindodo Feno, se, Vista Negro. CEP. 65n5-000, Capinual 1K, Nuns- MA, 
da 2* a 6". das 08 03 as 12.00 rimas. ~asila amla ser á:Acuda 
do Eanal 0.pro,eAracapnualdonor1ogginai.aset_ Epaarosnentr 
adi:meai 110 moS1710 rindereçO C Pateel 010700 e plOAS0000101111111011011o, 
.55 9991S5.1137. Capnzal 00 140110 (MA). 05 de ~e os 2023. Lumiano 
AlvesAlencar -Prosemo 

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO: 71.  012/2021 -SISTEMA 
DE REG1STRO DE PREÇOS - SRP. Procriam> Admenatraliva 
020502/2023. A Pearei:hm Municoal de Can-ri:ai do Norte - MA, aravas 
de seu Pregoeiro, !orna públ•On para conhca-menso ooa intey&SIK1C4 que 
esto niakrando licitação na modalidade Pregão. ea forma Ei rTRÔN/CA 
do leo Mero, Foiço por ITEM. para REGISTRO DE' PREGOS. uttradvdreo 

Cootratação de empresa para a omsta,.-so de roa/içai de digitaleação 
de documentos para atender as recessdaJes da Secroluna Moniusd dr. 
Administração. em conformidade corn c Temo de Refecer-Sã ilaposki nr 
Anexo Ido edita e, sua saia processam e pagado em onoreeniclece eani 
a Lei 10 529/02 Decreto Frema ri" IC.024/2019, Ovar:ias Munem* 
Lana comermentares 123e2306. alternei pela Lol n" 117 14, Desvio 
Federal ri' 8.538115 e ~caçoes ii surridianarriete nc nl.o cuotei as 
disposições da Lm ri' 8.666/93 e suas aiteraçCas e as cosiep5e. dr 
EMPO ir regam-se ás 1100 noras do aia mA ria maio de 2CE".22. A voa!" 
pública do julgamento será realizada ekeonicerni net rio toe rept eivares 
connxascxfflialCIOnonome.corn.bri no daa e rumai° rnaocadoe. O edzid 
esta 0.SpOnnel para todos os nen1500003 no Portal de I rerenneerien do 
Municiono no endereça' hep ricadinzalannorte.inagematiransoserere 
leriareeS. rio Mo da Prelatura ~pai em mi home endow-A 
httpficapn2/1100norla.MgCe/bri no ene do cornares do Muriceo 
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ACORDOS 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICA N° 01/2023-SEDES. PROCESSO N° 4121112023-SEDES. 
PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Esta-
do do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF n° 
02.940.097/0001-48 e a Secretaria de Estado da Saúde-SES, inscri-
ta no CNPJ/MF n° 100.312.433-04. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Acordo a seguinte coopera-
ção técnica mútua entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Social e a Secretaria de Estado da Saúde, para a Gestão de Funciona-
mento do II Centro de Referência Especializado e Regionalizado de 
Atenção Integral a Saúde da Pessoa Idosa do Maranhão-CREAISPI/ 
MA, que tem como finalidade atender a pessoa idosa de acordo com 
seu perfil mórbido c funcional, através da Avaliação Geriátrica Am-
pla-AGA, bem como encaminhar para a mobilidade assistencial perti-
nente dentro do Centro de Referência ou Rede Estadual ou Municipal 
de atendimento através de Serviços, Projetos e Programas as Pessoas 
Idosas, bem como. a Rede de Defesa e Proteção da Pessoa Idosa do 
Estado do Maranhão. CLÁUSULA TERCEIRA—DO PRAZO: O 
presente Acordo vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por igual período, na forma da Lei Federal n° 8.666/93 e suas altera-
ções. CLÁUSULA QUARTA—DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: Não haverá repasse de recursos orçamentários entre os Parti-
cipes. Os custos advindos das atividades estabelecidas correrão por 
conta de cada interessado, em conformidade com as responsabilidades 
assumidas neste Instrumento. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-
-DISPOSIÇÕES ESPECIAIS: O presente Acordo de Cooperação 
Técnica não enseja relação empregatícia entre a Secretaria de Esta-
do do Desenvolvimento Social e o pessoal designado pela Secreta-
ria de Estado da Saúde, para a prestação dos serviços objeto deste 
Termo. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS: O presente Acordo de Cooperação Técnica não isenta a 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social dos procedimentos 
legais cabíveis para licenciamento de instalação e de funcionamento 
junto aos órgãos competentes. DATA DA ASSINATURA: São Luis 
(MA), 22 de março de 2023. ASSINATURAS: Pela SEDES: PAULO 
CASE ANDRADE FERNANDES RIBEIRO-Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Social-CPF n°024.717.043-79. Pela SES: TIAGO 
JOSÉ MENDES FERNANDES-Secretário de Estado da Saúde-CPF 
n°027.247.253-01. 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL. RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 06/ 
2023 - SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF 
n°02.940.097/0001-48 e o Corpo de Bombeiro Militar do Estado do 
Maranhão, inscrito no CNPJ/MF n° 74.134.461/0001-93. CLÁUSU-
LA PRIMEIRA-DO OBJETO: O objeto do presente Instrumento é 
celebrar regime de cooperação mútua entre a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Social-SEDES e o Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Maranhão, com a finalidade de apoiar a segurança nutricio-
nal e alimentar, por meio da distribuição de cestas básicas de gêneros 
alimentícios c refeições, de forma a garantir comida na mesa de famí-
lias maranhenses em situação de vulnerabilidade social, desabrigadas 
e/ou desalojadas, em decorrência das fortes chuvas que ocasionaram 
graves enxurradas, inundações e alagamentos no Estado do Mara-
nhão. CLÁUSULA QUARTA—DA VIGÊNCIA: O prazo de vigên-
cia do presente Acordo de Cooperação será de 01 (um) ano, contado 
da data de sua assinatura, sendo sua validade condicionada a publica-
ção do Extrato no Diário Oficial do Estado do Maranhão. DATA DA 
ASSINATURA: Sito Luis (MA). 07 de março de 2023. ASSINA-
TURAS: Pela SEDES: PAULO CASE ANDRADE FERNANDES 
RIBEIRO-Secretário de Estado do Desenvolvimento Social-CPF 
a° 024.717.043-79. Pelo CBM/MA: CÉLIO ROBERTO PINTO 
DE ARAÚJO-Coronel Comandante Geral-CPF tf 351.966.883-15. 
STEPHANO PEREIRA SEFtEJO Chefe da Assessoria Jurídica/ 
SEDES ID a° 852046-1. 



18 SEGUNDA - FEIRA, 08- MAIO - 2023 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n" 023/2023. I.)0 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM cujo objeto é o Registro de Preços 
para eventual e finura contratação de pessoa jurídica para serviços de 
exames laboratoriais nas unidades de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Pinheiro. Data da disputa: dia 24 de maio de 
2023 às 09:00min horário de Brasilia, no Portal de Compras do Go-
verno Federal: wvo,v.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital e seus 
anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra. de 2° a 
6' feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas) 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o re-
colhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) feito, exclusi-
vamente, através de Documento de Arrecadação Municipal. bem como 
pela internei, por meio do COM.PRAS.GOV (www.gov.bncompras) e 
através do nosso endereço eletrônico www.pinheiro.ma.gov.bri www. 
comprasnet.gov.br /Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço 
ou pelo e-mail: cpl-pinheiro@hotmail.corn. Pinheiro—MA, 04 de maio 
de 2023. Silvano José Moraes Ribeiro — Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE REABERTURA DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 12/202.3(S.R.P) OBJETO: Registro de preços para 
futura contratação de empresa especializada no fornecimento de pe-
ças para frota de veículos. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
Preço Por Item. MODO DE DISPUTA: Aberto. DATA DA ABER-
TURA: Anteriormente mareada para o dia 10/04/2023 às 14h00min, 
horário de Brasília/DF, a presente licitação fica remarcada para o dia 
22/05/2023, às 09h00m1n Local de Realização: Portal CP — www. 
comprasaodomingos.com.br Edital e demais informações disponíveis 
em www.saodomingosdomaranhaa.ma.gov.br ou pelo e-mail: cpl-
saodomingos.ma@,outlook.com. São Domingos do Maranhão (Ma)03 
de maio de 2023Jorges Fran Costa Ramalho Silva — Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO /TOMADA DE PREÇOS N" 07/2023-CPL 
Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará ás 
09:00 do dia 24 de maio de 2023, sede da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão — MA. localizada na praça Getúlio Vargas — 
centro, licitação na modalidade Tomada de Preços N° 07/2023/CPL 
do tipo menor preço global cujo objeto é conclusão da construção 
da escola de 06 (seis) salas na zona rural — convenio o" 1114477 - 
FNDE. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos 
gratuitamente no endereço supra de 2' a 6' feira, no horário de 8:00 
às 12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.maevoutlook.com ou www, 
saodomineosdomaranhao.ma.gov.br.hltpsSão Domingos do Mara-
nhão (Ma)03 de maio de 2023.Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
DO BREJÃO - MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N°009/2023 —CPL SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS— SRP OBJETO: Aquisição eventual e futura de materiais 
de malharia para a Administração Pública Municipal ABERTURA: 
23 de maio de 2023 às 08:00 horas. ENDEREÇO: Rua Padre Cícero 
n°51 Centro — São Francisco do Brejão — MA. TIPO LICITAÇÃO: 
Menor Preço por Item OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus 
anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do site www, 
saofranciscodobrejao ma cov.br ou obtidos mediante solicitação ao 
Pregoeiro por meio do e-mail prefeiturabrejao20210)gmail.com e. 
ainda, por meio presencial, mediante o pagamento no valor de RS 
20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arreca-
dação Municipal — DAM, estando disponível para atendimento em 
dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente 
de Licitações sito na Rua Padre Cícero o° 51, Centro, São Francisco 
do Brejão — MA. LUCAS SILVA ALENCAR - PREGOEIRO. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N°. 
007/2023 A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA. 
através da CPL, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação em epigrafe na seguinte forma: OBJETO: 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
construção de 5.965,476m de pavimentação em blocos sextavado na 
zona hurbana do Município de São João do Parais() — MA; MODA-
LIDADE: Empreitada por menor preço global; Data de abertura: 
24 de maio de 2023, as 09:00 horas, LOCAL: Sala de reunião da 
CPL, na sede da Prefeitura Municipal, localizada a Rua Marco Silva, 
s/n. Centro, na cidade de São João do Paraiso/MA. Na forma da Lei 
n° 8,666/93 e suas alterações, e da Lei Complementar n° 123/2006 e 
147/2014. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no mesmo endereço de 2' a 6' feira, no horário das 08:00 as 12:00 ho-
ras. onde poderão ser consultados gratuitamente ou retirados na CPL, 
no mesmo endereço, ou ainda pelo portal da transparência (www.sao-
joaodoparaiso.magov.br). E-mail: cplsjparaiso@grnail.com Esclare-
cimento adicional no mesmo endereço. São João do Paraíso — MA, 
03 de maio de 2023. Ilton Rodrigues de Sousa Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N°. 
008/2023 A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MÁ, atra-
vés da CPL, toma público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação em epigrafe na seguinte forma: OBJETO: Contra-
tação de empresa de engenharia para execução dos serviços de Recu-
peração de 2.250,59m de estrada vicinal e construção de unia ponte 
de madeira com fundação em concreto localizada as margens do rio 
Santana na zona Rural do Município de São João do Paraiso — MA; 
MODALIDADE: Empreitada por menor preço global; Data de aber-
tura: 25 de maio de 2023, as 09:00 horas, LOCAL: Sala de reunião 
da CPL, na sede da Prefeitura Municipal, localizada a Rua Marco Sil-
va, sln. Centro, na cidade de São João do Paraíso/MA. Na forma da 
Lei n°8.666/93 e suas alterações, e da Lei Complementar n° 123/2006 
e 147/2014.0 edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no mesmo endereço de 2' a 6' feira, no horário das 08:00 as 12:00 ho-
ras, onde poderão ser consultados gratuitamente ou retirados na CPL, 
no mesmo endereço, ou ainda pelo portal da transparência (www.sao-
joaodoparaiso.magov.br). E-mail: cplsjparaiso@gmailcom Esclare-
cimento adicional no mesmo endereço. São João do Paraíso — MA, 
03 de maio de 2023. I lion Rodrigues de Sousa Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA 
DO MARANHÃO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023. A Prefeitura Mu-
nicipal de São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede a Rua Herculano Parga N°120, Centro, São 
Luis Gonzaga do Maranhão — MA, através da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, torna público o Edital de Chamada Pública n° 
001/2023, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar c do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações. 
destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de 
São Luis Gonzaga do Maranhão, com fundamento na Lei o° 11.947, 
de 16 de junho de 2009, na Resolução/CD/FNDE n°26/2013 alterada 
pela Resolução/CD/FNDE n" 4, de 2 de Abril de 2015, RESOLU-
ÇÃO N° 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, Lei 8.666/93 e de-
mais normas que regem a matéria. O recebimento da documentação 
e do projeto de venda ocorrerá no dia 31/05/2023, às 10h00min, na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do 
Maranhão/MA. O Edital com os dados completos encontra-se dis-
ponível gratuitamente aos interessados na sede da Prefeitura Muni-
cipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, no endereço supracitado. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. São Luís Gonzaga 
do Maranhão (MA), 28 de Abril de 2023. Rafael Luis Morais Araú-
jo — Presidente da CPL. 


